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A escolha de um tema pana. objeto de. es_ 

tudo passa poh um ph.0c.u00 de. adaptação ZnteAÁoh., 

ainda que, ãs vezes, tenha-se ohÃgtnado de modo 

fiiAme e objetivo, como atgo que deveAta bhotan. 

pana doji paz a quem o imaginou.

Essa cÁAcunstância e, talvez, a ques

tão de matosi significado paAa a vida da ideia em 

butÁ.da no thabalho, potò dã-lhe a substância ne- 

cessaAija paAa c aeAcen. e apeAfieiçoa/L-se no cohAea  

do tempo.

É este aspecto que devo h.egú>tAa/i ho

je, quando consigo doJi lonma ao emaAanhado de co

nhecimentos que amealhei.no c o h a q a destes anos . 

Aghadeço aos que me exigiAam a tanefia, poij, mantl 

veAam-me na tAilha de um objetivo que semp/ie pen.- 

segul. kghjadeço, igualmente, aos que , auxÃlÁxuuxm 

concAetamente na healização do phogAama, como. o 

6uncionãsUo CesaA Augusto Voneda CastAavechl, do 

TRT da 12& Região, e aos outnos que cedeAam os e- 

quipamentos paAa o desenvolvimento das pesquisas.



RESUMO

Este estudo constitui uma investigaçao sobre o a p r o v e i t a 

mento de com putadores ã função judicial decisória.

0 objeto do trabalho fixou-se na pr estação jurisdicional 

trab alhista, mais esp ec if ic amente nas questões em que se discute 

o pagamento de aviso prévio, e o resultado concreto foi a e l a b o 

ração de um programa aplicativo para a impressão de uma s e n t e n 

ça, nos moldes tradic ionais, a respeito do assunto escolhido.

Para melhor  introduzir a questão, o estudo desenvolve v i 

rias co nsiderações filosóficas a respeito da aplicaçã o de métodos 

c ibernéticos ao Direito. Aborda o pensamento que entende c o m p a t í 

veis as definições sistémicas ao ramo jurídico e 1o c a l i z a , t e o r i - 

camente, a proposta na estrutura de uma nova ciência, a "Jusciber- 

nêtica", tal como MARIO LOSANO a organizou em seus escritos.

Fazendo parte a função judicial das pesquisas agrupadas 

sob a designação de "Informática Jurídica", o trabalho que ora 

se põe ã luz desce ã investigação das diversas poss ib i li da d es  de 

redução da linguagem jurídica aos métodos 1Ó g i c o s , variando desde 

os conceitos da lÓgica-formal a lógi ca-juríd ic a e ã lógica-do- 

razoãvel , de RECASENS SICHES.



V

Vencida a problemática teórica, o estudo apresenta a f i l o 

sofia técnica do programa aplicativo .desenvolvido para a utilização 

do computador ã função juri sdi ci onal , revelando, inclusive, o fluxo^ 

grama das instruções tal como foram concebi das , todas o'b j et i vando re 

pres entar o raciocínio do julgador, ao apreciar  a matéria relativa 

ao aviso prévio.

E , por último, são anexados ao trabalho, o programa a p l i c a 

tivo necessário ã impressão da sentença e algumas situações - modelo 

con sideradas para o resultado.

0 estudo encontra seu ponto culminante no p r oc e ssament o do 

programa aplicativo desen vo lv ido e na sentença que com o seu a u x i 

lio, pode ser impressa.



RESUME

Cette étude est une recherche sur l'emploi des or di nat eurs 

dans la function judiciaire.

Pour obtenir les résultats envisagés, c'est à dire un 

programme d' application de l'in formatique à l 'élab or at ion des d é 

cisions jud iciaires, il a été nécessaire d'axer le travail sur des 

problèmes juridiques concrets du droit social.

Dans une premiere partie sont développés des arguments à 

caractère phi 1osophique au sujet de l'informat iq ue  judiciaire. E n 

suite est fait un approche de la proposition sel on 1a q u e l 1e la 

théorie des systèmes est applicable au droit, pour ainsi placer 

les propo sitions de cette étude dans le cadre d'une science n o u 

velle, la J u s i n f o r m a t i q u e , comme Mario L o s a n o l 1avait orga ni sé dans 

ses écrits.

L'etude plonge dans des questions lieés aux possibili té s 

de réduction du langage jurique aux méthodes lo gi stiques, o s c i l 

lant des les concepts de une logique - formelle, à la logique 

jur idique et à la, logique du raisonable comme le veut Récasens

Si ches .



Apres ces démarches l'étude arrive a la f ormulat io n d'une 

théorie des programmes d'ordinateurs et de son utili sa ti on dans 

jugements de justice. C'est ainsi que le processus intelectuel des 

magistrats dans l'élaboration des décisions est décomposé de sorte 

à en établir un flux pour ainsi formuler des ins tructions à l ' o r 

dinateur.

L'etude retrouve donc son point fundamental dans l ' a p p l i 

cation du programme informatique developpé et, por conséq ue nt  , 

dans le jugement qu'avec son aide peut être rendu.

A titre de soutien des propositions de l'étude, sont pré- 

senteés le programme d' ap plicati on  et le texte du jug ement imprimé 

par 1 'ordinateur.

V I I
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Para ilustrar a seara por onde desejo enver ed ar , não e x i s 

tem linhas mais precisas do que as lançadas por CA LA MA NDREI,  as 

quais reproduzo na íntegra, para nada perder do que é possível c o 

lher de suas lições. Tendo presente sempre essas obse rv aç ões, a 

proposta que agora lanço a crítica merecera a interpret aç ão  c i e n t í 

fica que busca alcançar, embora possa sofrer os.repa ros n e c e s s á 

rios:

"A fundamentação da sentença. e S em duvida, uma 

grande, garantia de. justiça, quando consegue r e 

produzir exatamente, como num levantamento topo_ 

gráfico, o Itinerário lógico que o juiz percor 

reu para chegar ã sua conclusão, pois se esta 

e errada, pode facilmente encontrar-se, através 

dos fundamentos, em que altura do caminho o m a 

gistrado se desorientou.

Mas quantas vezes a fundamentação é a reprodu- 

.. ção fiel do caminho que levou o juiz até aquele 

ponto de chegada? Quantas vezes pode, ele p r ó 

prio, saber os motivos que o levaram a decidir 

assim?

Representa-se es colastlçamente a sentença como 

o produto de um puro jogo lógico, friamente 

feito de conceitos abstractos, ligados por 

uma Inexorável concatenação de premissas



e de. cons e. q II ê. n e l a , mas , na fica Cidade, no ta

buleiro de xadrez do juiz os peões ião homens 

vivos, dos quais Irradiam lnse.nsZve.li> fo'iças 

magnética-s, que encontram eco ou n e.ação -l £c- 

glea mas humana nos sentimentos de quem veio 

a juZzo. Como i>e pode considerar ■ fiel uma 

fundamentação que não reproduza os meandros 

subterrâneos destas correntes sentimentais, 

a cuja Influência mãglca nenhum juiz, nem o 

mais severo, consegue fugir?

Posto que continue a repetlr-se que a s e n t e n 

ça pode esquematicamente reduzlr-se a um s i 

logismo, no qual, de premissas dadas, o 

juiz, por simples virtude de lÕglca, tira a 

conclusão, sucede ãs vezes que ele, juiz, ao 

elaborar a sentença Inverte a ordem moral do 

s i l ogismo, Isto é: encontra primeiro o di s p o 

sitivo e depois a& premissas que o just i f i 

cam.

Esta Inversão da lÕglca formal parece ser 

aconselhada, oficialmente ao juiz por certos 

preceitos judiciários, como aquele que, ao 

passo que lhe Impõe a obrigação de declarar 

no final da audiência o dispositivo da s e n 

tença [Isto é: a conclusão ), lhe permite que 

retarde de alguns dias a publicação dos fun

damentos [Isto e: das premissas). A prÕprla 

lei parece, pois, reconhecer que a, dificulda

de de julgar não consiste em achar a conclu

são, o que se pode fazer num dia, mas em e n 

contrar depois, após a longa med i t a ç ã o , as 

premissas de que aquela c o n clusão, segundo o 

vulgo, devia ser a conseqllêncla.

As premissas, não obstante o seu nome, são 

freqüentemente postas depois, o tecto, em m a 

téria jurZdlca, pode assim construir-se antes 

das paredes. Hão quer Isto dizer, porém, que 

a parte dispositiva seja dita ao acaso e que 

a fundamentaçã.o tenha apenas o fim de faze.r 

aparecer como fruto de rigoroso raclocZnZo
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o que. na h ealidade e. fruto do arbítrio. A p e - 

naò ò e. quer dlzQ.fi que., ao juCga.r, a i u tu i ç à o 

e. o s entimento têm freqlle.nte.me.nte maior lugar, 

do que, ã primeira vista pa.ne.ee.

Não foi s em razão ■ que. alguém- disse que. s e n 

tença derivava do sentir.

Pafia frisar a diferença que. e.x is te entre a 

psicologia. do advogado e. a do ju.cz, costuma 

dizer-se que. o primeiro z chamado a encon

trar, em face de. uma conclusão jã conhe.ci.da 

[a que dá razão ao seu cliente) , a.i premissas 

que melhor a justificam, ao passo que o s e 

gundo ê chamado a tirar de premissas conheci - 

das [as resultantes do p r o cesso ) a conclusão 

que lo gicamente decorre..

Nem sempre, porem, a diferença e tão. clara e 

sucede as vezes que. o juiz se mata a escogi- 

tar, ã posteriori, os argumentos lógicos mais 

idôneos para fundamentar uma conclusão jã a n 

tecipadamente ditada pelo sentimento.

Pode, pois, suceder ao juiz o mesmo que ao 

advogado: partir das conclusões para chegar 

ãs premissas. Mas ao passo que, quanto ao a d 

vogado, esta conclusão e fix.ada pelo cliente, 

pelo que. toca ao juiz e fixada por aquela

misteriosa e clarividente intuição, que se 

chama o sentimento da justiça.

Mais do que os virtuosismos cerebrais da d i a 

lética, os juZzes fiam-se na sua sensibilida

de moral e quando são o brigados a encher de 

argumentos jurídicos as razões das suas s e n 

tenças, consideram essa tarefa como um luxo 

de intelectuais desempregados, visto estarem 

convencidos que, desde que aquela sua intima 

voz da consciência tenha falado, já não são 

precisos argumentos racionais.

Todos os advogados sabem que, nas sentenças, 

as conclusões justas são muito mais freqüen

tes que os considerandos ou fundamentos dos



qtia is nào haja nada. a d izeti, de medo que 

q II e.nteme n te., apos um rec.un.so de \ e vis ta p c‘i. 

e. n >i o de. d i‘i.c.i.t.0 , o juiz reco ’ir ido nada mais 

p o d e ií a z e r e. m con i ci ên c. i a d o q 11 e n e p noduz i , 

com itiaion habilidade., a c.oncC.usão da sentença 

revogada. Isto sucede ponqüe. ãs . vezes o juiz, 

no qual os dotes morais ião s u p e. n. i o n es aos 

intelectuais, intuitivamente sabe d e. que: lado 

está a razão, posto que. nao consiga depo is 

encontrar os expedientes dialécticos que o 

demo ns t r e m .

Creio que a. angústia, mais obsecante. de um juiz 

escrupuloso deve ser esta. Saber, porque lhe. 

foi sugerida pela consciência, qual ê a d e c i 

são justa e. não conseguiu encon.tAa.si os a r g u 

mentos para o demonstrar logicamente. Sob e s 

te ponto de. 'vista e de, desejar que o juiz t e 

nha um pouco da habilidade do advogado, para 

que, ao redigir a sentença nos seus conside

randos, possa ser o defensor da tese jã fixa

da de antemão pela sua consciência..

Nem sempre uma sentença bem fundamentada quer 

dizer uma sentença justo, ou vice-versa. Ãs 

vezes uma sustentação a.pressa.da e sumária s i g 

nifica que o juiz, ao decidir, estava de tal 

forma convencido da excelência da conclusão, 

que julgou ser tempo perdido o que gastasse 

a mostrar a sua evidência, o.ssim como, outras 

vezes, uma sustentação extensa e cuidadosa 

pode revelar, no juiz, o desejo de esconder 

para si e para os outros, com arabescos l o 

gísticos, a perplexidade em que se encontra.

Não digo, como tenho ouvido dizer, que a ex

cessiva. inteligência seja nociva ao juiz. V i 

go apenas que óptimo juiz ê aquele em que, 

sobre a cauta intelectualidade, prevalece a 

intuição humana. 0 sentimento da justiça, p e 

lo qual, conhecidos os factos, logo se sabe 

de que lado estã a razão, ê uma virtude i n a 

ta, que nada tem que ver com a técnica do di-
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h eito. 0 mesmo sucede na musica, cdj que a

maio a. inteligência não pode supAi.A a falta de 

ouvido".'^

Esse ê, pois, o caminho que esta proposta pretende i n v e s 

tigar.

0 Processo encontra, na síentença do juiz, o seu ponto mã x ^  

mo, porisso esse momento culminante precisa acom panhar, com velocj_ 

dade suficiente, a demanda de solicitações que são cometidas ao Ju_ 

diciãrio, sob pena de solução do Estado, como fator de equilíbrio 

social, vir tarde e desatualizada.

No caso do Judiciário Tr abalhista essa exigênci a ê i n d i s 

pensável. A natureza das questões que lhe são submetidas estão d i 

retamente vinculadas ã Paz e a Ordem, fatores ne cessários para uma 

verdadeira Justiça Social. 0 deseq ui lí brio das forças do capital 

e do trabalho sÕ encontrará freio se as condições ma teriais postas 

ã disposição dos julgadores forem suficientes para co loc ar estes 

em um nível de assesso ra me nto semelhante ao desfrutado por seus 

juri sd i.ci onados . SÕ assim se evitará qu.e o equ ilíbrio  e o bom s e n 

so do jul gador sejam os únicos meios para o encontro da melhor s o 

lução.

Portanto, um estudo sobre a aplicação de co mp utador es  a 

tarefa jurisdicional representa, atualmente, um pro blema de s o b r e 

vivência dos ideais de Justiça. Sõ mediante o a p r o v e i t a mento dessa 

nova tecnologia, poderá alçar o juiz a uma situação de igualdade 

com as partes, cujos assuntos trata e visa solucionar.

A proposta, ora colocada a critica, objetiva semear essa 

discussão científica, mediante a exibição de uma situação a p l ic a t^  

va concreta, ainda que pequena e limitada ao universo de situações 

que são submetidas a apreciação da Justiça laborai.



Talvez a verificação dessa pos si bi li dade palpável induza o 

o espirito para o a p r o f undamento do problema, de modo a estender 

o uso dos computadores para todas as situações em que seja r a z o á 

vel substituir as tarefas mecânicas imp.ostas ao julgador.

Este trabalho resulta de uma pesquisa muito antiga. Há mais 

de dez anos, investiga-se a aplicação dos computadores ao Direito. 

Como adiante se expõe em detalhes, vários usos já estão quase c o n 

sagrados, sem grandes traumas a clientela jur ídica, entre eles o 

a rm az ena mento da juri sp rudênc ia , do material bi b liográf ic o,  da 

edição de textos jurídicos ou, apenas, como instrumento a u x i l i a r e m  

es critórios è Tribunais, para a informação de pautas, audiências , 

andamento processual e outros. Porêm, a aplicação a função jurisdj^ 

cional, essa, sim, ainda constitui motivo de incredulidade. A p r o 

posta en ca minha-se através desta trilha ainda inexplorada. Para 

tanto, colecionou-se, ao longo do tempo, inúmeras informações em 

livros, periódicos, jornais, e, também, através de contatos p e s 

soais. 0 trabalho é, pois, o fruto desse estudo.

0 material que se coloca a apreciação da crítica c o m p r e e n 

de três partes, assim estabelecidas para tornar mais prático o coji 

tato com o assunto.

Na primeira, desen vo lv em^se co nsiderações teóricas sobre o 

impacto dos métodos cibernéticos e dos computadores sobre o D i r e i 

to, a linguagem desses equipamentos e a linguagem juríd ic a e bem 

assim o programa elaborado para dar cu mp rimento a proposta, objeto 

do trabaho.

Na segunda, ut ilizando-se as técnicas próprias de represeji 

tação de aplicativos em computadores, o trabalho apresenta a f i l o 

sofia do sistema desenvolvido, para a realização de uma sentença 

trabalhista e o fluxograma do sistema cumpre destac ar  que se mistu



ram o fluxo do programa e o fluxo jurídico, dada ã- c a ra cterísti ca  

da programação desenvolvida.

Na terceira parte, este estudo apresenta o resultado c o n 

creto das aplicações consideradas doutr in ariament e.  Assim, e n c o n 

tram-se a listagem do programa, que ê o material lido e executado 

pelo computador e a sentença trabalhista, como ponto final.
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NOTAS BIBLIOG RÁFICAS
\

(1) CALAMANDREI, Piero. Eles, os júTzes, vistos por nos, os a d 

vogados . p .143 .



FUN DAMENTO TEÕRICO DA PROPOSTA



CAPÍTULO PRIMEIRO

A compreensão das possibilidades de um a p r o v e it am e nt o  da 

tecnologia eletrônica, no campo jurídico, exige o con h ec i me nt o  da 

forma pela qual pode acontecer esse relacionamento.

As primeiras aplicações recomendadas d er iv avam do enfoque 

propiciado pelos sistemas cibernéticos. Entre essas, destaca-se 

o artigo publicado em 1949, de LEE LOEVINGER, intitulado "Jurime- 

trics - The Next Step Forward" MARIO LOSANO aponta este a u 

tor como o fundador de uma nova disciplina que deveri a ocupar-se 

de assuntos como "a análise qu antitat iv a do co m p or t am en t o j u d i 

cial, da aplicação da teoria da comunicação e da inform ação a 

expressão jurídica, do uso da lógica no Direito, da re cu per ação 

de dados jur ídicos por meios mec ânicos e eletrôn ic os  e da f o r m u 

lação de um cálculo das probabilidades aplicado â ativ id ad e j u d i 

ciária" ^  ̂ .

A posição de LOEVINGER foi criticada pelos juristas e u r o 

peus, pois o entendime nt o revelado nas definições implicava numa 

utilização de métodos empíricos ao Direito,. Tr ata va - se  de uma p o 

sição que traduzia uma idéia científica da ciência jurí di ca  que 

lembrava posições extremamente co ntrovertidas, como a de OLIVER 

WENDEL HOLMES, para o qual "o homem do futuro ê o homem das e s t a 

tísticas" ou de CHRISTIAN WOLFF que pretendeu aplicar o ra-
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' - - (5 )
ciocínio algébrico também ao Direito.

A interpretação do pensamento 1oevingeria no sistemat iz av a 

em três ãreas de interesse, a pesq,uisa da jurimetria: o p r o c e s s a 

mento eletrônico de dados jurídicos, o uso da lógica no campo do

( fi )
Direito e a análise do comp or tament o dos Tribunais.

As restrições ao pensamento científico que sugeria ser o

Direito uma ciência tão precisa quanto a ma te mática, apenas por-

- ( 7 )
que se serve do metodo logico, tal como todas as c i e n c i a s v m e 

receu de NORBERTO BOBBIO a advertência de que "uma coisa e dizer 

que a ciência jurídica ê matemática, isto e, constitui por si mes^ 

ma uma linguagem que poderia ser utilizada para outras pesquisas, 

outra coisa ê dizer que ela se exprime numa linguagem em matemãtj_ 

c a " . ^

Na verdade, essas pretensões de um en t ro sa me nto entre c i 

be rnética e Direito nas ceram dos estudos des en vo lv i do s pelos mat_e 

mãticos que buscavam um paralelismo entre cérebro e comput ad or  , 

os quais ganharam enorme impulso com as pesquisas de NORBERT WIENER, 

obj etivando demonstrar que o conjunto de problemas centrados no

controle e na com unicação, no homem e na máquina, a p re s e n t a v a m  una

( 9 )
unidade e s s e n c i a l . '

A importância dessas pesquisas está no fato de que gerou

a criação de uma nova ciência, que recebeu o nome de cibern ét ica,

derivada do grego Kibernetes (timoneiro), ou gubernator, no latim

(piloto ou pessoa que dirige os negócios), ou go vernor, da língua

inglesa (mecanismo de válvula auto-ajustável que, nas máquinas a
/ 1

vapor, mant ê m  a velocidade constante sob variáveis condições).



Interessam ao estudo que ora se desenvolve, os efeitos que 

essas investigações produziram nas demais áreas científicas. 0 r e 

sultado é que problemas, ãs vezes, situados em campos de c o n h e c i 

mento científico totalmente opostos, puderam ser descritos na l i n 

guagem neutra do processamento da informação e do controle.

Sig nif ic ativos também foram os estudos de RAYMOND RUYER, 

dem onstrando, contra a euforia man if estada pela pos si b il i da d e da 

redução de qualquer conhe ci me nto a uma descrição simból ica, que 

certos postulados da cibernética eram falsos. 0 pe ns amento  da

época acreditava serem da mesma ordem o cérebro e o sistema n e r v o 

so e as máquinas de informação construídas pelo homem, e que e s 

tas não possuíam nenhuma propriedade transcendental que não p u 

desse ser imitada por um organismo, RUYER, em célebre obra, d e s 

monta esses postulados e repõe a questão em seu ve rdad e ir o  ní- 

vel. <1 2 >

Para WIENER, a cibe rnética era "a teoria do controle e da

- ( 1 3 )
com unicaçao, no animal e na maquina". ' Um conceito mais moderno

afirma que "a cibernética é a ciência do controle e da com unicação

(14)
nos seres vivos, na sociedade e nas maquinas". Tinha por tema

o estudo dos sistemas, a comunicação, o controle e o método da 

(15)
caixa negra.

As noções sistêmicas (conjuntos de elementos que guardam re-
M M

lações entre si e com o todo) , pr i ncipa lm en te as voltadas

para aqueles que se transformam, passaram a ser aplic adas para a 

descr ição da realidade. ROSS ASHBY afirmou que "cada objeto m a t e 

rial contém nada menos do que uma infinidade de variáveis, e, p o r 

tanto, de possíveis s i s t e m a s " . ^  ̂  Essas posições sistêmicas s u r 

giram como reação intelectual contra o enfoque m a c an i ci st a  que d o 

minava a pesquisa na década de vinte. Um dos maiores expoentes em
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defesa de uma concepção organísmica foi LUDWIG VON BERTALANFFY. 

Em obra de relevo, publicada em 1940, defendia o cientista, a n e 

cessidade de transpor, para os demais cainpos do c on h ec im ento, os

-T ~ — (18 e 19)
princípios de organizaçao dos mecan ismos biologicos.

Re lativamente aos níveis da comunicação, a cibernética i n 

vestigou as relações estabelecidas pela tr an smi ssão de estímulos,

pelo suscitamento de r e s p o s t a s ^ '  e os signos ne ce ssários para

(21) -*• - 
esse processo. Problemas de nível semântico referentes aos

signos, como a poss ibilida de  de opção entre duas mensa g e ns , g e r a 

ram a adoção de uma unidade de medida (bit) que deveria ter por 

fim reduzir a transmissão ao menor grau de liberdade possível. I\s_ 

sim, tanto havia problemas a estudar quanto ã medida da i n f o r m a 

ção, como ã pr ob abilidade da ocorrência dessa seleção entre as 

alternativas disponíveis. Aliás, essa investigação e s ta tí stica da 

linguagem constitui hoje um dos campos mais interessantes da Lin- 

glli st i c a .

Merece registro sobre este assunto, a divergênc ia  dos e n 

tendimentos de WIENER e SHANNON, este celebre ma te m á t i c o  voltado

para a pesquisa dos níveis de "ruído" (distorções), na transmis

~ (23) ~
sao das informaçoes. ' WIENER considerava que "a informaçao e

a medida da liberdade de opção, m an if estada na seleção de uma men

(24)
sagem , e "quantidade de informaçao em sistema seria a medida

do seu grau de organização, e a entropia o índice do seu grau de 

- ' ( • 2 5 )
d e s o r g a n i z a ç a o " . ' Para SHANNON, o conteúdo da informaçao a u 

mentaria com a liberdade de escolha da men sagem, e, por isso, a 

medida de informação cresceria com a entropia ("medida do grau de 

desordem na disposição dos elementos contidos num sistema fecha 

d o " ) . ^ ^  SHANNON media a incerteza, c on s idera nd o o governo da

probabilida de , através de inusitada formula, extraída das leis

(27)
da termodi nami c a .



D I N 1 0 DE SANTIS GARCIA que inspira esta síntese, em sua

maior parte, destaca que a discrepância, entre as af ir mat ivas dos 

cientistas mencionados, residia no fato de que WIENER baseava-se 

na quantidade de informação exi stente num sistema e SHANNON, ao 

contrario, na quantid ade fornecida por um s i s t e m a . Assim conclui 

o autor:

"Tudo Isto evidencia que a unlfohmldade d c. 

nomenclatuha ‘tão desejada poh. (fJleneh está

longe de s eh., alcançada, e que, como jã disse 

alguém, constitui uma lhonia o fato de a tec- 

hla da Infohmação colocah pho blemas de comu

nicação paha os que dela se utilizam". (28)

Convém referir as observações de RAYMOND RUYER a respeito 

das mensagens trans mitidas entre estruturas conscientes e as

transmissões puramente mecânicas . Nestas, a trans missão dã-se num 

f uncion am en to ponto a ponto, parcial e isolavel; naquelas, pode até 

tornar a informação significante. 0 conceito de ordem das e s t r u 

turas conscientes poderia representar que, nas tr ansmiss õe s m e c â n i 

cas, nunca haverá ordem, ou seja, de que nunca houve informação. 

Na mesma linha de pensamento, RUYER aponta que a tese enunciada por 

WIENER, no sentido de que nunca há mais informação na m ensage m 

que sai do que na me n sa g em  que foi entregue, não foi p e r f e i t a m e n 

te esclarecida. Assim, se as máquinas, como os cérebros e os s i s 

temas nervosos, não são dotadas de qua lquer propriedade t r a n s c e n 

dental, seria impossível um mo vi me nt o contínuo de terceira e s p é 

cie, onde as máquinas se in fo rmassem por si mesmas.

Esses dois problemas, o primeiro relacionado com a s i g n i f i 

cação da informação e o último com a origem da informação, c o n s 

tituíam para RUYER os paradoxos da cibernética, o que levou o 

cientista a escrever:



1 G

"Oi temores acadêmicos scb'ic a ■ ati to tua.t. i zaçac 

do homem por obra da automaçav nos pa U'ct' in 

absi l r d o s . As n i â q ul n a ò d e l n ;(o nu a ç ao , o s ò c - 

vo-mecanismos, os automatl imo 6 dc todo .tipo, 

libertarão o homem, não so do liabatho bra

çal, mas do que. hã de. "-sc.rv.it." no trabalho de, 

supervisão ou de controle. Libertarão seu c é 

rebro, assim como as máquinas de grande po

tência começaram a libertar seus musculos. 

Hão de libertá-lo precisamente por multlp-C i- 

c a r  s eu poder" .

Para bem avaliar as maquinas às quais RLIYER refer ia-se e

d i mens io na r a extensão de sua afirmativa, hã de se ob servar que, 

na época em que manifestou esse p e n s a m e n t o , (1967) recém se i n i c i a 

va o vertiginoso d es en vo lvimen to  dos ordenadores eletrônicos. As 

máquinas mais ca racterísticas do Século XX, em co nt raste com e s 

sas e as dos gregos, ou com os movime ntos das máquinas p e n d u l a 

res, tipo relógios, do Século XVIII, e com as máquinas de grande 

potência do século XIX, são as máquinas de informação. Naquelas 

não havia, ao que tudo i n d i c a , qual quer semelhança com os m o v i 

mentos dos seres vivos. Os or ganismos tipo relógio ou os autômatos 

do Século XVIII só muito sup erficial me nt e poderiam ser comparados 

com os seres vivos. Eram mecanismos acéfalos, apenas tendentes a 

substituir trabalhadores braçais, dos quais nada mais se exigiria 

do que a força de trabalho. Todavia, uma vez providas essas m á q u i 

nas de um servo -mecanismo de informação, que as tornasse capazes 

de se con trolarem  a si mesmas, elas se to rnariam semel ha nt e aos 

organ ismos completos. Poderiam, então, substituir trabalh ad or es 

intelectuais, dos quais se exigiria vigilância e iniciativa no d e 

sempenho da missão.

Na cibernética, o sentido e a con sciência da informação não 

tem nada de essencial. A informação é o conjunto de ações que ela 

desencadeia e controla; toda e qualquer com un icação eficaz de uma
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estrutura pode, pois, ser denominada informação. Em, c o n s e q ü ê n 

cia, torna-se tão perigoso desde nhar os modelos cibernéticos, 

q u a n t o’ acreditar neles cegamente.

Por isso RUYER insistiu, em sua obra "A Cibernética e a

Origem da Informação", na destruição de mitos (30) dec orrentes

desse entusiasmo meca ni ci sta e escreveu:

E mais:

"Os raciocínios generalizados são muitas ve- 

zes perigosos, mas, cm tais circunstâncias, 

é difícil deixar de dar razão aos que, mais 

prudentes que os cibernetistas mecanicistas , 

sustentam firmemente que o cérebro mecânico 

mais aperfeiçoado serã sempre, por definição 

mesmo, menos aperfeiçoado que o cérebro vivo 

e sempre de escala inferior a es t e”. (31)

"A ideia de uma razão humana a u t ô n o m a , tanto 

especulativa quanto t e cnicamente, capaz de 

calcular a origem absoluta das coisas, bem 

como de criar uma vida indepe n d e n t e , é uma 

concepção mítica idêntica ã idéia de um deus 

c r i a d o r .' Ela conduz ã crença em uma espécie 

de movimento perpétuo como termo final do T o 

do do Ser. Vo século Xl/II ao século , em 

que, como na Grécia clássica, a razão lai- 

cizou-se progressivamente, ao lidar com a m a 

temática, sobretudo a ge o m e t r i a , o homem jul- 

gava-se participante da razão divina. No s é 

culo X V m  já participava apenas de uma razão 

natural. Finalmente, hoje, trata-se apenas 

de uma simples co erência convencional. As 

máquinas de calcular e de pensar parecem r e 

presentar o último termo, o final, daquela 

ev o lução. Aristóteles atribula ao homem uma 

alma racional sobretudo pelo fato de ser ele



capaz de estabelecer. siíog < smo s e. dc. contar. 

Ë verdade que, como jeï observou Ru ne.il,, <■ 

A li tema de numeração dos gregos era tão ruem 

que tor.na.va os cálculos uma verdadeira pree- 

z a . Hoje, quando as maquinas lógicas e a r ct- 

meticas tn.abalh.am muito mais depressa que o 

homem mais inteligente, e difZcil c a c a  que 

tait, máquinas sejam ZmoAtais ou par.tictpe..m do 

espZAito divino. Mas tudo que ha de "numi.no- 

ao" latente no nacional absoluto nem por. isso 

lhes é menos subconscientemente a t A i b u Z d o .

P o d e - s e  a i n d a  dizer, que as m ã q u i n a s  de p e n 

sar., ou as m ã q u i n a s  de c a m p o A t a m e n t o  m e c a n i 

c a m e n t e  f i n a l i z a d o ,  p a A e c e m  c o n f i A m a A  a u t o 

p i a  f i l o s ó f i c a  do h o m e m  p u A o , como "seA Aa- 

c i o n a l "  e não mais como " a n i m a l  A a c i o n a l " .  0 

t e A m o  " a n i m a l "  d e s a p a r e c e  da  d e f i n i ç ã o  c l á s 

s i c a  do homem. Em s e u  A o m a n c e  de a n t e c i p a ç ã o  

"Lasí and f i A s t  men", Õ. S t a p l e d o n  i m a g i n a ,  du- 

A a n t e  c e n t e n a s  de m i l h a A e s  de anos, o futuAo 

do h o m e m  e dás e s p é c i e s  s e m e l h a n t e s  ao homem. 

Um dos t e mas é o dos G A a n d e s  C e A e b A o s  . P o a  

p A o c e s s o s  cientZficos de c u l t u A a  "Zn vitAo", de 

d e s e n v o l v i m e n t o  e m b A i o n ã A i o  o A t e n t a d o , o H o 

mem da t e A c e i A a  e s p é c i e  t e n t a  c a í u a  c e A e b A o s  

g i g a n t e s c o s ,  s e A v i d o s  p o A  uma m u l t i d ã o  de

Z n s t A u m e n t o s < a u x i l i a A e s  e l i v A e s  de t o d a  apa- 

A e l h a g e m  o A g ã n i c a . ficam de l a d o  as vZs c e -  

A a s , que no s e A  hu m a n o  a t u a l  s ó  s e A v e m  p a A a  

p e A t u A b a A  as o p e A a ç ó e s  i n t e l e c t u a i s  do cen.e- 

bAo com t o d a  u m a  s é A i e  de i m p u l s o s  i n s t i n t i 

vos e e m o ç õ e s  a b s u A d a s :  " V e v e m o s  p A o d u z i A  um 

h o m e m  que s e j a  apenas um h o m e m  e não um oAga- 

n i smo hu m a n o  - o A g a n i s m o  s i g n i f i c a n d o  um

a m o n t o a d o  de ÓAgãos A u d i m e n t a A e s  d e A i v a d o s  de 

a n t e p a s s a d o s  p A i m i t i v o s  e p A e c a A i a m e n t e  g o - 

v t A n a d o S  p o A  c l a A Õ e s  da i n t e l i g ê n c i a " . ÕAa, 

se a p e A f e i ç ã o  A e a l  da n a t u A e z a  h u m a n a  es t á 

em t e A  i d é i a s  ade q u a d a s ,  o v e A d a d e i A o  h o m e m  

s e A Ó  A e a l m e n t e  a m á q u i n a  de p e n s a A  ... Não 

i m p o  A t a  que a ela s e  c h e g u e  p o A  m e i o  de tec-
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nicas biológicas ou cirúrgicas realizadas s o 

bre o homem car n a l , ou que se fabrique direta 

mente em cérebro-, mecanicamente, com cin cin

tos elétricos. Se., de fiato, "ser homem" é cx-

- . clusiva e essencialmente "ser r a c ional", a ma

quina de pensar, é, sem duvido, alguma, mais 

verdadeiramente humana que o gozador ou o a- 

paixonado " . ^

0 homem sempre estará â frente das suas obras, sendo ele o 

móvel que as i m p u 1 si o n a .. 0 . domínio e a s u pe ri or idade das máquinas 

tem apenas vantagens momentâneas, pois pertence ao homem, a sua 

criação. A pretensão de que as máquinas possam ser fabricadas por 

meio de outras máquinas ou de que possam al imentar -s e de in-forma- 

ções, sem a intervenção direta do homem, não exclui a circunstan_ 

cia imanente de que foi o homem que lhe deu o primeiro impulso . 

RAYMOND RUYER demonstrou, com grande profundidade, a i m p o s s i b i l i 

dade do movimento contínuo de terceira espécie, compar an do  a fé 

dos c i bernet i stas em seus modelos, com a fé tão irreal dos pesquj_ 

sadores da quadratura do círculo e su rpreendi a- se  como grandes fí 

sicos e matemá ti co s puderam admitir postulados tão falsos.

São esses mitos que devem ser afastados para uma c o m p r e e n 

são realista das possibilidades de uso das máq uinas ciber néticas, 

ainda que elas tenham sido desenvolvidas, em curto espaço de t e m 

po, de modo ex tr ao rd inario e imprevisível.

t preciso ter claro que o sistema nervoso consciente jamais 

poderá ser substituído por mecani sm os  artificiais. Estes serão 

sempre subordinados e enquadrados aqueles. 0 impulso dos seres 

vivos é algo que tr ans cende ao mo vi mento mecânico das máqu in as 

criadas pelo homem. Há um enqu ad rament o axiol óg ic o que fixa a seni 

sibilid ade dos seres vivos e controla as suas ações por uma' espé 

cie de retroação análoga aos "feed-back" mecânicos dos autómatos.



Como exemplificou RAYMOND RUYER, "qualquer coisa, nos instintos a'nj_ 

mais, pode ser imitada por uma máquina. Podemos construir animais 

artificiais que fujam diante de. um bastão como o cachorro" ou que 

"nadem contra a corrente, como os peixes m i g r a t ó r i o s 11, mas as valen 

cias que acionam os instintos e os valores que movem as condutas 

humanas não podem ser reduzidos as montagens mecânicas. Não há como 

conceber uma máquina que se informe e se regule sozinha por um j u l 

gamento de valor.

A esta altura, por singular, vale a pena re gistrar  o exemplo 

fo rnecido por RUYER a respeito dessa argumentação:

"A.6 p e ò ò o a ò  que t e m e m  a m e c a n i z a ç ã o  da h u m a n l d a  

de p e l a  t é c n i c a  p a A e c e m  c a c a , p o A  e x emplo, que 

oò a u t o m õ v e l ò ,  ã f o A ç a  de a p e A f e l ç o a A - ò e , t e A ã o  

p A l m e l A o  um p i l o t o  a u t o m á t i c o , d e p o l ò  ò C A a o  co.~ 

p azeò de ò e g u l A e m  A o z l n h o ò  um  A u m o  p A é - e ò t a b e l e  

c l d o , p o d e n d o  o p A o p A l e t ã A l o  f l c a A  em c a ò a  e n 

qu a n t o  ò eu caAAo p a ò ò e l a ;  a ò e g u l A  q u e  ò e A ã o  ca 

pazeò de exploAaA. ò o z l n h o ò  t a l ò  vla& e d e t e A m l -  

naA qualò òão A e a l m e n t e  at> malò p l t o A e ò c a é .  Talò 

t e m o A e é  òão I n t e l A a m e n t e  p u e A l ò , p A e c l ò a m e n t e  

poAque, e m b o A a  oò f e e d - b a c k  a x l o l Õ g l c o ò  ò e j a m  a 

n ã l ogoò aoò f e e d - b a c k  m e c â n i c o ò  , i>ão t a m b é m  eí>- 

ò e n c l a l m e n t e  d l f e A e n t e ò  e ò o b A e t u d o  e n v o l v e m  a 

e ò t e ò . A l g u m a  colbo. de t A a n ó m e c â n l c o , no h o m e m  

e a c i m a  do homem, e n q u a d A a A ã  ò e m p A e  òuaò m a q u i 

nai I n d u ò t A l a l ò  ou òuaò mãqulnaò- p ò l c o l Õ g l

Retor nando ao problema dos estudos, objeto da cib ern ét ic a, in 

t erromp id o por essas digressões relativas a informação, pode-se a- 

firmar que o controle constitui o tema central dessa ciência. (34) 

DINIO GARCIA refere que quatro instâncias são ve r if ic áveis na ativi^ 

dade dos homens: a escolha do objetivo, o p l an ej am ento, a c o o r d e n a 

ção e a execução do trabalho físico. 0 d e s e n v o l v i m e n t o  da tecnolo-
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gia cibernética deve levar, em princípio, ã po ss ibi li d ad e  de que

as máquinas desem pe nh em cada vez mais o papel de pl an ejament o e

- ( 35 )
coo rdenaçao e os homens, as funções de escolha dos objetivos.

GARCIA, por fim, noticia que o método da caixa negra "impl_i_ 

ca numa total abstração de juízos sobre a natureza da caixa e do 

seu c o n t e ú d o "  ̂, é teve origem por ocasião da II Guerra Mundial, 

quando os técnicos eram obrigados a examinar objetos aprisionad os  

sem abri-los, face ao risco de dano. De senvol v e ra m- s e,  assim, r e 

cursos para uma atuação sobre esses objetos, que ac a b ar a m por per 

mitir o conhecimento da sua 'uti1 i d a d e . Esse modo de agir permitia 

o manejamento de sistemas desconh ec idos, como se fossem c o n h e c i 

dos, e facilitava a pos si bil idade de deduções sobre sua estrutura 

interna. Era genérico, global, simples, preciso e seguro. E n t r e 

tanto, recebeu crítica no sentido de que era superficial e não adi

~ -T ~ (37)
mitida contestaçao, o que e uma c ar a ct er ís tica de nao-ciencia.

Nos tempos atuais, o método ê largamente utilizado no ensino da

man ipulaç ão  dos ordenadores eletrônicos.

WIENER adentrou, no seu espírito científico, também no cam-

(38) -
po jurídico ' e influenciou os juristas da época com alguns coji

ceitos que aproxim av am  as teorias cibernéticas ao Direito, e s p e 

cialmente porque o considerava como "controle ét^co aplicado a 

~ (3 9)
c o m u n i c a ç a o " . Entendia que a univocidade era a ex i gene i a mai or,

Os cidadãos deveriam poder ver na lei, an te ci p ad am e nt e , quais os 

seus direitos e deveres. HOLMES, citado por DINIO GARCIA, teria 

assim expresso este preceito: "o que se chama 'dever jurídi co  nada 

mais é do que a predição de que, se-um homem pratica ou omite d e 

terminadas ações, terá de sofrer (uma sanção), em virtude do j u l 

gamento de um tribunal; e o mesmo deve ser dito do direito o u t o r 

gado pela lei".



Ass im ,'dava WIENER extrema importância aos pr ec ede ntes j u d i 

ciais, entendendo que as situações novas deve riam sempre ser j u l 

gadas conforme as decisões anterior es, e, idealmente, cada um p o 

deria determinar, com razoável certeza, de que maneira o órgão 

judiciário encararia a sua posição. Do contrário, sustentava, os 

Tribunais seriam "uma terra de ninguém em que os homens d e s o n e s 

tos exp loram as diferenças de possíveis interpretações das

(41 ) - •
leis". ' Igualmente, entendia ele, essa formu la çao previa dos

fins que o Direito pretende atingir precisa ria ser possTvel a t o 

dos, e de uma sõ maneira i n t e r p r e t a t i v a . Por isso, c o nsider av a os 

problemas da lei como problemas de comu nicação e cibernética. Não 

parece que o emprego dos com putadores possa aumentar o risco dos 

j uri sdi ci onados , facilitando uma distorção na av aliação dos prece^ 

dentes dos Tribunais. Ao contrário, se consid er ad o o fato de que 

a informação depende de múltiplos fatores, como os custos, a l i 

nha editorial e a seleção previa de assessores, ve-se que a m a r 

gem de segurança será inegavelmente aumentada pelo aumento do m a 

terial a ser pesquisado. Portanto, as a f i r mações de WIENER, no 

contexto atual, devem ser aproveitadas no sentido de que o juris- 

cionado precisa ter facilitado o acesso ao maior número possTvel 

de precedentes, co nst ituindo isso a garantia que o Estado lhe d e 

ve conceder.

As posições tradicionais da ciência jurí di ca  a respeito des^ 

te assunto m er ec eram várias modificaçõe s ao longo do tempo, todas 

em virtude da influência do cres cimento tecnológico.

0 direito natural surgiu para fazer face ãs exigências da

fase de equidade e da lei natural, de modo a edif icar uma lei do

mundo na base da velha lei da cidade romana. 0 obje ti vo  era man-

( 4 2 )
ter a segurança geral. ' Em seguida, a necessid ad e de um canal 

razo avelmente definido para a corrente do pensamento j urídico  ,
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que exigia uma direção empírica do Direito, resultou numa filosofia

escolástica, que se sustentava em um desenvolvi mento dialético de

premissas aut or it ariamen te  formuladas, em uma fé na lógica formal e

(43 )
num racionalismo aplicaVel a todo o fundamento da doutrina.

ROSCOE POUND, ao apre ci ar  os legados da filosofia escolástica,

escreveu: "deixou-nos como contribuição permanente, para a ciência

jurídica, o método de assegurar a certeza pelo d e s e n v o lv i me nt o  lõgi_

(44)
co do conteúdo das concepçoes definidas com autoridade". ' D e s 

mantelada a organização feudal, os j u r is t as -t e ól o go s  protestantes  do 

século XVI passaram a construção de novas concepções fil osóficas , 

destinadas a ordenar o desejo da interpretação isolada do direito 

natural, por força de entendimentos pa rt ic ula r iz ad o s . "Os hermeneu- 

tas e comentadores tinham dado forma ao Direito, a partir dos e l e 

mentos romanos, em função de uma sociedade estática, localmente 

auto-suficiente, subordinada a um outro mundo, a qual re verenciava 

a autoridade, porque esta a salvara da quilo que ela temia, tendo 

em vista, pr incipalmente, a segurança das instituições sociais e 

negligenciava a vida individual, porque, em sua or ga ni z aç ã o civil , 

o indivíduo vivia sua vida suprema na vida de outro cuja grandeza

(4 5 )
era a grandeza daqueles que o serviam".

0 objetivo era, nessa ordem evolutiva, reproduzir  um o r d e n a 

mento que sa tisfizesse as necessidades e carências de uma sociedade 

localmente interdependente e impaciente, com a autor id ad e que reprj_ 

mia a livre auto-afirm aç ão  i n d i v i d u a l . Nasceram, assim, os 

"direitos naturais", frutos de uma ambigüidade do "jus naturale" e 

passaram a significar um esquema de respeito aos interesses i n d i v i 

duais da pe rs onalidade e de substância, aliados a um en t en di mento 

ideal da lei como ordem jurídica da natureza.



Ao final do século XVIII, os projetos de c od ificação  p r o 

pi ciaram uma nova tr ansformação de conceitos filosóficos. Foi uma 

epoca de maturida de  do Direito. A' eqüidade foi s i s t e m a t i z a 

da, numa reação de Lorde Kenyon às "inovações de Mansfield", e

~ - (49)
tornava -se tao fixa e estabe le cida quanto o proprio Direito. '

"Não obstante, o século XIX foi tão capaz de avança r sem a F i l o s o 

fia do Direito quanto o tinham sido seus p r e d e c e s s o r e s . Em lugar 

de um método filosófico univers al me nte rec onhecido, en co ntramos 

quatro tipos bem definidos, mas todos chegaram aos mesmos r e s u l t a 

dos finais; todos estão marcados pelo mesmo espírito e colocaram 

as mesmas algemas na atividade jurídica. Todos são modos de r a c i o 

nalizar os desejos jurídicos resultantes da pressão do interesse 

na segurança geral, por meio da reação a um período de c r e s c i m e n 

to, na segurança de aquisição e de transação, numa época de e x 

pansão comercial e iniciativa industrial".

No século XIX, os direitos naturais pas saram a ser e n t e n 

didos como deduções de um dado fundamentai e m e t a f i s i c a m e n t e  d e 

monstrável da livre vontade i n d i v i dual ; era uma crítica ideal do

direito positivo, por meio da qual obt in ha m-se esses direitos em

(51)
sua plena integridade. ’ A historia mostrou a liberdade i n d i 

vidual, real izando- se  em instituições legais; a j u r i s p ru de n ci a  ,

d esenvo lv en do essas idéias, ofereceu uma postura crítica, p r o t e 

gendo a concepção e protegendo os direitos naturais no debate e n 

tre o indivíduo e a sociedade ou contra o Estado. Outra c o r r e n 

te sustentava que deveria prevale ce r o princípio que prop iciasse 

a maior soma de felicidade individual na elaboraç ão  legislativa. 

Eram os a n a l í t i c o - u t i 1 itaristas que, como os demais, dec la r a va m

que seus métodos não eram excludentes, mas, antes, comp le me nta-

(52)
res.



A reação seguinte, ao final do Século XIX, foi a do p e n s a 

mento soc io lõ gi c o- po s it i vi s ta  que sustentava que os fenômenos m o 

rais, sociais e legais eram governados por leis não i n f l u e n c i á 

veis, pelo poder consciente do.homem. Estas eram des co be rtas a t r a 

vés da observação dos fenômenos sociais, e o proce di me nto deveria

(5 3 )
ser o de adaptaçao somente; jamais de desafio.

Em 1953, THEODOR VIEHWEG escreve obra que marcou p r o f u n d a 

mente o pensamento filosófico. Em "Topik und J u r i s p r u d e n z " , s u s 

tentava que o direito não constitui um sistema em sentido lógico. 

Resolv e-se em uma plu ralidade indefinida de sistemas de 

variada, cujas relações fogem a um controle estrito. Ao 

não seria dado valer-se do método d ed u ti v o- s i s t e m ã t i c o  ; 

seria o recurso aos "topoi", ou argumentos consagrados 

"consensus omnium", empregados na solução dos problemas 

cos. TERCIO SAMPAIO FERRAZ JR.', escreve:

"Topoi ou lugares comuns são formulas de p r o 

cura que orientam a argumentação. Não hão d a 

dos ou fenômenos, mas construções ou opera

ções estruturantes, perceptZveis no decurso 

■ da discussão. Assim, por exemplo, na moderna

teoria jurZdZca da interpretação, em contras

te com a doutrina predominante no século p a s 

sado, na sua primeira metade, a flexibilidade 

interpretativa das leis em oposição ao prin- 

cZpio da interpretação literal, pode ser vis

to como um topos da hermenêutica atual. Wo 

caso do direito, os topoi a p a r e c e m , incl u s i 

ve, no próprio texto legal como, por exemplo, 

no art. 5Q da Lei de 7 ntrodução ao Código Ci

vil Brasileiro, que dispõe: "Ala aplicação 

da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que se destina e ãs exigências do bem c o m u m " . 

Tanto a noção de "fins sociais" quanto a de 

"bem comum" são, do ponto de vista da p r a g 

mática, noções tópicas que, no caso, 1 devem 

orientar o discurso aplicativo da lei. A pre-

extensão 

j u r i s t. a» 

forçoso 

pel o 

j u r T d i -



ò en ça de t o p o i , no d i.s cuns o , ■ dão ã e s tna tu n a 

unia flexibilidade e abertuna ca nacte nZs t i. ea , 

poià Mta função é anteò a de ajudar a cou:s~ 

truir um quadro pro b temático, ma í s do que. nc~ 

Aolver pro blemaó . Outroó topoi da an gu me. n ta - 

ção jurídica òão a imparcialidade do juiz, a 

noção de intereòò e , a noção de boa fé, a p r e 

sunção de i n o cência, ate prova em c o n t r á 

rio, etc". (55)

0 conflito entre problema e sistema, gerado pelo p e n s a 

mento de VIEHWEG, es tribado em NI C O L A I■H A R T M A N N , e assim an alisado 

por MIGUEL REALE: "Podemos dizer que uma si stemática de tipo a b s 

trato e externo, na atual compreensão das ciências do real, cede 

lugar a uma sistemática concreta e interna, que resulta da lÕgica 

mesma das coisas; em segundo lugar, que problema e sistema, l o n 

ge de se contraporem, necessária e logic amente se implicam, s e 

gundo o principio da c o m p l e m e n t a r i é d a d e ". (56) FRANCISCO ROMERO, 

em ensaio no qual apreciava o pensamento de HARTMANN, sublinhou, 

em 1934, o fato de que a renúncia ao conceito de sistema não d e v e 

ria ser enten dida em senti do 1 i t e r a l . SÕ essa conc ep çã o levaria 

ao. co nhecimento das relações que os princípios ju rí di cos mantém 

entre si e da estrutura obj etiva dos fatos que o Direit o regu-

u .  ( 5 7 >

Como aponta DINIO GARCIA, citando vários aut ores, não é 

possível conceber o Direito como um sistema axiomático. Há perma-. 

nente tensão entre valores de justiça, utilidade e segurança. T a l 

vez seja possível enten dê -lo como um sistema q u a s e - a x i o m á t i c o , f a 

ce ã linguagem utilizada. Há um pluralismo jurídico e vários s i s 

temas coexistem no mesmo momento e no mesmo espaço social . E p r e 

cisamente o problema de fato que escapa a u n i f or mi z aç ã o do D i r e i 

to. A concepção mecânica da função judicial , en tendida  como s i l o 

gismo, caiu em descrédito, conforme aponta RECASENS SICHES. "Pro-



posições gerais não decidem casos concretos. A decisão sempre r e 

pousará num juízo ou intuição mais subtil que qualque r premissa 

maior i n a r t i c u l a d a 11 , escreveu HOLMES sobre a questão. 0 Juiz é

quem dá concreção ã norma. Lei e sentença são c om p le me ntares e, 

por isso, o Direito é um sistema pr obabilístico, jamais determi- 

nístico, afirma DINIO .

Assim estabe le cida a evolução do pensam en to  f i l o s ó f i c o - j u 

rídico, em síntese, que só teve o. objetivo de alinhar, sem grande 

profundidade, as posições mais marcantes e influentes na questão 

pertinente ao estudo que ora se r e a 1 i z a , ê possível avaliar as 

críticas que MARIO LOSANO teceu as co nsiderações de LOEVING ER  r e 

lativamente ã "jurimetria".

Em 1949, LOEVINGER preconizava a utilização de ordenadores

eletrônicos e tecnologia de automação ã ciência jurídica. Buscava

aplicar a esta os métodos de investigação próprios das ciências

naturais. Esse e n qu ad ramento me t od ológico resultava de uma postura

(59 )
angl o~saxoni ca do Direito , e, por is so ,e sp erava-se  a p o s s i b i 

lidade concreta de uma ma n ip ul ação total do orde n am e nt o  jurídico, 

face ãs normas pro virem f un da mentalm en te  dos Tribunais.

Todavia, os três campos definidos por LOEVIN GE R para a i n 

vestigação da "jurimetria" começaram a dar sinais de que a d i s c i p l i 

na tornava-se estreita, para conter as dificuldades decorrentes 

do exame do seu objeto. A grande massa de normas jur íd icas não 

conseguia ser recuperada pelos sistemas tradicio na is  e, em c o n s e 

qüência, vol taram-se os seus seguidores e s pe ci f ic a me n te  para os 

computadores, já que os estudos de lógica formal aplicados ao D i 

reito, des en vo lvidos pela discipli na, permitiam manter esperanças 

de que a informação jurídica seria acessível ao co mp utador, se e x 

pressa em linguagem formalizada.



A evolução do termo "jurimetria", que dava a idéia de m e n 

sura ç ã o do Direito acabou por ficar limitada ãs i n v e s t i g a 

ções que tinham por objeto uma análise quantita ti va  de setores do 

mundo jurídico, pr in ci pa lmente porque não resistiu ã crítica dos 

estudiosos europeus, para os quais a ciência jurídica não se l i m i 

tava ã aplicação de métodos naturalistas ma temátic os , simplesmen- 

te. <6 3 >

De fato, como resume LOEVINGER, "A Ju r is p ru d ên ci a  preocu- 

pa-se com matérias como a natureza e fontes do direito, as bases 

formais do direito, a esfera de ação e a função do direito, os 

fins do direito e a análise dos conceitos ju rídicos gerais. A 'Ju

rimetria está voltada para temas como a análise q u a nt it a ti v a do 

comportame nt o judicial, a aplicação da teoria da c o mu ni ca ção e da 

informação ao intercâmbio jurídico, o uso da lógica ma te m á t i c a  no 

direito, a recuperação dos dados jurídicos por meios el et rônicos 

e mecânicos, e a formulação de um cálculo de p r e v i si b il i da d e no 

âmbito do direito. A Jurispr ud ên cia é, antes de mais nada, uma t a 

refa do r a c i o n a l i s m o ; a Jurimetria é um esforço para a ut ilização 

de métodos científicos na área do direito. As conclusões da J u r i s 

prudência apenas podem ser discutidas; as da Jurimetria  podem ser 

testadas. A j u ri sp rudênci a cogita de essências, de fins, de v a l o 

res. A Jurimetria examina métodos de pesquisa". (64) Dentro do e s 

pírito de "reservar a den om in ação de jurimetria para uma fase h i s 

toricamente bem delimitada da pesquisa jurídica" (^5)^ M Â R 1 0 LOSA- 

NO tentou uma classifi ca çã o que levasse em conta as experi ên ci as 

dos últimos tempos e as perspectivas delas resultantes. C h a 

mou a essa nova disciplina de JUSC IBERNÊT IC A,  comb in a nd o  a usual 

-des i gnação, der i vada da ci bernética, com outros ramos cientí fi cos, 

como biocibe rn ét ica e outros, com a atribui çã o adjetiva do objeto 

principal. (6 6  ̂ Para LOSANO, a no menclatura escolhid a permitia

acolher toda e qualquer aplicação dos sistemas c ib e rnétic os  ao D i 



reito, com um estudo desde o geral até o particular. Vale a pena 

transcrev er  como sintetizou os quatro campos de pesquisa:

1) 0 mundo do V i r e i t o , na sua to.talida.de., c 

considerado como. um subsistema, em relação 

ao sistema social e são estudadas as in- 

ter-relações entre os dois sistemas, c o n 

forme um modelo cibernético.

2) 0 mundo do Vir eito ê estudado como um s i s 

tema normativo , dinâmico e auto-reguladon.. 

Em outras palavras, o Vireito é concebido 

como um t o d o■ do qual. são estudadas não as 

relações externas (como no nÇ 1), mas sim 

as relações internas, isto ê, aquelas que 

ligam entre si as varias partes do s i s t e 

ma. Neste caso, procura-se definir uma es

trutura cibernética do sistema jurídico.

3) Õs modelos cibernéticos, em geral, deve- 

rio.m ser idealizados tendo em vista a sua 

utilização em máquinas c i b ernéticas. Esta 

passagem para a máquina [isto é, para o 

computador eletrônico 1 pressupõe, porém, 

uma formalização da linguagem jurídica. Na 

jus cibernética, neste terceiro tipo de 

pesquisa, estão contidos a lógica formal 

aplicada' ao Vireito, a análise da l i n g u a 

gem jurídica e, de maneira geral, os estu

dos de teoria geral do Vireito. Aqui, a 

norma não e mais uma parte dentro de um 

todo [o Vireito) da qual se estudam as r e 

lações com outras partes do mesmo conjunto 

(como no n°. 2), mas sim ela mesma torna-se 

um subsistema, do qual se estudam as d i f e 

rentes partes e as suas relações r e c i p r o 

cas .

4) Estudamos, assim, os aspectos do Vireito e 

da norma que podem tornar acessíveis aos 

computadores eletrônicos determinados fe

nômenos jurídicos. Contudo, a passagem p a 

2 o



ra e s t a  a p l i c a ç ã o  p n ã t  i.ca ' faz 5tt.'irj <\i m u n e - 

r 0 sos p r o b l e m a s  nao encon thado s nos uTveís 

a n t e r i o r e s  . Estes p r o b l e m a s  v '1 e, $ -S u põe 111 no- 

çoe.s nao so juri.di.cas, iiicíj também t é c n i 

cas. Po/l-isso, 0 s e t o r  de th a t a m e n  10 das 

normas j u r í d i c a s  como informaçoc.S (isto e., 

da s u a  r e c u p e r a ç ã o  e l e t r ô n i c a )  c. 0 s e t o r  

i n t e r d i s c i p l i n a r  que. m a r c a  a f r o n t e i r a  en

tre a j u s c i b e r n é t i c a  e a t e c n o l o g i a  dos 

c o m p u t a d o r e s . e l e t r ô n i c o s " . (^7 )

Del imitando, de forma global e exaustiva, 0 âmbi to dos e s 

tudos da ju s ciberné ti ca  , LOSANO aponta para 0 fato de que as q u a 

tro abordagens permitem uma nTtida divisão entre 0 geral e 0 p a r 

ticular, mas deve haver 0 cuidado para não s u pe rv a l o r i z a r  a h o m o 

ge neidade dos elementos constitutivos da discip li na  nem esquecer 

que tõdas são importantes para 0 sucesso da nova ciência.

Assim, e possível co mp ree nder como 0 objeto da jurimetria, 

tal como definido por LOEVINGER, pode ser agrupado entre os e s t u 

dos da terceira e quarta abordagens, func ionando como 0 núcleo 

pr imitivo da ju scibern êt ic a, jã que tratam estas sobre questões e m 

píricas, ligadas as atividades dos pe sq ui sadores jurídicos. Na 

primeira e segunda abordagens, busca a ciência uma inter ve nç ão "in 

abstracto" em todo 0 sistema social e também no Dir ei t o, c om o  s u b 

sistema, tendente ao estudo dos modelos teóricos que e xp li cam e s 

ses mesmos sistemas.

Salienta LOSANO que, assim procedendo, alcança a disci plina 

uma det erminação mais rigorosa no e s t a b e le c im e nt o das pesquisas 

que lhe dizem respeito, ao tempo em que também abre novos caminhos 

ãs iniciativas tradicionais, ma r ginal iz ad as em pura es peculação, 

acol hendo-as em seu objeto.
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A pr eo cupação do jurista, nessa orga ni za ção do objeto da 

iplina vi sava, p.r i nc i pa 1 mente, ev i tar o erro do não reconheci- 

o da confusão que se estabeleceu com o fato de que "um rã- 

exame dos autores mais importantes de cada a b o r d ag e m e uma 

a ã própria história da matéria, como ela se d es en ro lou nas 

primeiras partes deste trabalho, revelam que as su bdi stin- 

.opostas da "j us c i be rnét i ca" pos s uem origens diferentes no e s p a 

no tempo. As abordagens empíricas são c ro n ol o g i c a m e n t e  ante- 

es e de origem anglo -saxóni ca , ao passo que as a bo rd agens teõ- 

s são cr on ol og i ca m en t e posteriores e de origem européia  conti- 

al". <7 0 >

E ma i s :

"0 ponto de partida para esta análise ê a 

constatação de que a ciência jurídica co n t i 

nental concebe o sistema jurZdico de uma m a 

neira profundamente diferente daquele da 

ciência jurídica anglo-s axÔ nica. Ve maneira 

geral, a formação filosófica de um jurista e u 

ropeu continental e do tipo i d e a l i s t a . Ela 

tende a explicar globalmente o Vireito em g e 

ral, mas nenhum instituto j urZdico em pa r t i 

cular. 0 jurista anglo-saxonico, ao contrá

rio, repele esta concepção e limita a sua
I

atividade de sistematização aos vários i n s t i 

tutos jurídicos, sem se preocupar em fornecer 

explicações gerais em relação a um sistema que 

compreenda todo o Vireito.

Esta dicotomia, que procurarei explicar mais 

a fundo num outro livro meu, torna a aparecer 

também na juscibernética. Os dois primeiros 

campos de pesquisa, nos quais operam exclusi

vamente juristas europeus continentais, levam 

ã construção de uma teoria geral e abstrata 

do Vireito le, por isso, não interessam aos 

juristas anglo-saxônicos). Os outros dois c a m 

pos , de origem anglo-saxÓnica, procuram re-



solve.' L problemas jurídicos práticos (e, por 

Isso, a Lr mar am -S e. ta mbe.m nos p a Z. se.s regidos 

pelo d.ir e.i.í o legislativo) . Lee. Loevlnger in

cluiria aó duas primeiras abordagens na j u 

risprudência e a.s outras duas na jur.inic- 

t r l a " # ^1)

Nessa tarefa de situação do objeto deste estudo, parece

razoável incluí-lo num dos outros campos de pesquisa, s i s t e m a t i z a 

dos por LOSANO. De fato, essa é , atual m e n t e , a mais precisa o r g a 

nização da pesquisa cibe rnética e sua aplicação ã ciência j u r í d i 

ca.

A natureza deste trabalho não ê uma investigação a p r o f u n 

dada dos con ceitos e definições atribuídos pelos predecesso re s 

de LOSANO ao r e la ci onamen to  entre as duas ciências. Não é, também, 

uma proposta que objetive solucionar o debate filosófico, travado 

a respeito das possibilidades teóricas dessa a pr ox imação i n t e l e c 

tual .

Aproveitam-se, a respeito, as palavras do próprio LOSANO, 

ao proferi r o I Curso de Extensão Un iv ersitári a de Informática

Jurídica, na Faculdade de Direito da Universida de  de São Paulo, 

no ano de 1974, inseridas em apostilas distri bu ídas aos alunos:

"(...) a omissão da discussão dos grandes p r o 

blemas jurZdlco - úlloso filcos e. o acentuado tec- 

nlsmo dos assuntos tratados não deve levar ã 

Idêla de que a reflexão teÕrlca faol posta de 

lado (...). (...) Este silêncio ê , apenas, 

um fato contingente, já que o tempo que temos 

ã disposição e multo limitado. Esta atitude 

talvez demasiado concreta pretende ser, s o 

bretudo, uma reação ã cibernética puramente 

verbal, Isto ê, ã cibernética tomada como uma 

nova metafísica fantasiada de ciência exata.
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Ao juh.ista que, como dZzZa JEHRING, voa n.c 

cdu daò ab.stnaçõeò j u h . T d Z c a s ti<.• i t.a-iZa dc

conthapoh o juhZòta com a chave dc fenda: uào 

o engcnlieZho socZal .idc.alZ.zado pe. C.os no te 

ame.h.Zcan.0yS , ■ maò o mccânZco da Justiça que - 

enthe 06 meZoò que. lhe são o fehc.cZdoò peia 

técnZca modehna - ph.ocuha os que podem con- 

thlbuZh paha o melhoh funcZonamento da. veíha 

máquZna da JubtZça e paha movZmentah . com ma is 

facZlZdade o deò umano ” bulido zch'' do Eòtadc 

contempohâneo" . (72)

Assim, vale a aglu tinação das abordagens sob a desig na ção

de "modelística j u s e i b e r n é t i c a " para as pesquisas desti na da s ã

(73)
constru ção de modelos teoricos para o Direito ' e de " i n f o r 

mática jurídica", para o agr up am ento da terceira e quarta a b o r d a 

gens .. Re j ei ta LOSANO a designação de L O E VINGER (j u r i m e tria ), p o r 

que recorda a interpretação que se lhe dá em opo sição â j u r i s p r u 

dência e as dúvidas que o próprio termo possui, gerando enormes

(74)
debates na doutrina, e s pe c ialment e os europeus. Assim s u s t e n 

tou LOSANO o entendimento:

^ +*..
"Na h e a lZdade, a expheòòao ZnfohmatZca juh^c- 

dZca é baòtante modeòta, poZò IZmZto.-òe a dZ- 

zeh. que a dZòcZplZna 6e ocupa da hecupehação 

de Znfohmaçõeò, òem òe comphometeh, ' p o h é m , a 

he.6pcZto doò métodoò ou doò meZoò uiadoò paha 

C6òa p e ò q u Z ò a . Poh Z ò ò o , o tehmo ZnfohmãtZco 

pahe.ee. 6 obhemaneZha ZndZcado paha deò cheveh a 

faòe atual doò eòtudoò juòcZbehnétZcoò e,

pohtanto, pelo menoò poh enquanto, pode òeh 

uòado paha deòZgnah o tehceZho e quahto nZvel 

de abohdagem juòcZbehnétZca. Não devemoò, p o 

hém, eòqueceh que ele, eventualmente, podehã 

tohnah-òe dema.òZado heòthZto òe, poh exemplo, 

a teohZa doò jogoò enconthah uma aplZcação 

maZò ampla no V Z h e Z t o , campo onde, até agoha,
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teve poucas aplicações, multo Interes òantc.i 

mas bastante, secundárias, discutidas e. e x p e 

rimentais ” . ^ 5  )

Pode-se afirmar, portanto, que éste trabalho situa-se f u n 

damental mente no quarto tipo de ab ordagem proposto pela nova d i s 

ciplina, pois este é o que estuda as técnicas com base nas quais

um problema jurídico prático pode ser processado por um c om pu tador

— "(76) — „
eletrônico. v ' Entretanto, a solução que possa ser en contrada

nesse estudo não se chega sem, pelo menos, uma incursão aos e l e 

mentos que c on stituem  o sistema jurídico (terceira abordagem).

Ate vencer as dificuldades concretas per ti ne ntes a a p l i c a 

ção dos co mputadores à função judicial, há necessidade, também, de 

uma avaliação da tecnologia hoje existente e dos problemas que e s 

sa questão produz nos Estados em d e s e n v o l v i m e n t o , entre os quais a 

falta de proteção ã cr iatividade intelectual. Constitui também

barreira a vencer, ainda que sem grande aprof un da mento, face ã n a 

tureza do trabalho que pretende ser apenas uma de m on s tr a çã o c i e n 

tífica de uma po ssibilidade, uma si st ematizaç ão  da aplicação de 

cr itérios lógicos ao pronunciamento judicial., face ã dialética 

angl o-saxÔni ca e européia-contiriental .
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CAPÍTULO SEGUNDO

Um breve histórico da evolução dos com pu tadores , como m á 

quinas que imitam os sistemas orgânicos, permite c oncluir que a 

questão das operações de interferências, d e s e n vo l vi m en to  de r a - 

ciocTnios, elementares ou elaborados, ainda não foi vencida.

Os computadores da primeira geração (1946/1956) p r o c e s s a 

vam informações para resolução de longas seqüências de operações 

matemátic as  e decisões em função de resultados intermediários. 

Eram caracterizados pelo uso de válvulas a vácuo, memórias de l i 

nhas de atraso ou de tubo de raios c a t o d i c o - e l e t r o s t á t i cos . No 

fim desse, p e r í o d o ,i n tr od u zi u -s e  a memória de núcleo' de ferrite, 

ainda pequena, com uma entrada/sa íd a bastante simples, de pouca 

ocorrência  c.om o processamento.

Os equ ipamentos de segunda geração (1956/1963) m an t iv er a m 

o mesmo tipo de memória, mas d e s en v ol v er am  o conceito de e n d e r e 

çamento indireto e as operações de entrada/saída. 0 a r m a z e 

namento fazia-se de modo secundário, com tambores e fitas m a g 

néticas. 0 pro ce ssa mento era "em lotes", d e s e m p e n h a n d o - s e  os 

serviços seq üe nc ialment e,  com O uso de um programa m o n i to r  para 

evitar tempo ocioso da unidade central. Os computado re s dessa g e 

ração dividi am -s e entre "comercial" e "científico". Aqueles eram 

mais lentos, operando em números decimais e nada p ossuía m para



facilitar operações em ponto flutuante; estes, mais velozes, h i 

nários, com instruções que fac ilitava m o ponto flutuante. A sua 

maior ca racterí st ic a residia na evolução . tecnol õg ic a de operar 

com transitores ■, os quais diminuíam s ub st ancialme nt e o tempo de 

processamento.

Em 1 9 6 4 , nasceu a terceira geração de c omput ad or es, com

transistores montados em circuitos integrados, de n om in ados "chips", 

e com uma integração de um ou dois circuitos lógicos por p a s t i 

lha. Muitos fabricantes re solveram reunir aspectos do p r o c e s s a 

mento comercial e científico numa sÓ arquitetura. Além disso, e s 

sa mesma ar quitetura (conjunto de instruções, e n d e r eç am e nt o , f o r 

mato de dados, esquema de interrupção e e nt r ad a/ saída) foi i m p l e 

mentada numa "família" de vários modelos com b ai x a'  "performance" 

è custo, ate alta "performance" e custo. Dos sistemas de p r o g r a 

mação, evol ui u o sistema operacional, um complexo de rotinas que 

oferecia muitas opções e serviços aos usuários, além de cuidar 

do an damento dos seus programas. Esse sistema era bem sofisticado 

para a época e pode ser definido com a palavra "softw are",qu e é 

utilizada para designar os programas do sistema que apoiam os

programas de aplicação do usuário, tais como co mp iladore s,  m o n t a 

dores, supervisores ou monitores, editores, sub-rotinas de e n t r a 

da/saída e programas utilitários. Com a terceira geração, i n t r o 

duziu-se a técnica de mu 11 i p r o g r a m a ç ã o , onde pode haver mais de 

um programa na memória principal ao mesmo tempo. A mu 11 i p r o g r a m a 

ção entrelaçava, o proce ss a me n to . de  programas dife rentes, para 

melhor aprove it ar  os principais recursos do sistema, a m e m ó 

ria principal e o a rmazena me nt o em fita ou disco magnético.

Na realidade, a corrida dos pesqui sa do res nessa área tinha 

por objeto conseguir a diminuição do tempo de pr oces s am en t o,  r e 

presen tado pela distancia que é percorrida pelos elétrons. A r e 

dução dessa distância é que determina a evolução desses equipa-



mentos. MARIO LOSANO, em 1976, apontou que a época dos c o m p u t a 

dores de terceira geração ainda não tinha acabado. Alguns c o n s 

trutores é que tentavam influenciar os usuários com termos como 

"terceira geração e meia", procurando espe lhar em seus e q u i p a 

mentos alguma solução de maior significado.

Por outro lado, a ideia de "geração" passou a sofrer r e s 

trições, tendo em vista que difícil se torna separar com exatidão 

até onde um equ ipament o utiliza-se de recursos de uma outra

"geração". Isto porque, por exemplo, na época da primeira geração, 

os interesses c on c en tr avam-se  mais na unidade central e o " h a r d 

ware" era bem mais caro do que a programação. A preocupa çã o era 

em termos de custo das válvulas ou "GATE" lógico. Mais r e c e n t e 

mente, o "software" e a programação co nstituem os elementos de 

maior custo.

Por isso, os que m e nc i on a m a ex ist ência de uma ar quitetura 

de quarta geração pensam mais na pos si bilidade  de aumento do

"hardware", para-fa c i li ta r  a programação do " s o f t w a r e " , bem como 

pre ocupam- se  em avaliar o sistema com a idéia de informação e seu 

fluxo entre os arquivos de ar mazenamento, memória principal e r e 

gistradores centrais, conforme a atividade. Os sistemas de c o m p u 

tação para estes são cara ct eri zados, em contraste com os p r i m e i 

ros sistemas usados, para fazer cálculos rotineiros para tabelas 

ma temáti ca s,  como sistemas de informação. Tem-se que neste espaço 

podem ser incluídos os ordenadores para uso em sistemas de m i n i 

c om pu tad ores, como o "G-10", modelo brasileiro, destinado ã c o 

m e r ci al i za ç ão  em 1977, fabricado pela DIGIBRAS, "de quarta g e r a 

ção, modular, que pode ser c o ns ta ntement e mo de rn i za do  pela s u b s 

tituição dos módulos" e que estava "no mesmo nível dos concorren-

(78)
tes es tr angeiros". o protótipo brasileiro acabou por gerar

outros sistemas, entre os quais o Gll e o COBRA 530, sendo que



este último reorientado para um potencial mais flexível, destinado 

a atingir as faixas altas dos minis e.as camadas inferiores dos mé 

dios computadores. 0 importante é que o sistema G10 serviu de gran_ 

de impulso para .a tecnologia nacional, num projeto que sÕ cresceu.

E, por fim, em artigo publicado em "The New York Times Maga^ 

zine", da autoria de WILLIAN S T O C K T O N ^ , de grande impacto, jã 

se apontam os eq uipamentos de quinta geração, como aqueles que não 

sÕ operam dados, mas que "pensam", raciocinando, fazendo deduções 

lógicas e recordando situações passadas e análogas. Esse documento 

diz que os pe squisadores da "inteligência ar tificial" estão d e s e n 

volvendo computadores que podem ouvir sentenças e co mp re en d er  seus 

signif icados; que podem ver novas historias e escr ev er  resumos e 

sumários gr amaticam en te  corretos; que se utiliz am  de robôs , que 

nunca se aborrecem, para trabalhos em linha de mon tagem;  que podem 

até sugerir um diagnóstico em casos de avaliação de pessoas d o e n 

tes. Para tais pesqui sa do res a dificuldade não esta na criação de 

tais máquinas, mas na programação das mesmas, t r an fe r in d o- 1 he s a- 

tributos humanos. 0 paradoxo desse trabalho reside no fato de que 

Ó mais difícil a criação de máquinas que imitem os mais simples e- 

lementos d e ' c o m p o r t a m e n t o , do que pr opriamente imitar as c a r a c t e 

rísticas das funções mais complexas. 0 artigo r e fe r en ci ad o aponta 

um programa denominado "P R O S P E C T O R ", um "geólogo e le tr ônico",  que, 

depois de examinar uma lista de tipos de rochas e c o nf i g u r a ç õ e s q u e  

estão claramente presentes nas superfícies da região estudada, enu 

mera os tipos de minérios que podem ser encontrados e, por fim,por 

exclusão, acaba apontando e sp ec ificamen te  o mi nério existente 

Mencion a também o articulista, o programa "FRUMP", que lê h i s t o 

rias curtas e escreve sumários em inglês, espanhol e chinês. Não 

sem erros, como no caso do resumo de uma re p or t ag e m sobre o a s s a s 

sinato do Prefeito de São Francisco, em 1978. Ao ler a notícia que
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dizia "o as sassinato sacudiu São Francisco", o c om pu tador concluiu 

pela existência de um terremoto na Califórnia. As pesquisas estão 

sendo dese nv olvidas princi pa lm ente por MARWIN MINSKY, do Instituto 

Tecnológico de Massach us se ts, e JOHN McCARTHY, da Un iv e rs id ade de 

Stanford; e ALLEN NEWEL e HERBERT SIMON, da Un iv ersidad e de Car- 

negie Mellon. Uma noticia bem mais recente informa que, no In stit^ 

to T e cnológi co  de Massachu ss et s (MIT), estão em estágio a va nç adoos 

estudos para que os computadores possam ser operados di r et am ente 

pelos cérebros humanos, através de impulsos dos nervos. Os especiji 

listas trabalham em uma espécie de "biochip", o qual é detectado e 

ampliado pelo "chip" e que é acionado por um impulso elétrico c a r 

regado por milhares de nervos, fibras e filamentos que cont ra em as 

células muscul a r e s .

Os compu tadores usados para a informática oper am  grandezas 

discretas, ou seja, utilizam-se de dados separados um dos outros , 

e operam, também, sobre números. Em razão disso, toma r a m nome de 

"comput adores digitais" os equipamentos que funciona m com g r a n d e 

zas numéricas de sco ntinuas e bem determi ná ve is di retamente. Não in 

teressam ao nosso estudo os computadores ditos "analógicos", que 

operam grandezas continuas transformadas em grandezas descontinuas, 

através de processos análogos. També m não co nsti t ue m  pr eo cup ação 

desse trabalho os "computadores híbridos", como os utili z a do s para 

a navegação e que efetuam levanta mentos sobre dados físicos.

Outrossim, por consti tu ir  questão ja superada nos escritos 

técnicos, a respeito dos equipament os  eletrô ni cos, tem-se como s u 

perada a concepção de que os co mputadores operam medi ante crité-

- (81 ) 
rios lógicos, resultantes de regras de álgebra booleana.

A comunicação entre fontes inteligentes pode ser proces sada 

e convertida em diferentes formas, ainda que o r eceptor  possa ter 

sido preparado ar t if icia lm en te em sua inteligência. 0 grau de inte^
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ligência dos aparelhos para p roce ss am ento de dados, com relaçào ao 

p ro ce ss amento que efetuam, pode ser intitulado "pensamento". A capa 

cidade potencial dessas máquinas e suas co rrelações com a população 

humana são questões que atingem os mais exóticos níveis e c o n s t i 

tuem a especulação sobre o futuro dessa ciência.

"As máquinas pensam?" Esta pergunta provoca diferentes o p i 

niões. De um lado, en co nt ramos o termo "cérebro gig an te sco", r e v e 

lando um retrato pitoresco da imagem dos c omputad or es , destinado ao 

consumo popular. Dentro do mesmo raciocínio, o termo "co mp u ta d or  bio 

lógico" foi introduzido no vocabulário das ciências de c o m p u t a ç ã o c o  

mo sinónimo do cérebro humano ou animal. Observados os pontos d.e coji 

vergência entre essas designações, comp ut ad or e cérebro re f le te muma 

certa similaridade, pois ap rese n ta m  o aspecto de ma ni p ul a r grandes 

somas de informação, numa mesma operação de tratamento dos dados , 

próxima do pensar que é, no final das contas, a principal função do 

cérebro. No outro extremo, todavia, os computado re s são chamados de 

"débeis mentais gigantes" considerados máq uinas que simples e e s t u 

pidamente seguem pr edeterminadas direções, por muito mais tempo além 

do necessário, para concluir que as direções estão erradas. As m á 

quinas são acusadas de não po ssuírem o r ig in alidade , cria t i vi da d e ou 

talento para abstrações. Neste.ca so, os críticos estão sempre ansi£ 

sos em sublinhar as diferenças entre co mputadores e cérebros e minj_ 

mizar as similaridades. Para estes, o processo de pensa me nto possui 

algo de transcendental. Entretanto, em ambos os ex tremos, e n c o n t r a 

mos concordância quase que absoluta de que o processo de pensamento 

humano ainda não esta bem esclarecido, de forma que não há razão pâ  

ra que o assunto seja tratado de forma ex c es s iv a me nt e  dogmática.

As similaridades entre co mputadores e cérebros são conspícuas, 

notáveis e importantes. Além disto, são inte ncionais, posto que f o 

ram os cérebros humanos que inventaram os compu ta do res e os fizeram 

semelhança de suas próprias imagens. Há mais de 100 anos, quando
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GEORGE BOOLE estudava "As Leis do p e n s a m e n t o 11, const ruiu os a l i 

cerces da álgebra que levou o seu nome. Essa estrutura ma te m át i ca  , 

inspirada por seu interesse nas atividades do cérebro humano, é a es 

sência dos esquemas aplicados aos circuitos das máquinas de c o m p u t a 

ção. Muitos desses circuitos, como os somadores, imitam r i g o r o s a m e n 

te a modal id ad e pela qual o cérebro humano efetua a mesma função. Na 

estru tura organizacional das máquinas, tamb ém se observa grande preo 

cupação com a sim ilaridade do cérebro, de modo que receba informação, 

recorde-se delas, m an i pu la nd o-as, e, por fim, lançando-as ao exterior 

já produzidas. De fato, essa função reflete uma de sc ri çã o co m pa c t a d a  

fin alidade da memória e o emprego dessa palavra, também para as u n i 

dades de arm az en amento dos co mputadores, e universal. Si gnifica umre 

conh eciment o geral desta aptidão especif ica da máquina, semelhante  ã 

do cérebro. A utili za çã o da palavra pe nsamento para de sc re ve r o c i r 

cuito aritmético de um computador não é muito comum e sugere uma d i 

ferença substancial entre a maquina e o cérebro. 0 melhor é reserva- 

la para definir uma parcela, ainda que modesta, da e x c e n t ri c id ad e  hû

mana <8 3 )ma na.

As diferenças entre os computadores e o cérebro também m e r e 

cem registro. A natureza dos ma te riais com que cada um é cons tr uí doé 

diferente. 0 computad or  em sua grande parte é me tálico;  o cérebro e 

composto de material biológico. 0 material basico de constr uç ão  do c£ 

rebrò é a célula nervosa ou neurônio que di fi c il me nte pode ser compa 

rada a caixa preta do computador, sendo aquela de tamanho um mi li oné 

simo ou um bilionésimo menor que o da maquina, mas inv ers am en te n e 

cessitando quantidade muito me nor de energia para operar. Este t a m a 

nho reduzido permite ao cérebro humano alojar uma unidade de memória 

capaz de armazenar bilhões de dTgitos binários ou seus equivale nt es . 

A capacidade em número comparável, para a maior má qu ina que existe , 

e menos de um bilhão.



Hã também grande diferença na forma pela qual as memórias neu 

rais guardam informação e a modal id ad e usada pelos computa dores. Os 

registros de memória de um c om pu ta dor são unidades orga nizadas em per 

feita concepção geométrica, cada uma portando um número por intermédio 

do qual uma posição pode ser referida ou designada. Jã, no cérebro , 

as informações parecem bastante de so rd enadas, talvez devido ao fato 

de que até o presente suas estruturas ainda sejam muito pouco c o n h e c ^  

das. Mas é quase pacifico que o método pelo qual o cérebro armazena in 

formações é o associativo. As idéias, que são re la cionadas  umas ãs o^ 

tras, estão interligadas, o c as io na lmente  de modo frouxo; não obstante, 

pensando -se numa, a outra pr ov av elmente serã relembrada. 0 método de 

endereço não inclui esta habi 1 i dade .

Passando para a questão operacional ou de pe ns amento, podemos 

concluir que existem perceptíveis diferenças. A despeito do fato de 

que são muito reduzidos nossos conhecimentos em relação aos "circui

tos" do cérebro, e, e ss en cialme nt e,  nada rel acionad os  com sua n a t u 

ral "linguagem de maquina", jã existem evidências de que o cérebro não 

é total mente "p r é - i n t e r l i g a d o " e que unicamente as suas principais ca 

ract er ís ticas de organização são engastadas. Observado o número de nejj 

ronios envolvidos, não hã grande surpresa. Isso significa que o c é r e 

bro é, ainda que parcialmente, um mecanismo a u t o - o r g a n i z a d o , capaz de 

criar conexões entre suas unidades componentes em função da in fo rm aç ã or e  

cebida.

Ha também a considerar a grande diferença de fi d ed ig n id a de  e 

segurança. Embora os componentes de uma máquina raram en te  se av ar ie m 

e interrompam seu funcion am en to, no sentido que bilhões de operações 

podem ser efetuadas antes que um compone nte ap resente desgaste, q u a l 

quer avaria produzirá, sem dúvida, uma catástrofe completa para a com 

putação que está sendo executada. Um pulo poderá dirigir as ações ao 

en unciado não desejado ou os dígitos mais importantes de um número 

podem ser produzidos na forma errônea. Con s eq u en te m en t e,  a informação



de saída será totalmente imprestável. Por outro lado, embora os c o m 

ponentes biológicos tenham a tendência de errar com maior freqüência, 

o fato de po ss uí rem uma org anizaçã o intrínseca que lhes concede sub£ 

tancial possibilidade de auto v e r i f i c a ç ã o , serve para af irm ar que c 

cérebro tem uma quase inacreditável fid edignid ad e geral de operação. 

Na síntese de FRANCIS SCHEID que inspira essa ap reciação, podemos S£ 

m arizar as diferenças importantes entre computado r e cérebro, assim:

1) a natureza dos materiais com que são construídos;

2) a capacidade de memória;

3) acesso numérico versus acesso associati vo ;

4) ca ra cterísticas de auto- or g an i za ç ão  do cérebro;

5) capacidade de autoverif i c a ç ã o .

Estas diferenças que tendem a enfatizar a s uper io ri dade do cê 

rebro devem ser comparadas, entretanto, com as final id ad es para as 

quais cada um foi projetado. Em alguns aspectos, a maqui na  recebe o 

troféu por larga margem, pois, para segui'r instruções detalha da s,  na_ 

da ha que a iguale, devido ao fato que cada 1 oca 1 ização da memó ri a é 

acessível, imediatamente, pelo seu respectivo end ereço e pela forma 

na qual os circuitos são p r e c o n e c t a d o s , permitindo que o fluxo de 

informações seja muito rápido, no transcurso das difer entes trilhas 

que podem ser pr ognosticadas com antecipação. 0 ser humano, por seu 

turno, fr eq üenteme nt e encontra grandes di fi culdades para seguir i n s 

truções de direção. A a r mazenag em  ass oc ia tiva e a a u t o - o r ga n iz aç ã o 

dos circuitos internos são processos que c on tr i bu e m para uma maior 

di ficuldade nessas tarefas.

"Podem as maquinas aprender?" "Aprender" é uma palavra com 

significado ligeiramente impreciso. Segue-se que é possível uma

resposta em sentido positivo, pois as máq uinas ab s or v em  i n f o r m a 

ção, o que e, de certa forma, um tipo de ap rendiza do , A programa-



ção da máquina no sentido de que aprendam a separar, cla ssific ar  , 

arrolar, simular e a efetuar computações lógicas e ar itméticas, en 

tre outras coisas, pode sugerir essa ocorrência. Entretanto, em um 

outro sentido, a resposta torna-se duvidosa e alguns negariam t e r 

m in a ntement e essa possibilidade. A r g um e nt a ri am  que as máquinas p o 

deriam "empilhar" memórias, mas não as c om pr ee nder i a m , pois são i_n 

capazes de generalizar, aplicando o que foi memoriz ad o a situações 

paralelas. Portanto, observa -se que as palavras aprend iz ad o e p e n 

samento devem ser reservadas para um nível mais alto de "performaji 

ce intelectual". Se as máquinas poderão alcançar esse nível ou não, 

só o futuro responderá.

Des cendo alguns degraus da escada intelectual, exemplos d i 

ferentes de como as maquinas aprendem podem ser m en c ionado s,  e x e m 

plos que, mantidos em det er mi nada 1 a t i t u d e , de mons t ra m que as m a 

quinas apr endem por suas próprias ex periências, em vez de unicamen^ 

te serem alimentadas pelo programador. Em um jogo como o de xadrez, 

a habilidade de jogar envolve primei ramente o aprendizado de suas 

regras básicas, isto é, como as diferentes peças se m ov i me n t a m  , 

qual o objetivo do jogo, e os. movimen tos e posições c o n v e n ientes ou 

rep rováveis .para cada um dos pa rticipantes da partida. Os p r i n c i 

piantes geralm ente a dq ui rem e acumula m vasta quan ti da de destas in 

formações de livros de instruções e aprendem por pa r ti ci pação dire^ 

ta e real dos jogos, lembrando-se de quais padrões r everte m em seu 

ben efício e quais são prejudiciais a seus ob jetivos na partida 

Não hã razão, in de pe ndentemente da capacidade de mem ória, porque 

um compu ta do r não poderia aprender através do mesmo processo. 0 jo 

gador humano também generaliza sobre suas ex pe r iê n ci as ,  d e s e n v o l 

vendo regras por intermédio das quais os méritos relativos de dife 

rentes movimentos e jogadas colocam-no em posições nas quais 

jamais se encontrara ante riormente. Âs maquinas, pode-se e ns in aras 

regras. E é possível que, devido a sua e x tr ao r di n ár i a ca p ac id a de d e



seguir instruções e regras especificas, uma maquina, des tarte ensi 

nada e adestrada, poderá sobrepujar seus contendores humanos. Toda 

via, este ponto ainda não foi atingido. A questão mais profunda re 

ferente a possibili da de  de a maquina apr ender e desen vo l ve r  as r e 

gras do jogo, por si própria, e mais remota ainda. Poderíamos in

terrogati va me nte imaginar o porquê, tendo em vista a sua incomparã 

vel habilid ade de processar informações, de se nv o lv e nd o  altíssimas 

velocidades. Seria possível a máquina escruti na r todas as viáveis 

jogadas de xadrez. Separar aquelas que repres en t am  sucesso das que 

rep re se ntam fracasso e vencer todas as partidas que di sputa s se ? Um a  

computação rápida com papel e lápis imediatamente refela que mi- 

~ — 1 
lhoes de anos seriam necessários para executar esta façanha, posto 

que o número de jogadas viáveis é nada menos que astronômico. M e s 

mo para jogos bem mais simples, por exemplo, o jogo de damas, este 

método.de exaurir todas as possibilid ad es  viáveis está além da Ó r 

bita praticável. De algum modo diferente, porém, novamente ilustra 

tivo da apr en d iz a ge m por ex periência, são os programas nos quais 

a máquina é ensinada a participar e jogar o jogo das mat rizes (ou 

jogo matemático) onde seleciona a melhor estratég ia. Entre os p r o 

blemas resolvidos, incluímos um destes exemplos em miniatura.

"São as máquinas inteligentes?" Este terceiro aspecto da 

questão está intimamente ligado as p os s ib il idades de pens am en to e 

aprendizagem. A inteligência tem mérito para uma d ef i ni çã o mais 

aprofund ada de modo a estender-se para além dos limites estritamejn 

te humanos. "Poder-se-ia dizer que pensar é pr ocessar  i n f o r m a 

ções, aprender ê acumular informações e inteligência é a h a b i l i d a 

de de participar de ambos os processos. Isto seria rápido e s i m u l 

tâneo, r a zo av el mente claro e su fi cientemente confuso, para estar em

— — {8 7)
completo acordo com o estágio atual das artes e ciências". v ' A pa-



lavra informação representa um papel fundamental e revela uma 

outra ideia que ainda se encontra obscura e exige e s c! a recimen to s 

imprescindíveis. Acrescen te -s e "a estes fatores a palavra p r o c e s 

samento (incluindo os circuitos booleanos e biológicos) e a p a l a 

vra acumulação (talvez ambas as memórias, as de endereço numérico 

e as associativas) e- teremos as nossas três palavras, sem dúvida 

intrigantes e provocadoras de pensamento, cresc endo para uma s é 

ria relação de seis". (88)

Uma caract erístic a das definições acima é que elas p e r m i 

tem con ceder bastante espaço, para os diferentes níveis de d e s e m 

penho das máquinas e do cérebro. Por conseguinte, as três p e r g u n 

tas pod eriam ser respondidas afirmativamente: "as maquinas r e a l 

mente pensam e aprendem, embora em nível rudimentar, e, portanto, 

são inteligentes dentro de suas próprias premissas. A inteligen - 

cia dos organismos biológicos tem sido descrita como habili -

dade para reconhecer, no fluxo de informações "input", r ec eb idasa- 

través de seus senti d o s , os padrões que podem ser úteis ao o r g a 

nismo, a habilidade de organizar estas informações, reunindo os 

"bits" que são associados naturais, embora no instante presen - 

te estejam apar en te mente espalhados al e atori am en te no fluxo r e c e 

bido. Uma vez que o padrão é reconhecido, poderá coopera r para a 

so brevivência do organismo, para sua reprodução, para seu p r o 

gresso, para gozar a vida e,daí, indefinidamente. Neste ponto, 

rec onhece- se  por verdadeiro que as máquinas o bt i ve r am  sensíveis 

êxitos no reconh ec im ento de p a d r õ e s ".  ̂ As máquinas já foram 

ate ensinadas a distingui r formas geométricas, a e sc rever poesia, 

di compor música e a descobrir teoremas entre mui tas outras proe-



í? I

Como diz SCHEID:

"Até um moòqu-ito- demonstra s abc ‘i m cílio.'í a q u  i - 

to ci uc th e. c. util. 0 moi quito está consciente 

de. certas metas c. ambições que lhe são pecu - 

l i a r e s , podendo me. A mo c.s ta *; consciente de. sua 

própria existência, embora não seja capaz do 

pn.oven.bio Cafite.bi.ano "penso, p a t a n t o  existo”. 

Apan.enteme.nte a geração atual de. computadcn.es 

ainda não pode igualan as ta " per ̂ ormance" 

Nossos computado fies ainda não sabem o que

lhes e útil; não tem consciência de suas pno- 

prias existências. As gerações gatunas po s s i 

velmente terão uma certa forma de. co nsciência; 

possivelmente serão fabnicados de mateni.ais 

que com maior similaridade le.mbn.em os o.nga - 

nismos biológicos, "ne.utn.ons aAti^iciais" pri

mitivos que. jã existem atu a l m e n t e . Ventro dos 

limites em que a civilização se encontra, hoje

em dia ê difícil crer que o cérebro humoj'io e-

ventualmente criará máquinas que tenham von -

tade própria, sentido de. sobrevivência, habi

lidade de propagar sua pro pria espécie, ou

sumariando aptidões quase humanas, não o bs ta n-

te isto jã hã muito tempo se encontra no âm-

bito da ciência de ficção. T o d a v i a , quando m -

dida pon nossos meios atuais, a geração de 

maquinas que. existe presentemente deve ser 

julgada como portc.dora de menos inteligência 

que um m o s q u i t o . Porém, em outras arenas, a- 

quelas que exploramos intensivamente nos ca - 

pZtulos anteriores , as maquinas são infiniti

vamente superiores. Elas são façanhas primã - 

rias na criação da inteligência artificial 

Realizações e proezas futuras jã são pratica

mente visíveis através da neblina que obscu - 

rece o futuro da humanidade". (91)

Para bem ilustrar a comparação entre o processo de p e n s a 

mento humano e o "processo de pensamento" das máquinas eletrônica s,



vale a pena referir um exemplo formulado por FRANCIS SCHEID. A 

partir do exemplo escolhido, sera possível com preende r a razão pe

la qual as pesquisas sobre o raciocínio e a a rgument aç ão , nos j u 

ristas j u s c i b e r n é t i c o s , tem-se fixado nó processo lógico do p e n 

samento. É claro, sem descurar as variantes e di ficuldades a p o n 

tadas por correntes doutrinarias, como a de RECASENS SICHES ou 

T HEODOR VIEHWEG, ou esquecer a teoria dos modelos jurídicos, de

MIGUEL REALE, e a de outros, como LEÔNIDAS E G E N B E R G , e ENRICO

(92) ~ - ■
DIROBILANT. Estas questões nao afastam também a s i s t e m a t i z a 

ção proposta por LOS ANO que delimita a investigação deste estudo 

a terceira abordagem.

Vamos ao exemplo de SCHEID:

" A  u m  g u e A A e l A o  c a . p t u s i a . d o ,  p A Z n c l p e  d e  ò u a  

t A l b o , i ã o  o ^ e A e c l d a *  p e Z o  c h e ^ e  d o i  g u e s 1 - 

A e l a o ò  c a p t o  Ae.ò  í l ó  i > e g u l n t e i >  c h a n c e A  d e . A - 

p o A t l v a A .  V o c ê .  vê. e A t a ò  d u a ó  p o A t a A  . A í a u a

- da.que.Za. e A t ã  m i n h a  ^ I Z h a ,  a t A a A  d a  o u t A a  qj>- 

t ã  u m  t l g A e  f a m i n t o . E u  a b A l A e l  u m  d a ó  d u a &  

p o A t a A ;  q u a Z  d a ò  d u a A  v o c c  e A c o Z h e ?  E ,  p a A a  

a j u d ã - Z o , v o c ê .  p o d o ,  f c a z e A  u m a  p e A g u n t a  a  u m  

d o A  A e u A  g u a A d a A . 0 g u a l d a  A e A p o n d e A a  ò l m -  

p Z e A m e n t e  ” v e A d a . d e "  o u  " ^ a Z . A o ”. T o d a v i a e u  

o a c o n A e Z h o :  u m  d o A  d o l A  g u a A d a A  n u n c a  d l z  

a  v e A d a d e ,  e n q u a n t o  q u e  o o u t A o  n u n c a  m e i i -  

t & " . Q u . a £  p e A g u n t a  d e v e A l a  e n u n c l a A  o g u e A 

A e l A o  c a p t u A a d o ?

N u m  psij.me.lAo A e Z a n c e  v e A l ^ l c a - A e  que. a &

c h a n c e A  d o  g u e A A e l A o  c a p t u A a . d o  pane.ce.rn a z a  

de. 5 0 p o A  c e n t o ;  e n t A e t a n t o , a  m a i o  A l a  d o  A 

e A t u d a n t e A  de. Z Ó g l c a  j ã  d c A c o b A l A a m  c o m o  A e  

p o d e  c o n v e A t e A  a  d e c l A a o  e m  u m a  d e c l A a o  a -  

c e A t a d a  a t A a v e A  d e  u m  e n u n c i a d o  b e m  e A c o -  

Z h l d o . E x l A t e m  d o l A  e n u n c l a d o A  b a A l c o A  c o m  

o-i q u a l A  o n o  a a o  g u e . A A e . l A o  c a p t u A a d o  A e d e -  

A o n t a . A p o n t a n t o  p a A a  u m a  d a A  p o A t a A ,  p o d e



A: A i H a s d c.ita ponta esta. a fitha.

A p o n t a n d o . p a n a um d o s t] u a n d a s , p (> d e diz e. :

B : E ò  te. e. o q  u a n d  a  que. d i z  a v e ‘i d a d e .

Seu pfiobiema e., po A tanto , fundamentado no 

fato de que. eòtaò duas decisões importante s 

òão ve.fidadzln.ai, ou falòaò. E defnonta-se.com 

a6 noòàaó habi.tua.Ls qu.at.fio poà ò-ibíZídades .

A 0 0 1 1 

B 0 1 0  1

Reffia-òeando, apó-6 te.fi eòcoZhldo uma pofita c 

um Quafida, o gue.fi/ieXfLO não sabe ao cento 

com qualò daò quatfio coZunaò eòtá envoZvldo. 

RefZetlndo um pouco, pode. ocon.fie.fi ao guen.- 

n.eln.0 que. o enunciado A e. o malò vltaZ e. 

cfiZtlco pafia òua ò l t u a ç ã o . Pofitanto, 6 en.l.a 

Imensamente òatlò fatón.lo òe pudeòòe ofiganl- 

zafi a fieàpo&ta do guafida da -ò egulnte fon.ma : 

Reòpo&ta do guafida 0 0 1 1

onde. "0" significa a paZavfia "faZAo" 2. ”1" 

òlgnl^lca a paZavna " ve.n.dade" . Se o gue.-n.nel~ 

fio pude&se fofimuZan. um enunciado que pfiovo- 

caò-òe eitaò fieòpoòtaò, de.pe.nde.ndo da pofita 

e. do guafida que e-scoZhena, então seu pn.o - 

bZo-ma estafila fiesoZvldo, posto que a- fies- 

posta "faZso" apafiece pfiecls amente quando c 

enunciado A é ^aZso e a fies posta "vefidade" 

apafiece pfieclsamente quando A é vemdade. Fa- 

cuZtando-o então a acfiedltan. na resposta que 

obtefiã do guafida, peZo me n o s , pana dlstln- 

guln. a pofita.

Entfietanto, quaZ e o enunciado que pode aZ- 

cançafi. fiesuZtado lnteln.amènte satls fatonlo? 

Consldefie-s e as quatfio coZunas uma pon. uma. 

Na pfilmelfia, a fiesposta do guafida e supos- 

tamente "faZsa". Porem, acontece, que o enun

ciado B também e. faZso, e disto concZuZmos 

que e o guafida mentiroso que esta dando e.S- 

ta resposta. Se o guarda me.ntln.o6o diz

" faZso" deve ser porque. o enunciado do guen.-

dÀzen.:



!W1

>i.ç.lh.o e vchdad c. A tabcCa dc v o ‘ida dc p a i a  

c.s t q. ( a ili d a d e i c o n h c c <rf o ) c uu iic i a d o d c v c 

.po/t conseguinte. começai com o digito 1 na 

ph.lmel'ia. coluna. Na. segunda coCuna a 't e s- 

posta heceblda ê outha vez " faC sc " . tntie - 

tanto, aqui. o enunciado E c>, v e fidadc. Então, 

conc.lu-i.mo6 que e o guahda que. só diz a v e r 

dade que está falando. Se o que só diz a 

vch.d.adc declah.a que a declahação do ou th. a c 

falsa, então deve seh falsa. Isto hequeh um' 

0 na coluna dois. A6 colunai h.estantes r e s 

pondem a lógica -semelhante e a tabela de 

veh.dade completa paha o gueh.h.cih.0 captu-hado 

e a .seguinte:

Enunciado do gueh.‘ielh.o 1 0  0 1

Enunciados como este são facilmente compu - 

tados com a utilizarão dos ph.odut.oi> básicos 

do capitulo anteh.lor. Ve fato, já concluí

mos que paha A & B acima as s eqãenclas ÁB e 

ÁB tomo.m os seguintes valoh.es :

AB 0 0 0 1 

AB 1 0  0 0

Lima adição Booleana conclui então 

AB + AB 1 0  0 1

Ve foh.ma que em linguagem booleana um enun

ciado viável seula ÁB + AB, o qual, th.adu - 

zIdo pah.a a ph.osa em português , significa - 

h.la:

"kth.ãs desta poh.ta está a filha e você diz 

a veh.dade, ou então não ê atfiás desta pofita 

que está a filha, e você mente".

Se o guaftda comph.eQ.ndeh. esta declahação na 

Integra de seu conteúdo eyitão o nosso gueh.- 

h.elh.o está s a l v o " .  (9-3)
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CAPÍTULO TERCEIRO

Dado que o objetivo primordial deste trabalho reside na 

demonstração concreta da aplicação dos co mputadores no processo 

decisório judicial e, tendo em mente a advertência de LOSANO,no sen

tido de que o estudo deve se fazer sempre, visando a final i da d e

(94)
e a poss ibilidade do relacionamento j u s c i b e r n e t i c o , nao

há que se adentrar, com excessiva profundidade, nas discussões que 

se travam a respeito da mod el ização  de fenômenos da realidade s o 

cial. Aliás, sobre isso já apontamos, no capítulo anterior, a l g u 

mas das. construções realizadas na doutrina.

Entretanto, importa destacar algumas posições que, embora 

derivadas de enfoques pa rticularizados, segundo a concepção a d o t a 

da para a constru ção do modelo jurídico, exercem infl uencia sobre os 

aspectos relacionados com a análise do sistema normativo, terceira 

abord agem na síntese de LOSANO.

Uma investigação, neste campo,conduz a análise da linguagem 

jurídica e a lógica jurídica, dois aspectos relacionados com o

pro ce ss am ento de informações no cérebro humano muito c a r a c t e 

rísticos. Da sua comp reensão ê que pode resultar a efetiva u t i l i 

zação das máquinas artificiais que o imitam. Não significa isto a 

nec essidade de abranger estudo relacionado com a lingu agem e a ló 

gica jurídica, mas apenas a parte que tenha interesse direto a jus-



c i b e r n é t i c a  .

Ê indiscutível que o limite aplicativo entre o Direito e

a Cibernética exige a poss ibilidade de reduzir o sistema jurídico

a um número finito de fórmulas 1 óg i co-ma temãt i ca s f i n i tas . 1 s -

to porque o ünico meio de comunicação entre o homem e o computa-

(96)
dor e o processo de linguagem algorítmica. Na definição de

L0SAN0,"o algoritmo é um sistema de regras de transf or mação,  com 

base nas quais determinadas grandezas dadas (informações de e n 

trada ou problemas) podem ser transformadas em outras grandezas 

(informações de saída ou solução)". Urn segundo problema que

deve ser considerado diz respeito ã capacidade dos próprios c o m 

putadores diante do estágio atual de de s en vo lv imento,  pois e x i s 

tem algoritmos tão complexos que nem mesmo essas máquinas tem 

possibilid ad e de p r o c e s s ã - 1 o s . 0 exemplo mais comum disso é o j o 

go de xadrez, conforme exemplificou ALF ROSS 5 comparando - o 

ao fenômeno social. Por isso, é relativa a objeção de que se t o r 

nem finitas as informações do mundo jur ídico para o proc essament o

í 99)
el etr on ic o de dados. Essa critica ja fora feita por WEIN

BERGER, em 1963, aos estudos de VIKTOR KNAPP, afirmando que a r e 

dução a um número finito de formulas finitas era condição apenas 

necessária, mas não suficiente.

LOSANO adverte que "enfrentar o problema das relações entre 

lógica e Direito significa jogar-se num-vespeiro de tecnicismos do 

qual dificil me nt e.o jurista conseguirá escapar i l e s o " . I s s o  

porque o debate se trava com muita polémica, e não há respostas

- ■ 4. . + ~ (1 0 2 )possíveis para todas as questões.

NORBERTO BOBBIO distingue dois campos de investi ga çã o dos 

estudos lógico-jurídicos:

"{a) uma tn.adici.onal, pon. algunò chamada 

de I oqíccl dçA , ce.nth.ada em

peAquiòaò AobAe o n.aclocZnlo ou a angu- 

mentação doò juniòta*, tema* que conò-



tÁtue.m pante. conòplcua da teonia. da <11- 

teApheíaçâo ;

{6 ) outha maÃ.6 n o v a , poh vc.ze.6 denominada. 

Zõg-ica do V-cAe-íto, preocupada, com a. c > - 

thu.tun.CL 2. a JLog.lca daò pnopoò içoei nc 'i- 

m a t t v a ò , daò quai.i> a nohma juhZd.Á.caccny 

tttut uma <Lòpo,c.tz". (103)

Na síntese de LUIZ FERNANDO COELHO, "podemos dividir a 

ciência da lõgica em três partes: a lõgica aristo telica ou s i 1 ogis- 

tica, a lógica moderna e a lõgica co ntemporânea ou 1 o g í s t i c a " ^  

A lõgica ar is to té li ca é uma lõgica do diálogo e da comunicação. A 

tradicional modern a é de um pensamento solitário que se dedica a 

. descobrir novos conhecimentos, a partir de conheci me nt os anterio - 

res, e se revela inadequada para fun damentar a metodol og ia  do D i 

reito. É d i v i d i da, se g.u ndo o jusfilõsofo, ainda, em lõgica 

tradicional em geral (estudo do conceito, do juízo e do silogismo, 

encarados segundo o ponto de vista formal ou ma terial, conforme a 

concepção de VAN ACKER), e especial (estudo dos métodos dedutivo , 

indutivo e dialético, intuição e invenção, e do conteúdo c i e n t í f i 

co part i cu 1 ar do conhecimento, comum à lõgica e ã epistemologia). A 

lõgica contemporânea, a t r i b u e m - se des ignações de logística, lõgica 

matem át ic a e lõgica s i m b õ l i c a , esta para ca r ac te r iz a r a linguagem 

artificial de símbolos e si gnos que p o s s i b i 1 itam a lÕgica,o estabe- 

lecimento de suas leis e teses. COELHO i nforma, também, que a lõgica 

modal e a deõntica são o .extra or di nário resultado do d es e nv ol vimen- 

to das pesquisas realizadas, nesse campo, tornando a distancia e n 

tre a lõgica tradicional e a co nt emporânea tão elastec id a,  a ponto 

de poderem ser consideradas ciências distintas. ^ ^ )

LOSANO entende que existe uma lõgica espec íf ic a do Direito 

e admite discussão sobre relações entre lõgica modal tradicional 

(lõgica alêtica) e lõgica do sollen (lõgica deõntica). ULRICH

KLUG, em 1951, produziu um ensaio sobre a ap licação da lõgica sim-



bólica ao Direito, recomendando a eliminação de imprecisões e a m 

bigüidades, simplifica çã o das leis e um maior rigor no d e s e n 

volvimento, da atividade do jurista.  ̂ ^ ^  GUI DO FASSO sugere, no 

pa rt ic ular,-q ue -s eja -"posta, ao lado d a lógica jurídi ca demonstra

tiva, a lógica jurídica persuasiva. Esta ú 1 tima atenderia aqueles 

aspectos da vida do Direito (evidentes sobretudo no processo ju- - 

dicial) em que a primazia pertence ã persuasão, através de a r g u 

mentos de probabi 1 idade e de verossimil ha nç a". Destaca-se 

que não constitui objetivo de nenhum desses autores a s u b o r d i 

nação de todos os setores do Direito aos princTpios da lógica tra

dicional, mas apenas onde se faça necessária para o a p r o v e i t a m e n 

to da nova tecnologia.

Na realidade, relevantes para o estudo que ora se aborda 

e que-constitui uma aplicação p ar ti cu larizad a da quarta abordagem, 

sistematizada por LOSANO, são os resultados que essas i n v e s t i g a 

ções produzir am ,p ara o dese nvolvime nt o de uma linguagem a r t i f i 

cial de com un icação entre o homem e a máquina.

Mesmo que se admita, como LOSANO o faz em seus . escri-

(1 1 0 ) -r . . - . . ,
tos, ' que os princípios logicos- gerai s valem para as p r o p o s i 

ções descritivas e as prescritivas, ainda assim torna-se n e c e s 

sário destacar que o jurista as relaciona, em sua mente, sempre 

conforme um esquema lógico, e isso é suficiente para p ermi ti r uma 

aceitação dessas regras no âmbito da j u s e i b e r n é t i c a , ^  ̂   ̂ ficando, 

a cargo dos estudiosos, o aprof un da mento teórico dessa realidade , 

através da formulação de uma teoria geral da a r gu ment aç ão  j u r í d i 

ca.

A decomposição de um problema em uma série de operações e, 

portanto, uma necessidade da realidade jurídica. Dada ã infinita 

série de elementos que ac ompanham o fenômeno social, faz-se n e 

cessário eleger certos aspectos mais r e p r e s e n t a t i-vos , ainda que

5 9
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em prejuízo de outros. Nessa tarefa, o jurista e auxiliado pela 

própria natureza do Direito, que já possui uma forma lõgica desde

o começo. VIKTOR KNAPP, menciona L O S A N O , e v o c o u  problemas de alta 

envergadu ra e de grande polêmica, tratando da norma como juízo hi 

potético, tratando do caráter silogístico do raciocício do juri^s 

ta e, finalmente, dos problemas relacionados com a interpret aç ão e 

a argumentação. ( ^ 2 )

Mais interessante, ainda, para completar o quadro d o u t r i 

nário que ora se aborda, ê a referência e apreciação que LOSANO 

efetua sobre as considerações de VIKTOR KNAPP, a respeito da c o n 

ciliação entre a lógica formal e o raciocício dialético, face as 

discussões entre os juristas ocidentais e os marxistas- le ni nistas.

KNAPP, formado s o b •i nf 1uência do m a te r ia li sm o dialético, 

tenta avançar, em 1963, sobre a resistência dos juristas o r i e n 

tais que não reconheciam poss ib ili dade na ap licação dos métodos 

cibern ét icos ao Direito, en tendendo essa nova ma ni fe s ta ç ão  corno 

"uma forma de pseudo-c ie nc ia reacionária, surgida apos a segunda 

guerra mundial, nos Estados Unidos, e depois a mplament e e m p r e g a 

da em outros países capitalistas". Para tanto, sustentou 

KNAPP que a interpretação do Direito nao é um processo s i m p l e s 

mente lÕgico, mas, também, de raciocício dialético, sendo aquele 

apenas um método auxiliar e secundário.

Essa dualidade de pensamento entre os juristas marxistas 

e os não-marxistas é tônica semp.re presente na obra do jurista 

italiano, que, ãs vezes, intercala um p os i ci on amento europeu, de 

linha intermediária. Nesse espírito, LOSANO dese nv ol ve uma a r g u 

mentação que afasta a dualidade apontada por KNAPP, para s u s t e n 

tar que a lógica dialética e a lógica formal exercem entre si a - 

penas uma complem en tação científica, "isto Ô, parece que a lõgica 

dialética está reduzida ã lõgica formal, con siderada de um ponto
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de vista di al ét i c o " . ^  ^  Para o autor, o importante nessa com- 

plementaç ão Ó o fato de que a lógica dialética não possui i n c o m 

patibilidade com a lógica formal, pois não se limita a e x am in a ra s  

formas isoladas do pensamento, más, sim, vai mais além ,p r oc u ra nd o  

confrontar essas formas com a realidade prática do seu conteúdo . 

A aparente im pos sibilidade de conciliação, sugerida pelos m a r x i s 

tas em face da exigência de tornar finitas as informações que d e 

vem ser processadas, Ó vencida, segundo KNAPP, pelo fato de que a 

mente humana também seleciona os aspectos revelados por um dado 

jurídico, o que pode ser comparado ã informação que ê fornecidaãs 

máquina s artificiais. KNAPP denomina esse problema de "intervalos 

de con stância", que seriam instantes de calma relativa no dado em 

exame. A defesa do jurista da Universidade de Praga, no sentido de 

sua tese, Ó apresentada em exemplos que são. apr eciados  por LOS.ANQ. 

Como foge ao carácter deste trabalho um a p r o f un d am en t o maior n e s 

ta área, cumpre apenas destacar que a necessid ad e de uma c o n s i d e 

ração de òrdem dialética surge exatamente para dar a ad equação do 

processo de raciocínio a realidade, pois seria inadimissi - 

vel apenas tratar com abstrações. Assim conclui KNAPP sobre o a s 

sunto: ----"

"0 raciocínio extn.aZ.do deòte exemplo pode. 

t>e>i genen.alizado, com a finalidade de fieò- 

ponden. a pen.gunta fundamental: aò maquinai 

ciben.netica6 poòòuem a capacidade de neò- 

peitah. a dialética do pensamento jun.Zdico ? 

k fie&poòta deve>ia òen que uma máquina ci

bernética não é capaz [...] de n.et> peitan. in

teiramente o pe.n6ame.nto jufiZdicò na òua com

plexa dial&tico., contudo, ela e&tarã ã al

tura deòta tarefa, na medida em que aò re- 

laçõeò analiòadaò forem colocadaò o.o òeu 

alcance, levando em conta o gn.au de abstra

ção dessas relaçõe-6, através de um número 

finito de formulas lógico-matemática* fini-

t u " .  (’17)
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LOSANO comenta que, na verdade, os "juristas marxi stas" estão 

a exigir muito mais dos com putadores do que os "juristas o c i d e n 

tais", pois pedem também a mod el ização de raciocTnios dialéticos , 

além dos raciocínios 1õgico-formais . A si mp lificaç ão  dos fenômenos 

jurídicos para a compreensão do cérebro humano, porém, é tão n e 

cessária quanto a simp lificação destes para a máquina. E um p a r a 

doxo que, no fim, "acaba por exercer uma influencia saudável na 

evoluçã o da pesquisa j u sc i be rr.ét i c a ". ^  ̂  ̂

Estas observações não se completam sem o e s t a b e le c im e nt o 

conceituai tendente a situar a lõgica jurídica em todo esse u n i 

verso doutrinário.

Na linha apo ntada por LUIZ FERNANDO. COELHO, temos que a 

lógica modal é aquela que tem como ponto de partida a lógica clás

sica das proposições, "pois a moda li da de é um dos critérios pelos 

quais se c la ss ificam  as proposições, ao lado do critério da q u a n 

tidade e da qual idade" ^  Coloca, também, em dis cu ss ão,a l õ 

gica aristotélica baseada no "verdadeiro" ou "falso", uma vez que 

a proposição pode assumir uma terceira posição, nem falsa ■ nem 

-verdadei ra~,~ mas uma derivada do adverbio m od i fi c a d o r  do verbo 

(necessariamente, possivelmente, etc.).

Por lõgica deônti ca , po de - se  entender o estudo das propo - 

sições normativas indep en de ntemente de seu conteúdo (leis formais 

ou naturais), conforme as relações que mantêm entre si. Foi s i s 

tematizada por VON WRIGHT, em quatro tipos (obrigatõrio , p e r m i t i 

do, indiferente e proibido). ^l^l) frsse carácter dinâmico a t r i 

buído ã lõgica deôntica inclui-se ao pensament o mais moderno, que 

entende compatíveis as idéias de lõgica e moviment o,  através da 

construção dialética de novos sistemas de pensamento. ^
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A lógica jurídica apresen ta -s e t r a di ci o na l me n te  como uma 

re giona li zação da lógica analTti c a , pois aplica os princípios d e s 

ta ao pensamento peculiar do jurista, com vistas ã det e rm in a çã o  das 

leis de validade dos raciocínios jurídicos. Tem por objeto a v e r i 

ficação dos princípios que d et er mi nam as operações intelectuais 

utilizadas na elaboração, interpretação e aplicação do Direito . 

Tr adicio na l me n te  é dividida entre lógica dos conceitos, das p r o p o 

sições e dos raciocínios jurídicos, conforme o faz GARCIÁ 

MAYNEZ. COELHO, do qual se colhem os ensiname nt os , aponta 

que "a LÕgica do Direito se manifesta em três ordens de estudos : 

como Semiótica Jurídica, ou seja, como s i st em atizaç ão  das e x p r e s 

sões da linguagem do Direito; como Lógica das Normas, estudo da 

estrutura das regras de direito encaradas como prop osições de um 

tipo especial; e como Lógica do Raciocínio J u r í d i c o " / i n c l u 

sive o estudo do raciocí nio dedutivo, mas, tarnbém, o estudo da a- 

pl ic a çã o concreta do Direito realizado pelas instâncias judicia- 

r i a s . < 1 2 6 >

No que diz respeito à proposta re presenta da  por este t r a 

balho, convém ressaltar que a finalidade da aplicação do conheci - 

mento jurídico pelo cientista do direito, "ao decidir, não ê d e f i 

nir aquilo que estã contido nas leis, mas realizar os valores do 

direito", tornando efetiva a Justiça, ainda que contra a

lei. Escreveu LUIZ FERNANDO COELHO que, "dentro deste e n f o 

que atual, o problema lógico do direito e muito mais a br an ge nte , 

pois trata de de scobrir ou elaborar as condições pelas quais o j u 

rista, situado no plano dogmático, no seu trabalho de defesa do 

direito contido nas leis, realiza uma tarefa válida. Quando o j u 

rista aplica a lei,esta atr ibuindo conteúdo a uma e x pr e s s ã o  ou e n 

tidade lógica puramente vazia. No momento da ap lica çã o da lei a 

uma situação concreta ê que se configura o direito na sua p l e n i 

tude". (128)



Co nsiderando que a lõgica jurídica produz uma reflexão 

sobre a validade do pensamento jurídico dogmático, assim divide 

COELHO a sua investigação:

"1. LÕgZca JuhZdZca Pnopo òZcZonaZ, que sis - 

tematZza a6 condições de validade dos 

enuncZadoò nohmatZvos .do d Z h e Z t o . Pno- 

pos ZcZ.onaZ, pohque as no Amai jun.Zd.icas 

s e. expness ani mediante phoposZções e., 

na linguagem da ZogZca, chama-.se pho - 

posZção ao sZgnZ^Zcado de uma .sentença, 

Zsto e, a quaZquen. enuncZado cocnente.

1. LogZca JuhZdZca VecZsZonaZ, que desen- 

voZve o phobZema das condZções de va- 

ZZdade do a hacZocZnZos Zevados a e^eZ- 

to peZo juhZsta quando eZe d e c Z d e ; o 

objetZvo e phZncZpaZmente a decZsão ju- 

dZcZaZ, mas não somente eZa. AssZm, a 

LÕgZca. JuhZdZca VecZsZonaZ desemboca na 

HehmenêutZca JuhZdZca, poZs toda tane- 

£a de Zntenphetação, Znteghação e apZZ- 

cação do dZheZto e na neaZZdade uma 

apZZcação phãtZca dos phZncZpZos da 

ZogZca dos hacZocZnZos, com vZstas a 

decZsão concneta”.(^ ^ )
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CAPÍTUL O QUARTO

As primeiras tentativas de apr oximação entre as aplicações 

derivadas da cib ernética e o pronun ciamento  judicial ficaram no 

terreno da previsão do com po rta mento dos tribunais, através das 

propostas contidas na definição de LO EVINGER a jurimetria. GLENDON 

A. SCHUBERT, um dos estudiosos de maior r e p r e s e n t a ti v id ad e  nesse 

ca mp o,afirma va  que "acreditar que a força de uma ciência consiste 

na sua capacidade de fazer previsões exatas, a respeito do c o m p o r 

tamento das partes que co nst ituem os seus dados", é condição e s s e n 

cial para reconhecer a jurimetria como ciência incluída no âmbito 

jurídico. ^ ) Objetiva va m esses trabalhos analisa r as raízes s o 

ciais e-.psicológicas das atitudes dos magistrados e a influência 

de predileções individuais sobre os julgamentos, enten de nd o que 

assim poderiam construir um det erminado padrão de conduta capaz 

de autorizar a realização de predições sobre decisões futuras. É 

claro, uma pretensão dessa ordem estava ligada f u n d a m e nt a lm en t e ao 

pensam ento jurídico americano que encontrava, na regra do "stare 

decisis", e só nele, a férrea determinação da vontade legal, "sendo 

usurpad ores os juizes que dela se afastavam, ainda que o p r e c e d e n 

te ignorado fosse tão bolorento quanto o túmulo de que o advogado 

o retirara para en frentar a luz de uma nova era". ^ ^ 1 )  HOLMES

resumiu em uma frase essa tendência que radicalizava a posição j u 

diciária: "The prophecies of what the courts v/i 11 do in fact, and



( 1 9 )
nothing more pretentious, are what I mean by the law".

. DINIO GARCIA aponta que esses estudos auxil ia ra m ao d e s e n 

volvimento de uma disciplina de sociologia judiciária, buscando 

fornecer um melhor conhec im ento sobre a pers on al idade dos m a g i s 

trados e o comportamento dos tribunais, de modo, também, a p e r m i 

tir a coleta de subsídios para as reformas necessárias no meio üu- 

- ( 1 3 3 ) -
diciario. J a tivemos oportunidade, tambem, de salientar, a n 

teriormente, as razões dos que re iv indicam a po ssibili da de  de p r e 

visão das decisões judiciais.

Entretanto, essas propostas métricas e es t atístic as  não

foram bem acolhidas no meio europeu, em face da di ferença basilar

existente entre o sistema jurídico daqueles e o americano. MARIO

LQSANO alinhava dois motivos específicos. 0 primeiro, a maior im-

previsibil id ad e da sentença européia, e s pe c ialmen te  em razão da

intervenção do legislativo e da corte constitucional que podem

ab-rogar as sentenças que transitaram em julgado. A po ss ib ilidad e

de erro é tão alta, se baseada a ver ificação ex c lu s i v a m e n t e  numa

. - ( 1 3 4 )
analise quantitativa, que inutiliza por compieto a previsão.

- 0- segundo aspecto aponta que as discussões a respeito da previsão 

de sentenças provo ca ra m uma defeituosa del im it ação do problema, 

gerando conclusões apressadas e infundadas. Debat eu -se que a t e c 

nologia dos computadores seria i nconci l.i ãvel com os ideais j u r í d i 

cos; os esquemas formais seriam um obstáculo â evolução do D i r e i 

to; a formalização determinaria uma s u t i 1 eza na li ng ua gem jurídica. 

Ao jurista estaria reservado um papel secundário, em face da c a p a 

cidade do computador. Afirm ou-se que o co mputador sujeitar ia  o i n 

divíduo ao E s t a d o . L0SAN0, ao comentar a observ aç ão  de 

WALTER BERNS, no sentido de que esse novo enfoque fazia perder de 

vista os problemas da justiça, afirma que "desta última crítica 

provém toda uma série de equívocos, nos quais os defen so res da



aplicação dos computadores eletrônicos no Direito sao acusados de 

d escons id er ar o valor supremo da justiça, que deve estar sempre 

na base de todas as sentenças. JULIUS ST ONE EXAMINA ESTA POLÊMICA, 

salientando que nela são confundidos dois argumentos diferentes: 

os estudiosos deste setor de jurimetria loevingeria na procuram

d es cobrir por que os juizes dec idiram de uma de te rminada forma 

d et erminados casos específicos, esquema ti za ndo assim determ in adas 

hipóteses, sobre cujas bases sera possível prever "quais serão as 

decisões futuras e não quais deveriam ser".

Vê-se, assim, claramente, como, nesta polêmica s e t o r i a l , e s 

tão contidos os argumentos centrais de uma polêmica, envolvendo

todos os estudiosos de ciências sociais dos Estados Unidos: a "po-

_ (136)
lemica domestica entre o tradi ci onalism o e o b e h a v i o r i s m o ".

Por uma questão de justiça, ha de se fazer referência ao 

posicionamento de BENJAMIN N. CARDOZO, que sustentou:

"0 òZòtzma dz construção do dZrzZto pzlaò dz- 

c-íbozt* judZcZaZò, quz fornzczm a rzgra junZ- 

dZca para tranòaçõzs zfztuadaé antzò do. òzr 

anuncZada a dzcZòão, bzrZa, cen.tamQ.ntz, Zn to - 

Izrãvzl na òua AzvzrZdadz z oprzssão, bz o 

dZrzZto natural, no òzntZdo zm quz uòamoò zò - 

ta zxprz&òão> não fornzczòiz ao juZz a norma 

prZncZpal dz julgamznto, quando falhaòòzm 06 

przczdzntzò z o coitumz, ou não í>z quadraiòzm 

ao caio. Á aquZzòczncZa a tal mztodo tzm òua 

baòz na crznça dz quz, quando o dZrzZto dzZxou 

dz rzgular uma òZtuação por mzZo dz qualquzr 

rzgra przzxZòtzntz, nada hã a fazzr, zxczto 

conòzguZr algum ãnbZtro ZmparcZal quz dzclarz 

o quz homznò juòtoò z razoãvzZò, conòcZzntzò 

doò hãbZtoò dz \)Zda da comunZdadz z doò

òtandardò dz juòtZça z tratamznto zqdZtatJvo 

przvalzntzò zntrz zlzò , fariam zm taZò clr- 

cunòtãncZaò , guZando-òz apznaò pzlaò rzgraò do



co At. um c. e. d a  c o n ^ c  Lc. iic. ia pa ' ia  ?i'c i]a C.a'i s<u

pA o c cd-ím ejhto " . ( ^ 3 7 )

Desse magi strado é que se colhem, ainda, algumas o b s e r v a 

ções, em relação ã forma pela qual o juiz desenvolve e estende o 

corpo de uniformidades do Direito is combinações de a c o n t e c i m e n 

tos, sobre os quais deverá fazer incidir a sua intervenção. Por uma 

divisão quadriparti da das forças a serem obedecidas e dos métodos 

a serem aplicados, buscava CARDOZO separar "a força da lógica ou 

analogia, que nos dá o método da filosofia; a força da história, 

que nos dá o método histórico ou o método da evolução; a força 

da justiça, da moral e do bem-estar social, os mores do dia, com 

o seu resultado ou expressão no método da sociologia".  ̂^ 8) £ S _ 

clarecendo que a oposição da lógica aos demais método s não c o n s 

titui ■ propri amente uma antítese, mas apenas uma "diferença de r e 

levo" para tratá-la como um instrumento coopera do r e de evolução, 

aponta o jurista o fato de que "o processo não será ra ci on alizad o 

até que estes métodos tenham sido valorizados, suas funções d i s 

tribuídas, seus resultados avaliados, e que se tenha e s t a b e l e c i 

do um standard por onde se possa dirigir a escolha entre um método 

e outro". Mas, adverte "não deveis pensar que a escolha tem

de ser feita apenas entre a lógica e a história, a lógica e o c o s 

tume ou a lógica e a justiça. Fr eq üentemente a contenda s i g n i f i 

cará uma guerra civil entre a própria lógica e a analogia, s e r v i n 

do a utilidade social de árbitro entre elas".

Válidas, igualmente, são as observações de ROSCOE POUND s o 

bre a confusão inicialmente atribuída ã função judicial, como ex- 

x 1usivãmente interpretativa . Para èste, "três medidas estão afetas 

ã decisão de uma con tr o v ér s ia , se gu n do  a lei: 1 ) e nc on trar a lei, 

averi guar qual das múltiplas normas no sistema legal é a a p l i c á 

vel ou, se nenhuma for aplicável, elaborar uma norma para a causa



em discussão (a qual pode ou não ser válida como norma para os c a 

sos subseqüentes), na base de elementos fornecidos de algu m modo , 

os quais são assinalados pelo sistema legal; 2 ) interpretar a

norma assim esc olhida ou articulada, isto é, determ in ar  seu s i g n i 

ficado tal como foi enquadrada , respeitando seu âmbito de i n t e n 

ção; 3) aplicar ã causa em exame,, a norma assim en contrada e i n t e r 

pretada". E St e entendime nt o restritivo foi fruto de uma r a 

ci onalização dout rinária q u e o b j e t i v a v a  evitar a ad mi n is t ra ç ão  su-
[ 1 /1 0]

perpessoal da justiça, como nas origens do Direito acontecia ,

e gerou, então, uma co ns ciê ncia de que a aplicação da lei era um 

processo e x cl us ivament e mecânico. No direito americano, entendeu- 

se que os tribunais deveriam interpretar para aplicar; no direito 

europeu, a interpretação destinada ã solução de casos futuros foi 

atribuída ao legislador. Provocada a questão pela teoria da r e p a r 

tição de poderes, de inspiração de MONTESQUIEU, ainda assim, a 

tentativa de manter a separação entre interpretação e aplicação 

não conseguiu modifi ca r o pensamento americano no sentido da f u n 

ção judicial.

Sustenta POUND, ainda, que,nos países influenciados pelo 

“Direito Romano, onde a lei é constituída por códigos, também o c o r 

re o fenômeno interpretativo do Direito ang lo -americ an o,  quando a 

aplicação analógica busca uma sustentação nos textos que s u p l e m e n 

tam o direito comum. E assim adverte:

"FoZ ^ãcZl aceZtaA uma teoAZa p o l Z t Z c a , a

paAtZA do dogma da iepaAação doé podeAet,, e 

ei>tabeleceA que oò tAZbunaZ-ò òõ Znte.ApA-2.tam 

e. a p Z Zcam, que. toda função ZegZ-òtadoAa deve 

competZA ao legZòlatZvo, que 06 tAlbunaZi, d e 

vem "aceZtaA a ZeZ tal como ei>ta òe lho.6 apAe- 

■òenta”, como be eleò pudeAAem enco ntAa-Za

òempAe eZta ã medZda paAa cada caio . Também 

ÁoZ faãcZt ace.ZtaA uma teoA-ia juAZdZca, &egun-



do a quat a lei não pode. ser feita; que. so 

poderá 0Q.fi de.6cobc.Jila e que. o processo de, en

contrá-la c paA.ame.nte uma questão de. observa- 

cão e lógica, não envolvendo quaisquer etc.- 

mentos cn.lador.e-i>. Se. realmente acredltasscmc-s 

nessa piedosa ficção, escassa fé podereamos d e 

positar nas capacidades lógicas dos membros 

da magistratura judicial, te pensarmos na d i 

versidade de doutrinas judicialmente proc l a 

madas a respeito de um mesmo ponto, o que e 

tão freqüentemente observado em nosso direito 

substantivo, e as diametralmente opostas o p i 

niões de nossos melhores juZzes com respeito 

aquelas” . 0  43)

í

LUIS FERNANDO COELHO, ao tratar do pensamento jurí dico sob 

a perspectiva do juiz e do advogado ("juiz e advogado podem, com 

èfeito, ser englobados na mesma categoria, pois o pr oc edimento  

g n o s e o l ogico de ambos ê idêntico, variando a intensidade de c o n 

vicção dos res pectivos resultados" - ^ 4 ) ^  s u s tenta que, "após o 

apr ofunda do  exame dos fatores que concorrem para a decisão j u d i 

cial, levando a efeito pelos realistas norte-a mericanos, e que d e 

ter minam o direito efetivo, observa-se na Ciência do Direito um 

mo vimento bastante fecundo no sentido de superar os problemas d e 

terminados pelo logos subsuntivo", em busca de um novo logos adap-

(145)
tado a realidade do direito.

LUIS RECASENS SICHES, ê o construtor dessas novas c o n 

cepções fundadas na -lógica do razoãvel , através do qual se a f a s 

tam a silogíst ica e a concepção subsuntiva da decisão judicial, 

para admitir a prudência, a eqüidade e o sentimento do justo, t o 

dos «ubicados num equilíbrio que o autor denomina de razoãvel. 

Para ele, antes das decisões jurídicas serem racionais devem ser 

razoáveis. Os juizes operam a realidade de todos os fatores 

que intervem s imultan ea me nte no comportamento humano, e a senten-



ça produz um juTzo ax iolõgico de ajustamento dessg r e a l i d a 

de. £ uma 1 o g i C a destinada a realizar operações de valora-

ção e e st a be l ec im e nt o  de fins e meios para os propósitos, sempre 

com o objetivo de adequar as soluções aos casos reais, ainda que 

irracionais. o juiz não desconsidera as normas vigentes.

Na verdade, ele completa a obra do legislador, pois avalia s i t u a 

ções individuais em termos concretos, e a sua obra deve ter, como 

elemento prevalente, não o apego incondicional ao texto legal,

mas valores dos bens que o legislador tinha em mente ao elab orar 

a lei. Tanto o legisl ador quanto o juiz operam os mesmos

princípios lógicos, os da lógica do razoável. para os r e a 

listas americanos, o direito contido nos textos le gis lativos n u n 

ca está concluído, mas deve comple tar-se com o trabalho dos j u l 

gadores nos casos concretos, ou seja, para estes a sentença é 

co ns iderada um direito efetivo, real. ( ^ 0 )  ̂ mais, “o juiz deve 

antever m e ntalm en te  os resultados da aplicação de norma. Se houver 

concordância entre estes e os visados pela norma, deve o juiz 

aplicá-la; em caso contrario, deve ser declarado, na sentença, que 

a norma é inaplicável, por mais que se afigure como aplica- 

v e r .  n s i )

Sobre essas posições, LOURIVAL VILANOVA assim escreveu:

"A tÓgica ma.te.fii.at que. exige SICHES (Fitoso- 

fia det Ve.fie.cho, p. 642) vai atem da anatZti- 

ca das formas: ê a tõgica-instrumento com que. 

tfiabatha o jurista te.oh.ico ou prático, cujo 

objetivo não e. faze.fi tÓgica, mas retacionar 

o togos com a concreção existencial, de. onde 

proce.de. e para onde se dirige o direito, como 

instrumento cutturat destinado a estabetecer 

um tipo de ordenação na vida humana c o t e t i v a . 

Essa atitude. retrovertida [a reftexão husser- 

t i a n a ) para o togos, pondo entre parênteses 

metódico a existência mesma dos fatos e dos 

vatores (axiotÓgicos, digamos} não foi nem



p o d e .  a c  A  a  a X l t u d c  d o A  j u s i l i t a t  c.om íc.iiao d c  

n. e.al.í d  a d e .  F o l  l. c. o n. I. z a ç. ã o  , c. x c e .s ,s o n a  e l e t n a  ~ 

1 1 a t a ,  c u j o  f i a n d o  A u b  j a c e n t e .  o s o c l . Õ  l o g o  a a b c  

d  c a  c. o b f i l n . E  d  c a c o  b-'i i.n c o  m o  c d  e o C o  ;j l  a q u  c.

que.A. a c  c o n f i u n d l A  c.om c i ê n c i a ,  fiaC.ia c o n s 

c i ê n c i a  q u e  K E L S E N  I m p l a c a v a l m e n t e  A c m p A . c  d e 

n u n c i o u ”. 0 '5 2 )

Tão importante para a lógica do raciocínio jurídico, como 

foi a sistema ti za ção de VON WRIGHT para a lógica das normas de d i 

reito, são as posições de THEODOR VIEHWEG, desenv ol vi das em sua 

obra "Tópica e Jurisprudência". • F un d amental me nt e, o autor 

entende que a razão não se exaure no raciocício dedutivo, pois, 

quando se d e i i b e r a ,também se raciocina, mas não m ed ia nte a r g u m e n 

tos e regras. A adesão do espirito a uma argum entação  depende de 

outros fatores que inf luenciam o pensamento. Na tópica,o sujeito 

tem presente, em cada situação vital concreta, as razões c o n t r á 

rias e as razões a favor, as quais não estão en qu adradas em um 

sistema. 0 pensamento tópico se caracteriza como problemát ic o,  ar- 

gumentativo e a s s i s t e m ã t i c o . ^  ̂ "Etimol oaicamen te  as origens 

do vocábulo prendem-se a. topos , que significa lugar, sendo que a 

" s i t u aç ã o tópica procura relacionar o agente com d e te r mi na do s t.o- 

poi , cuja função é orientar a- discussão de problemas", ou seja, 

encontrar os pontos de referência na argumentação.

Essas duas construções teóricas conduzem ã conclusão de que 

o pensamento jurídico possui ingredientes axiolõgicos e si-

logísticos. A valoração jurídica se exerce por intermédio

de uma valoriza ção e s t i m a t i v o - e m o c i o n a l , n o r m a t i v o- co n st i tu t iv a e 

1 õ g i c o - i n d i c a t i v a , formando uma est rutura dialética destinada a 

estabelec er  o equilíbrio entre as valorações emocionais e as n o r 

mativas, ou seja, entre a subsunçao e o irracional ismo. • Vale 

citar LUIS FERNANDO COELHO:



" A o rd em j u nZdl ca não ê s o m e.. n. t. e a c o c n c. n c. i. a 

formai que ptio cutia près euva-'i. a hierarquia das 

normas de. di.fizi.to ; não se. ticduz também ã coc- 

ti.ênc.i.a material, que con.ii.ite em regtiüati ci 

dados da vida social de maneira não con.ttiad i- 

tótilá; ela é também a coe.tien.cla. axlo.togi.ca, 

que se constitui peta harmonização das vaCc- 

rações notimatlvas contrãrlas aos princZpics 

gerais do dlkelto, que são as valohaçõ es b á 

sicas da Qtidem jurZdica".

Para o j u s f i 1õsofo, a presença de fatores irracionais não 

elimina o fato de ser o processo decisório simples inferência,

mas a co mplexidade está no relativi smo e no aspecto contencioso da 

elabor ação das premissas do silogismo decisório, e e aqui que a 

critica da razão jurídica de RECASENS SICHES permite levar em c o n 

ta as valorações contingentes do processo de decisão, superando

ás antinomias entre o formalismo ho rmativista e o ps icologi sm o

. . . . . (159) 
decisionista.

V a i e .recordar o que afirmou SICHES:

"Os critérios valotiatlvos postos em questão 

patta a tomada de decisão em assuntos humanos, 

patillculatimente nos éticos e so btietudo nos 

jurZdlcos, são de Zndo-te multo vattlada; e

todos esses critérios devem sen. combinados 

enttie si de modo hattmÔnlco, em vititude da e s 

pecificidade! do problema ptioposto. Os compu

tadores podem emitir juZzos de valor como 

conseqüência dedutiva de ctiitétilos estimati

ves que ptieviamente tenham sido Inttioduzldos 

na máquina; porém, não podem produzir a har- 

monia de um juZzo ptiudente, de uma decisão to - 

mada com bom sentido humano, considerando os 

componentes particulares que intervêm em cada 

problema s i n gular". ('16-0)
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CAPITULO QUINTO

Deve constituir objeto de esclar ec im ento, ainda, o e n q u a 

dramento que se hã de conceder ao trabalho que ora se apresenta â 

crítica, quanto ã sua co municação com o computador.

Vencidas as questões precedentes que pro cu r ar am  situar-se 

mais no âmbito do estudo da lógica jurídica, ainda que difícil de 

separa-lo de uma apreciação sistêmica, é necessário ad entr ar -s e ao 

fun ci on amento do rela cionamento proposto.

LOSANO, que inspirou a sistem at ização teórica deste estudo, 

salienta, a esta altura, as dificuldades dos juristas no t r a t a 

mento técnico da comunicação homem/ co mpu tador, para a realização 

das tarefas que resultam de suas investigações. vai desde

o preparo individual, ainda não incluído na formação dos juristas, 

até o conhecimento das possibi li dades dos co mp ut adores, frente aos 

inúmerosmodelos postos ã disposição do público. Ê e xa tamente  do 

quarto tipo de abordagem que se deve partir, diz LOSANO, para sair 

das teorias "e pensar na prática, fazendo, assim, não sÓ uma v e r i 

ficação dos enunciados teóricos, mas dando-lhes também uma u t i l i 

dade social".

Das considerações atrãs expostas sobre as varias formas 

que a lógica assumiu através dos tempos, tira-se a ilação de que



só algumas são aplicáveis ao pro ce ss am ento eletrônic o de dados.

A linguagem lógica, para este fim, constitui o elemento de 

ligação com as máquinas de processamento e visa introduzir, na

linguagem comum, um certo rigor que ela não possui. Ao se s u b s t i 

tuir a lingu agem comum, entra-se no campo da lÔgica simbólica. E s 

ta, porém, deve vencer as di ficuldades entre a lin gu agem normativa 

e a de scr itiva (lógica alética e deÔntica, r e spect iv am ente) e,

ainda, descrever uma determinada realidade (o que recorda a p o l ê 

mica entre lógica formal e dialética). No espírito do rep re sentar 

mais ainda uma proximidade com a realidade, surge a lógica de mais 

de dois valores.

0 uso dos símbolos, que DIOFANTO iniciou foi a p e r 

feiçoado com o dese nv ol viment o da algebra e tornou desn ecessár io  

extrair ,da linguagem comum,os termos a serem usados para tornar 

mais rigoroso o discurso formal. Foi assim que GEORGE BOOLE e o u 

tros iniciaram as pesquisas para a elaboração de uma álgebra da 

lÓgica formal.. ^ álgebra booleana foi aplicada, p r i m e i r a m e n 

te, aos enunciados lógicos e sustentada por BOOLE em livros p u b l i 

cados, no ano de 1847 (A Análise Ma temática da Lógica) e de 1854 

(Investigações sobre as Leis do Pensamento), tendo em vista que es

tava ele esp ec ialmen te  interessado no processo de fu nc ionamen to  da 

mente humana. A nova lógica se provou aplicável a circuitos de 

com putadores, pois enunciados tinham apenas dois valores ( v e rd a 

deiro ou falso), nunca ambos, simultaneamente. A combinação de 

enunciados mais complexos se fazia por conexões (OR, AND, NOT), e 

a deter mi na ção de uma ou outra situação era feita e le tr on icamen te . 

Ela rião era uma álgebra de números somente, mas de enunciados, e, 

por isso, pode ser aproveitada para a construção dos fenó menos j u 

rídicos .  ̂ ^

7 9



Vale recordar a advertência de LOSANO: "No uso comum, l ó 

gica formal e lógica simbólica são termos freqüe n t em en t e usados 

como sinónimos. Isso não é errado, mas ê impreciso. De fato, a 

lógica simbólica é uma parte especial da lógica formal. A i d e n t i 

ficação entre os dois termos ê devida ao fato de que a pesquisa 

formal, a respeito da exatidão do discurso, ê hoje mo no po li z ad a  pe_ 

lo menos por enquanto", afirma LOSANO, a lógica deontica. Só in 

teressa a lógica simbólica de tipo alêtico, pois foi esta que 

contribuiu para a construção dos modernos computa dores. 0 6 8 ) 

menta LOSANO que também as aplicações das lógicas de mais de dois 

valores fogem ao objeto da disciplina, em. face de não servirem aos 

com put ad or es existentes 0 6 9 )  funcionam em dois estados, o

de magn et i za ç ão  ou de d e s m a g n e t i z a ç ã o .

Resume LOSANO que a lógica do interesse da disci pl in a d e 

ve ser simbólica (para evitar ambigüidades da li nguagem  comum) ; 

alética (considerando as proposições como verdadeiras ou falsas 

e não como p r e s c r i t i v a s , válidas ou não válidas); não dialética 

• (s i m p l i f i c a d o r a , portanto, da realidade); de dois valores (em f a 

ce do de sen v ol v im en t o tecnológ ico existente).

A finalidade* portanto, da lógica simbólica, ao sub stituir 

a linguagem comum ambTgua, ê tr an sfo rmar esta numa linguagem u n í 

voca, parte de uma proposição sentenciai que possa ser q u a l i f i 

cada como verdadeira ou falsa. Essa linguagem possui uma sintaxe 

própria, comó a comum, e regras que colocam em ordem a transforma^ 

ção por ela operada. 0 7 0 )  ^ncj^ca apenas as condi ções que d e 

vem ser preenchidas para que uma afirmação possa ser chamada de 

ver dadeira  e nada traz a respeito da verdade efetiva da sentença.
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E preciso destacar que a álgebra e a lógica simbólica p o s 

suem numerosos pontos em comum e diferenças substanciais. Isso coji 

duz ã conclusão de que a for malização .lógica não coincide n e c e s 

sariamente com a m a t e m a t i z a ç ã o . Eis porque a álgebra Booleana 

tem interesse para po ss ib ilitar a ef etivação da comuni ca çã o entre

o Direito e o computador, já que trata com elementos não n u m é r i 

cos .

Realizadas essas con si de rações de ordem a introduzir a 

proposta deste trabalho na quarta abordagem prevista por LOSANO , 

faz-se mist er ressaltar que não se i.nclui, nesta proposição, e x a 

minar a passagem dos sinais do estado de lógica si mbólica ã l i n 

guagem de máquina. Assim se procede a fim de evitar um exame d e 

masiado el e menta r sobre o modo pelo qual o co m pu t ad o r opera. 0 

co ntrário exigiria um ap ro fu nd a me n to  não desejado por este t r a 

balho, que tem outro objetivo.

Na verdade, o objetivo primordial a esta altura é apenas 

ressa ltar que a tecnologia dos computadores evoluiu bastante^ A 

pr eocupação maior, atualmente, e a de tornar possível uma comu- 

jvicação q u a s e _ d i re ta . co m  a máquina. Ê claro que algumas medida s 

têm que ser adotadas, como a ordenação si stematiz ad a de ementas, 

no caso de ser virem ao ar ma ze nament o da j u r i sp r ud ê nc ia  , ou

um thesaurus, para garantir a recuperação das informações. Na

verdade, o controle do programa está in ver samente proporcional a 

programação. Quanto mais facilidade houver nesta, m en o r a s e g u r a n 

ça na sua e x e c u ç ã o .

Entretanto, o desafio está colocado. Existe ainda muito 

por fazer nesse campo.
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Também se deixa de observar, em detalhes, as linguagens de 

programação, neste espaço do trabalho, tendo em vista a final idade 

deste.
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CAPÍTULO SE.XTO

E chegado o momento de de screver o verda deiro objeto deste 

trabalho. As considerações atrás formuladas tinham por sentido s i 

tuar a experiên ci a,  ora proposta, num contexto d o ut r in á ri o para 

dar-lhe sust entação teórica. Todavia, e isso ê preciso ficar bem 

saliente, a versão primeira desté trabalho não conte mp la va a m a n i 

pulação da fun da mentação  teórica executada nos capítulos a n t e r i o 

res, pr in ci pa l me n te  face a complexidade de que se reveste. 0 tempo 

dispendido na execução pratica da proposta (o d e s e n v o l v i m e n t o  do 

sistema aplic ativo e a sua programação) dificultou o a p r o f u n d a m e n 

to teórico das premissas que sustentam a arquitetura do programa. 

Houve, assim, uma inversão met od oló gica, cujo maior sig ni ficado 

consiste no encontro do resultado, em primeiro plano, e da f u n d a 

mentação teórica, em segundo. Isso não ê novidade, porêm, nesse 

tipo de pesquisa. MARIO LOSANO também se enredou ao proceder ã 

s is t em at iz ação das abordagens de pesquisa para a ciência por ele 

criada. A respeito é interessante m en c io na r a critica, elegante po 

rêm, que lhe fêz ÁLVARO PESSOA, em comentário publicado na i m p r e n 

sa, quando do l an ça me nto da obra:

"0 que pAe.te.nde p A o v a A  o A u t o A ?  £ p A e c Z s o

l e A  - e. A e í e A  bem - toda. a obAa, p a A a  enten- 

dzA os seus o b j e t Z v o s  e. v e A Z ^ Z c cia, afinal, q ue 

eles não fioAam p l e n a m e n t e  a t i n g i d o s  na t e n t a 

t i v a  de m e s c l a A  V i A e i t o  e C Z b e A n é t Z c a .

0 V i A e i t o  já  não e (se a l g u m  dia ^ o i ) a c i ê n 

cia bem c o m p o A t a d a  no meio da A e v o l t a .  Tudo e 

p o s s í v e l ,  i n c l u s i v e  que a c i ê n c i a  j u A Z d Z c a  es_ 

t e j a  t e n t a n d o  s u a  p A Õ p A Z a  A e v a l u ç ã o  c u l t u A a l ,  

e que o c o m p u t a d o A  p o s s a  efietuaA um A e m a n e j a -
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tu c. rito ofi.de nado. Não foi s e m  A a z â o  a a d v e r t ê n 

cia de San Tiago Van tas, anos a t ‘iãs , r/e que c 

j u A l s t a  e s t á  no m u n d o  de hoje como d e v e  tcA. 

estado o g e o g A a f o  na é p o c a  das d e sco be. Atas .

Ao peAcoAAC-A as p A l m e l A a s  p á g i n a s  do I I v a o  do 

?Aof. Losano, o l e l t o A  v a l - s e  I d e n t i f i c a n d o  

com as c o l o c a ç õ e s  fllosõ ficas dos p A o b l e m a s  

s i s t ê m i c o s  dos d l A e l t o s  de.. d l v c A S  as o A l g e m  e 

s o c i e d a d e s  . Passa, então, a a g u a A d a A  s o l u ç ã o  

p a A a  as a u d a c i o s a s  c o l o c a ç õ e s  a c e n a d a s  pelo 

Auto A, a t A a v e s  do e.moclonante a m á l g a m a  que pc- 

de.Ala A e s u l t a A  da a l i m e n t a ç ã o  de c o m p u t a d o  a  es 

com do g m a s  j u A Z d l c o s , s i s t e m a s  de cAença,

p A l n c Z p l o s  g e A a l s  de V l A e l t o  e p a d A Õ e s  de

c onduta, t o dos d e v i d a m e n t e  A e d u z l d o s  a s í m b o 

los .

Não hã d ú v i d a  de que n e s s a  p A l m e l A a  p a A t e  - 

J u A l m e t A l a  e 3 us clb e A n ê t l c a’’ - o Auto a  de V l 

A e l t o  e L ó g i c a  em Hans K e l s e n  dá u m a  exu b e -  

A a n t e  d e m o n s t A a ç ã o  de s u a  p o t e n c i a l i d a d e  cul- 

tuAal, f l l o s Ó f i c o -j u A Z d l c a . A p e s a A  dos A l s c o s  

das s Z n t e s e s  (pelas s i m p l i f i c a ç õ e s  que en c e A - 

A a m ) , t A a t a - s e  de u m a  das mais f e l izes a n á l i 

ses l Ó g l c o - s o c i o l ó g i c a s  da c i ê n c i a  j u A Z d l c a ,  

I n i c i a l m e n t e  como s u b s i s t e m a  s o c i a l ,  d e p o i s  

como s i s t e m a  a u t ô n o m o  e a f i n a l  como ..co.njunto 

de no Amas I n f l u i n d o  no s i s t e m a  s o c i a l .  £ em- 

p A e l t a d a  de A e s p e l t o  p a A a  p o u c o  mais de 80 

p a g i n a s , p A l n c l p a l m e n t e  q u a n d o  s e  c o n s t a t a  

q u e  as a b o A d a g e n s  c o m p A e e n d e m  o s i s t e m a ■ c o n 

t i n e n t a l  euAopeu, o a n g l o - s a x Ô n l c o  e as dl- 

v eAsas c a m b i a n t e s  dos paZses s o c i a l i s t a s .

Na t e A c e l A a  e u l t i m a  paAte, Lo s a n o  d i s s e c a  

com o b j e t i v i d a d e  e c l a A e z a  a g ê n e s e ,  e v o l u 

ção, d l v e A s a s  g e A a ç õ e s , d e s e m p e n h o  e foAmas 

de a l i m e n t a ç ã o  de c o m p u t a d o A e s . E o faz em 

l i n g u a g e m  a c e s s Z v e l , d e m o n s t A a n d o , a f i n a l , 

a l g u m a s  das o p e A a ç õ e s  p a s s Z v e l s  de A e a l l z a ç ã o  

c o m p u t a A l z a d a  no c a mpo do V l A e l t o  e s u a s  a p l i 

c ações atucíls e t é c n i c a s  d o c u m e n t ã A l a s  e atl-



vldadc6 legislativas .

Até a Z , porém, podem s er ZdentZf ícado s , num 

sõ v o l u m e , .dois livros diversos , ambcs,

alZãó , de boa qualidade. 0 pr.Zmc.Zro, d c. F llo- 

sofla do V l r e l t o ; o segundo, tratando dcs

computadores e 6ua operacionalidade. 0 traço 

do, unZão entre, a m b o s , no elevado nZvel pre- 

tendZdo pelo Autor, deverZa ocorrer na .segun

da parte do IZvro [a meno6 elaborada das t r ê s ) 

tZtulada Formalização da Linguagem. M aò a

verdade ê que Z6to não ocorre. Hã que 6e c o n 

fessar, em relação a esta etapa, fundamental

mente plantada 6 obre a álgebra bZnãrZa de 

Boole (com Zncur6Õe6 na lÕglca clãò6Zca, slm- 

bÓlZca, formal, dZalétZca, a dol6 ou maZ6 va- 

l o r e 6 ) certa Zn6atZòfação perante o pouco d e 

bate a ela d e d Zcado. É o prÕprZo Autor quem 

confe66a ser a utZIZzação do computador para 

tal tZpo d.e programação unZcamente especula- 

tZva. Se a66Zm e6tã reconhecZdo , a magl6tral 

colocação fZlo6ÕfZca ZnZcZal e a parte p r á t i 

ca fZnal terminam '6 em razão de 6er, por falta 

de 6lmbZo6e.

Talvez seja bom, afZnal, que esta tentativa 

não pas6e de e6peculação. Repugna ao jurl6ta 

pre6tar homenagem a um maquZnãrZo eletrônico, 

antes de conhecer bem como ele pede 6er u6ado 

com pZore6 ou melhore6 Z n t u Z t o s . Armazenar 

dados tecnZcamente pode sZgnZfZcar aperfel- 

çoamento tecnolÕgZco, aumento de produção e 

outro6 òubprodutoò em moda. Quando porem ex- 

trava6am de 6ua área própria de atuação, de- 

ve-6e lembrar ao advogado que 6ua ml66ão e, 

ante6 de tudo, libertar o homem da6 tendên- 

cZa6 unZformZzante6 da 6ocZedade o.rgano-Zn- 

du6trZal.

Seja como for, e6tamo6 dZante de um trabalho 

do melhor nZvel, a que âpena6 faltou audácia 

para a conclusão prometida, talvez ate me6mo 

porque a ciência da ZnformãtZca aZnda não t e 

nha atZngZdo 6 eu pleno amadurecimento" . ^



Portanto, se ao renomado jurista não foi possível ordenar, 

como o procediment o tradicional recomenda, as idéias e c o n h e c i m e n 

tos resultantes dessas novas investigações, ad missíveis são as f a 

lhas na narrativa que atrás expusemos.

E exp li cam-se esses defeitos pela des or de m efetiva em que 

a questão ainda se encontra. 0 crescimento das técnicas c o m p u t a 

cionais foi tão acelerado que, sèquer, permite uma si st em at i za çã o  

precisa das apreciações sobre elas realizadas. Aliás, uma das d i 

ficuldades que não foi vencida na elaboração deste tra balho r e s i 

de, exatamente, na ma rg inaliza çã o do conteúdo de uma grande soma 

de informações colecionadas no curso das pesquisas, nos mais d i 

versos períodicos, livros, revistas, jornais e outros, as quais, 

se incluídas, to rn ariam quase interminável esta tarefa.

Prestados esses esclare ci mentos,  torna-se mais fácil a l c a n 

çar o objetivo deste capitulo.

j

A inspiração primeira surgiu de uma cons ta ta ção real e que, 

inclusive, é aprec iada por HERBERT FIEDLER ao su bl in har que a d e 

cisão jurídica "contém, sem embaraço do seu caráter de conduta 

pratica, de sua vinculação a um sistema de valores e de sua r e f e 

rência ao caso concreto singular, componentes forteme nt e r a c i o 

nais", o que, porém, "não anula o fato de que o destino natural de 

um sistema jurídico s a operação deste, através de regras da l ó g i 

ca formal e que boa parte da praxis jurídica con siste na simples 

a pl icação das normas", ou seja, as máquinas ex ecutam "tarefas m e 

cânicas da praxis jurídica quotidiana", em casos para os quais v i 

gorem "regulações formalmente muito elaboradas, que sÓ usem c o n 

ceitos precisos e que possam ser aplicadas es qu e m a t i c a m e n t e  sem 

inconve nientes". Para o jurista e matemático, "nossa tarefa nao 

consiste tanto em assumir uma atitude em face deste processo, como 

em tomar conhecimen to  dele, procurar entendê-lo e extrair umas



tantas c o n c l u s o e s " . ^  ̂  ̂

Assim, ve rificado que, no pr ocedimento traba lhista, são

freqüentes as situações em que a operação judicial de decisão se 

faz median te  critérios 1 õgi co-f ormai s pareceu c o nvenie nt e i n v e s 

tigar a pos si bi li dade da utilização dos com putadores para essa 

função mais comum.

Um r el a ci on am ento da maquina com o processo dec isório foi 

tentado, no ano de 1971, com o apoio do Tribunal de Alçada C r i m i 

nal de São Paulo e do Departamento de Processamento Eletrônico do 

Mun icípio  de São Bernardo do Campo (hoje PRODASB). De si gnado s i s 

tema PRAT (inicialmente ISAT), foi concebido pelo juiz PEDRO 

LUIS RICARDO GAGLÍARDI e consistia na elaboração de sentenças 

de rotina, em casos de acidentes de trabalho típicos ou de 

mol éstias pr ofissionais mais comuns. Constava de um arquivo com 

mais de 400 textos, re presentando as situações mais freqüentes, 

os quais eram combinados, mediante instruções lançadas pelo juiz, 

em um formulário. Neste, co nstavam todos os dados identificadores 

do processo, a moléstia alegada, a tramitação do processo, a p r o 

va colhida, as razões finais. Definia também o f or m ulári o, o d i s p o 

sitivo da sentença aplicável, como a r e s p o n s a b i 1 idade pela i n d e n i 

zação, taxa de redução da capacidade, montante de ressar cimento , 

condena ção em custas, multas, despesas médicas, diárias e outras.

Até a interposição de recurso "ex-officio" era determinada, se

(173)
fosse o caso.

A dificuldade da é p o c a , rel ativamente ã a pl icação do s i s 

tema, estava em que os dados eram remetidos para fora do órgão, 

sendo processados na PRODASB. Vários eram os su bprogramas i n s t i 

tuídos para dar segurança ao projeto: SPTRAB (validava as i n f o r m a 

ções dos formulários, listando as erradas e as corretas, s e p a r a 

damente, sendo estas num arquivo designado pratalte); SETRAB (des-



tinado a cl assificar o arquivo pratalte pelo número do processo e 

formando um outro arquivo prataltecl); SRTRAB (compondo um arquivo 

desi gnado pratmestre, contendo os dados relevantes das sentenças 

que seriam impressas; e, por fim, SITRAB (que determinava a i m 

pressão das sentenças, conforme as indicações do arquivo p r a t m e s 

tre ) .

Sublinha DINIO GARCIA que "não se trata de sentença p r o f e 

rida pelo computador, fazendo este- apenas, ãs vezes, de um s e c r e 

tário ao qual o juiz ditasse a sua decisão. Sõ que a redação desta 

não é relegada aos azares da boa ou má inspiração m o m en t ân ea  do 

julgador, nem aos da habilidade, compreensão e d i s p o s i ç ã o , melho- 

res ou piores do escrevente". 0 7 4 )

De fato, conforme descreve o sistema, a ap li cação do c o m p u 

tador' des tinava-s e apenas ã substituição mecânica do processo de 

fo rmalização da sentença. Mais s e a p r o x i m a v a  o pr oc ess a me nt o  de um 

programa de edição de textos, hoje um recurso acoplado ãs modernas 

máquinas de escrever. 0  7 5) ^ "sentença-tipo" era el aborada em

duas páginas e concluía pe la -proce dê nc ia ou impr ocedênci a da ação, 

conforme informa IGOR T E N O R I O ^ 7^ ,  o p r i m e i r o  brasil ei ro  a publicar 

obra nesse novo ramo jurídico. 0 7 7 )  ^ iniciativa deveria esten- 

der-se a Comarca de Santos (SP) 0 7 8 ) ^  mas aQ q Ug c o n s ta não c h e 

gou a bom termo, inobstante os esforços dos juizes titulares da 

Vara dos Feitos da Fazenda (â época), ELEUTERIO DUTRA FILHO e

MOZART COSTA DE OLIVEIRA.

Além dessa ex pe riência brasileira sÕ h-ã notícia, a respeito 

de um ap ro ve itamento  do comput ad or  ã função de cisória judicial, 

-na Theco-Esl ováqu i a , para a prestação de alimentos. 0 7 9 )  j ocja v -ja ? 

a literatura pesquisada não fornecia detalhes a respeito do f u n 

cioname nto do sistema.
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De resto, a aplicação dos computadores ã função judicial 

tem sido marcada apenas para as atividades destinad as  a r a c i o n a l i 

zar os fluxos de procedimentos e os serviços judiciários.

No caso.do Brasil, tem-se a pioneira ex p er iê ncia da Justiça 

Federal, na adnfi ni stração judiciaria, com o Projeto DATAJUS, cuja 

implantação se iniciou no ano de 1976. Foram de senvo l vi d os  s i s t e 

mas e subsistemas voltados para a distribuição, ca da s tr a me n to  e 

emissã o aiutomãtica de relatórios e feitos; para cálculos de custas 

judiciais e atualização de valores em execução; para dados e s t a 

tísticos necessários a divulgação interna e pública; para o c o n 

trole de andamento de processos; para outras ativida de s correia - 

tas e de apoio ãs tarefas do Tribunal e Juízos. Isso sem falar nos 

sistemas de ar ma ze nament o de juris pr udência,  implantados pelo S e 

nado Federal, através do PRODASEN, envolvendo todos os tribu nais 

superiores do país, em projeto que foi des en v ol v id o  g r a d a t i v ã m e n 

te. Por igual, ha de se referir as precedentes iniciativas d e 

senvo lvidas pelo Des. LUIS ANTÜNIO DE ANDRADE e NELSON RIBEIRO A L 

VES, da Guanabara, na instituição de um sistema de controle de 

penas pelo computador, nas execuções criminais. Também o Tribunal 

de Justiça-de São Paulo, em 1971, implantou um sistema voltado 

ao cadastr am en to de protestos e controles dos manda dos de prisão. 

No Rio Grande do Sul, o Tribunal de Justiça implantou um sistema 

auxiliar da administr aç ão  judiciária, relatado no VI CO NGRESSO R E 

GIONAL DE INFORMÁTICA, realizado em Balneário Camboriú, em maio de 

1984, de st in ado ao controle do andamento de processos, d i s t r i 

buição e fornecim en to  de certidões principalmente. Em Santa C a t a 

rina, no ano de 1976, no IV Encontro de Faculdades de Direito, já 

de fendíamos a implantação de um CENTRO REGIONAL DE INF OR MÁ TICA 

JURÍDICA, para o tratamento dos dados jurídicos de interesse da 

a dm i ni st ração e da Justiça e ap r esentá va mo s ao Governo

Estadual uma proposta nesse sentido. Mais r ec e ntement e a
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SUCESU passou a defender essa ideia. N e s s a l i n h a ,  no ano

de 1979, formulamos proposta, para o d e s e n v ol v im e nt o de estudos 

voltados para a aplicação de computadores ã ad mi n is t ra ç ão  j u d i 

ciária, dir etament e ao Des. JOÃO DE BORBA, ã época Presidente do 

Tribunal de Justiça catarinense. Do relato, em 1984, vê-se pouca 

evolução neste sentido, estando os trabalhos mais voltados ãs

funções de apoio a dm i ni st ra tivo do que judicial. Há notícia, t a m 

bém, de que houve a celebração de um convênio entre o Tribunal de 

Justiça e o Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, para o 

aprove i ta m en t o desses sistemas em aplicação.

Na área jud iciária  trabalhista, além dessa iniciativa do 

Tribunal Regional catarinense em in fo rmatizar-se, faz-se mister 

de stacar a posição, em 1977, do Juiz ROBERTO MAIO RODRIGUES M A R 

TINS, do TRT de São Paulo, que reivindicava o ingresso dos t r i b u 

nais trabalhistas na era informática, influenciado que estava pela 

luminosa aprese nt aç ão de MARIO LOSANO nas Arcadas, no ano a n t e 

rior. Embora houvesse contado com o imediato apoio do Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho, não se chegou a uma efetiva im-

~  -  (183)
pla ntaçao de sistemas nos meios judiciários trabalhistas. ’ As

experiências posteriores, como recen temente  aconteceu, apenas i n 

fo rm a ti za ram os serviços burocráticos do Tribunal Su pe ri o r do T r a 

balho e de alguns Regionais, mas na aplicação de pr ogramas v o l t a 

dos, somente, para tarefas adm inistrativas. 0 Tribunal Regional do 

Trabalho da 12a Região, na pres idência do Juiz JOSE FERNANDES DA 

CAMARA CANTO RUFINO, talvez tenha sido o pioneiro na aplicação dos 

eq uipamentos eletrônicos aos feitos tr abalhistas, ad qu i ri nd o  um 

c om pu tador da linha H e w l e t - P a c k a r d , utilizado para o calculo 

nas execuções trabalhistas, realizado por intermédio de um Centro 

de P rocess am en to de Dados.

(182)



As experiências de outros países, salvo a sentença e l e t r ô 

nica de alimentos referida por IGOR TENõRIO, também estão nessa 

linha de auxilio a admi ni stração judiciária. 0 8 4 )  j emos 0

CREDOC, sistema, notarial de se nv olvido na Bélgica, além de p e s q u i 

sas semelhan tes na França. Na Suécia, foram criados aplic at iv os 

para o r e g i s t r o d e  crimes e criminosos, tendo si do adotado um

for mulário  padr onizado para as sentenças na sua parte d i s p o s i 

tiva. 0 8 5 )  ^  ^  DUNSHEE DE ABRANCHES, quando apresentou sua tese 

na IV CO NF E R ÊN C IA  NACIONAL DA OAB, em 1970, noticiou que a "Supe 

rior Court", do Município de Los Angeles, desenvolvia projetos

para facilitar a admi ni stração  judiciária crimina 1 . Nesse mesmo 

trabalho destacou a org anização dos serviços de un ificação juris- 

prudencial realizados na "Comrnon Pleas Court" e "Municipal Còurt", 

na Phi 1 adel phi a , em setembro de 1 968;. e, ainda, apontou o s i s t e 

ma apl icado na circunscrição judiciária de "Cook County", em 

Chicago, para o controle de violações do tráfego e o processo d e 

las decorrentes. Por fim, referiu alguns dados sobre o "Projeto 

.SEARCH", do qual par ticipavam vários Estados americanos, para a 

ela boração  do cadastro nacional de criminosos. 0 8 6 )

Uma exaustiva en umeração dessas aplicações de se n vo l vi da s  

para a a d mi ni stração  ju diciária rião é o pr opósito deste trabalho. 

Entretanto, referência destacada ha de se fazer as ativi dades d e 

senvolvidas na França, através do CEDIJ, um banco de dados com a 

jurispru dê n ci a  do Conselho de Estado e da Corte de Cassação, além 

de outros Tribunais Regionais; e do CRIDON, relativo aos n o t á 

rios 0 8 7 ) ^  C0m0!> ainda, no mesmo sentido, a instituição de um

Banco de Dados do Direito Social, junto ao Tribunal Federal So-

( 1 RR )
ciai, de K a s s e l * na Alemanha, implantado a partir de 1975 , e,



também, os trabalhos da Corte de Cassação, na Itália, na área da

. . . ( 1 8 9 )
ju risprudência.

Por último, anotamos uma publicação da SUCESU, relatando o 

Justice Information System, de senvolv id o para o Governo america no, 

pret endendo abordar as aplicações do computad or  na área da J u s t i 

ça. Desse sistema (TJIS), comentado por PAULO MOZART DA GAMA SILVA, 

extrai-se, no enfoque que interessa a este estudo, uma utilização 

dos métodos informáticos para o momento da decisão judicial, t o d a 

via exigindo a operação direta dos dados pelo juiz. A v a nt ag em 

proposta pelo sistema reside na colocação de todas as informações 

ã dis posição do julgador. ^ ^ 0)

E possível afirmar, pois, que a ex pe riê ncia agora tentada 

é quase inédita. Várias são as circ unstâncias que tornam d i f e r e n 

te a proposta desenv ol vi da por este trabalho. A época é outra, os 

or denadores eletrônicos sofreram uma ver tiginosa escalada de

apr oximaç ão  com o usuário, seja para acolhe r com maior facilida de  

as proposições linguisticas deste, como também para introd uz ir  uma 

nova filosofia na composição dos centros de pr oc es samento , estimu- 

— lando o u s x l  .de- equipamentos de menor porte, di re tamente acessados 

pelo interessado. A configura.ção e ar quitetura das máquinas

(hardware) também foram modificadas, sendo possTvel a ut il iz aç ã o d e 

las em ambientes menos sofisticados e com menos exigên ci as  t é c n i 

cas. 0 grau de segurança foi aumentado pela introdução de d i s p o 

sitivos próprios, de forma a conservar as informações necessárias 

ao processamento. 0 sistema de arquivos também foi de s en v ol vi d o 

e, hoje, os ca rtões-p er fu rados (i n p u t s ),tão m i n u c i o s a m e n t e  e s t u d a 

dos por LOSANO, no curso que ministrou em São Paulo, no ano de 

1976, já foram quase superados por acessos em discos e fitas de 

maior c o nf ia bilida de  e conservação. Além disso, os eq ui pa mentos 

perifér icos foram também desenv olvidos,  de modo a se t orna re m mais
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práticos e funcionais. Com a filosofia de um trata me nt o de dados 

mais próximo do usuário, a exceção de grandes complexos de i n f o r 

mação, socia 1 izou-se o ap r oveitam en to  dessa nova tecno logia e ela, 

hoje, invade os 1 ares , prestando os mais .diversos tipos de serviço.

Basta observar as publicações em revistas e jornais da é p o 

ca, para sentir o vertiginoso processo de d e s e n v ol vi m en t o e a c e s 

so aos equipament os  eletrônicos. Em maio de 1978, a Revista Veja 

informava, entre o destaque do ob so letismo do primeiro co m pu t ad o r 

a ingressar no Brasil, em 1959 (B 205, da. B u r r o u g h s ), que intensos 

estavam os estudos de uma nova ciência, para a pesquisa do r e c o n h £  

cimen to de padrões (a robótica), fato que ensejou inúmeras p r e v i 

sões sombrias, recordando as ficções apontadas por RAYMOND RUYER, 

na década de sessenta. ^ ^ 1 )  Em dezembro de 1 979 , mais uma vez 

de st ac am -se aspectos da evolução dos comput adores e sua i n f l u ê n 

cia na vida doméstica, através de m ic r op r o c e s s a d o r e s  r e c o n f i g u r á 

veis, ou seja, possíveis de serem acoplados a qua l qu e r sistema. 0 

importante era o indício de que os custos de aquisição de um e q u i 

pamento dessa ordem começava a baratear sen sivelment e,  além de 

serem eles de fácil manuseio. Dizia-se, ã época: "No Brasil, o

m i cr o c o m p u t a d o r  para utilização individual ainda demora uns cinco 

anos para chegar". Isso a dimensão da distância que separava

a pesquisa sobre os usos dessa tecnologia, com o ca rát er que hoje 

(1 9 2 )
lhe e dada. v ' Ao final de 1979, afir ma va -se que a maior r e v o 

lução te c no ló gica da década ficou a cargo do co mp ut a do r - ou m e 

lhor, de seus desce ndentes menores e mais ágeis, graças ã e s t o n 

teante m i n i a t u ri z aç ã o dos componentes dessas máquinas  quase i n t e 

ligentes. (193) Em janeiro de 1 980 , sistemas de con ve r sa ç ão  do 

usuári o com seus bancos, na transferê nc ia  de dados, eram apenas uma 

remota ideia em gestação. Dizia-se: "o jurista que não trabalha 

com um pequeno compu ta dor sobre a mesa - um eq u ip a m e n t o  que hoje 

em dia não custa muito mais que um televisor a cores - a rr is ca -se
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a perder a causa no Tribunal", ao referir os serviços da Mead

Data Control , uma empresa que depositou toda a legislação e a

(194)
ju ri sp ru dê n ci a  americana em memória cibernetica. ' No ano de

1981, era possTvel verificar que. "o mundo atual, na verdade, já 

está construído em boa parte sobre os sólidos al icerces da c i b e r 

nética". A m i n i a tu ri z aç ã o foi o segredo dessa invasão t e c n o l ó g i 

ca, pois e st i mavam-s e em cinqüenta as empresas fabric an te s de 

co mp utadores, para uma existência de cerca de 2 2 . 0 0 0 eq ui p am e nt o s 

em funcionamento. ( ^ 5 )

nA latere" é importante registrar que essa indústria acabou 

respondendo, em 1978, por pouco mais de 1% do Produto Nacional 

Bruto. Situa va -s e o Brasil entre os dez maiores usuários de s i s t e 

mas de proc es s am en t o de dados no mundo, ã frente da Suécia e S u í 

ça. Entretanto, embora as vendas tenham crescido doze vezes, de 

1978 até 1981, as perspectivas locais não eram tão pr omissoras, 

em face da inexistência de uma empresa nacional com p o s s i b i l i d a 

de de competição a nível internacional. Em razão disso, a s e m e 

lhança do Japão e da França, o governo passou a criar m e c a n i s 

mos estatais de proteção ã indústria local, ob j et i v a n d o  r e s e r 

var os segmentos mais dinâmicos do me rc ado para os mini e" ^""micro

co mputador es  e seus periféricos. No caso, em 1978, a política 

oficial protegia os minis, e com ela, espe r av a -s e  viabil iz a r as 

empresas nacionais voltadas para o setor. Tanto ajudou essa i n 

terve nção que vários empresários passaram a defen de r uma re se r v a 

de mercado, no setor produtor de co mpu tadores de porte médio ^ ^ 6 ) 

e sp ec ia lm e nt e  diante da po ss ibilid ad e de invasão de uma área por 

outra. A política para os eq uipamentos de grande porte, porém,era, 

e sempre foi, a da competitividade. Vale m e n c i o na r  a an ál ise que 

PAULO BASTOS TIGRE realiza sobre o assunto, es p ec i a l m e n t e  para 

id entificar o processo de de se n vo l vi me n to  da t ec no lo gia e l e t r ô n i 

ca digital no Brasil, e examinar a conexão entre estra t é gi as  tec-
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nolõgicas e o c o mp or ta mento competitivo das empresas nacionais no 

mercado. 0 9 7 ) ^  Nessa linha evolutiva, tutelando o empres ár i o

brasileiro, foi promulgada, aos 29.10.84, a Lei 7.232, que " D i s 

põe sobre a Política Nacional de Informática". Como escreveu 

ETHEVALDO SIQUEIRA, "o projeto e a última cartada nessa guerra p e 

lo poder que se trava na cúpula do governo Figueiredo, há mais 

de cinco anos". 0 9 8 )  M u -jtas questões, a nova lei mar gi n al i zo u , 

como os problemas relacionados com a pr ivacidade dos cidadãos e 

a proteção do "software" (art. 43), deixando um vazio na s o c i e d a 

de .

JULIO CESAR LEITE, em artigo de sua lavra, destaca a u r g e n 

te e necessária ação governamental para proteger o autor, pois uma 

re gu lamentaç ão  desse tipo "tem, entre nos , o propó si to  de e s t i m u 

lar o em presári o nacional , a fim de evitar a d e p en d ên c ia  do p r o d u 

to importado, mesmo que para derivá-los aqui. Se a lcan ça rm os um 

notável marco de e n vo l vi me nt o na indústria de m i c r o c o m p u t a d o r e s ,  

torna-se necessá ri o esti mular a criação de programas por casas n a 

cionais. Assim proced endo evitaremos a depe nd ên cia t ec nológic a e 

a evasão d esnece ss ár ia de divisas. Abri remos campo para a nossa

"comuni dadê’“t é c n i c a , e d es e nv ol veremo s projetos que falem de perto

-r (199)
sobre nossos objetivos nacionais esp ecíficos".
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CAPI TULO SETIMO

O programa adiante desenvol vi do  desti n a- s e a realiz aç ão  de 

uma sentença judicial, com uso de um computa do r elet rô ni co, em m a 

téria de c om pe tência da Justiça do Trabalho.

Tam como já se mencionou, são freqüentes as situações em 

que a apl icação da lei, derivada do ex er cício da função juris- 

dicional, faz-se, apenas, med iante á subsunção dos fatos à n o r 

ma legal, numa operação de lógica formal alética. 0 r ac iocíni o do 

juiz, nesse tipo de operação, toma uma forma silogTstica, e n u n 

ciando uma pro posição pre scritiva, uma proposiç ão  descr it iv a e ou- 

-tra proposiçã o prescritiva, com as quais trabalha os fatos e o d i 

reito a eles aplicáveis.

Essas op or tunidad es  servem, pois, p er fe i t a m e n t e  ao ensaio 

que este trabalho pretende demonstrar. São, se comp ar ad as com

muitas outras situações submetidas a apr eciação  judic ial, bastante 

simples as variáveis que devem ser mani p u la da s  e, portanto, e n 

c ai xam-se nas exigências físicas de tornar o sistema de certo modo 

finito.

A delim it aç ão do campo operacional dos valores inseridos 

no programa, de forma a sõ abra ng er as situações em que o pedido 

seja de aviso prévio, também se deveu ã p reocupa çã o de não repre-
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sentar um sistema aberto, infenso a valores próprios e exclusivo 

de outros subsistemas jurídicos. A admissão da po s s ib i li d ad e de 

t ratamento de outras questões d.a competência da Justiça do T r a 

balho elevaria o nível de processame nt o a uma tarefa i n t e r m i n á 

vel, tanto na sua idealização quanto na sua execução. Recordam -s e 

aqui as obs ervaçõe s que freq üe n t em e nt e  comparam os problemas j u 

rídicos ao jogo de xadrez, rela ti vamente ãs variáveis que devem 

ser operadas.

A escolha dessa Justiça Especializada, para la b or at ór io 

da ex pe riência proposta, resultou do mai or contato o co r re nt e 

por razões prof is sionais  e, principal me nt e, dos benef íc io s que 

uma aplicação dessa natureza pode causar ao pr o ce s s a m e n t o  das 

questões sociais.

Convêm, entretanto, deixar bem clara a posição que se 

assume frente ao uso dessa tecnologia as decisões judiciais. Não 

se deve tomar a presente proposta como-uma r e co m en da çã o cega, 

geral e indiscriminada. Nem também se deve tê-la por tímida a 

ponto de não sugeri r a criação de novos programas, visando a u 

mentar o seu campo aplicativo, ou, pelo menos, ac e it ar  novas 

sugestões para o a pe r fe iç o am e nt o  do material proposto. Essa q u e ^  

tão ê fundamental, quando se pára pára avaliar os reflexos que 

uma ap li cação dessa ordem produz no meio jurídico, seja no s e n 

tido de co mbate-la tenazmente, diante da pro b le m át i ca  derivada 

dos valores humanos em c ontrapo si çã o com os critér io s rígidos 

dos mecanismos  ci bernéticos, ou seja para induzir um estado e u 

fórico que propugne pela elimi na çã o dos juizes.

Na verdade, o que se objetiva, como em toda a proposta sé 

ria, é a utili za ção racional da nova tecnologia, a p ro v e i t a n d o  - a 

nas po ssibili da de s que são oferecidas, diante das limitações de 

construção de "hardware" ou "software", ãs funções j u d i c ia i s, n a-
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quilo em que são compatíveis com os ideais últimos de J us ti ça.Todo  

o ques ti o n am e nt o  teorico derivado des-sa posição final ís ti ca não 

deve embar açar o acolhimen to  da idéia agora proposta. 0 que se d e 

seja é o uso do computador como instrumento para a realização  dos 

fins j u r i s d i c i o n a i s . Por isso, nessa t a r ef a ,d ev e m ser di st inguida s 

as situações em que a aplicação tecn ol óg ica é possível e aquelas 

em que a intervenção do raciocínio jurídico exige a m a ni p ul a çã o  

de outros métodos .

Alias, essa é também uma das caract er í st i ca s  presentes na 

proposta que ora se apresenta.

A. .par de se estab el ec er um enc ad ea mento 1õgico-formal no 

programa, mediante o uso de al goritmos manus eados segundo as r e 

gras booleanas, pr i ncipal me nt e entre as soluções p r e- e nq ua d ra d as  no 

sistema normativo, também houve a preo cupação de per mi ti r a e n t r a 

da de novas variáveis, colhidas no curso da inv estigação judicial, 

para que, também externamente, fosse servir ao e n ca d e a m e n t o  n o r m a 

tivo p r é - e s t a b e l e c i d o .

Significa essa providencia, portanto, que o programa se 

constitui apenas em um proc es sa dor de texto ou um a pl icativ o lõ- 

gico-formal, mas serve igualmente para reprodu zi r o fenómeno s o 

cial tal como visto pelo julgador, segundo os valores por este d e 

terminados após o exame dos fatos que lhe são demonstrados.

E, não suficiente, foi inserida no programa a p o s s i b i l i 

dade extrema de os fatos produzirem  uma reali dade legal não p r e 

vista, ou, ainda, com ela totalmente incompatíveis. Nesse caso, a 

operação e comandada diretamente pelo julgador que controla todo 

o processo seqüencial do instrumento.

0 programa foi idealizado dentro de uma f inalida de  prática.
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Depois de fornece r informações gerais 'rei ativas ã pesquisa em e x e 

cução, solicita o usuário o fo rnecimento de dados que servirão ao 

processamento, tarito para del imitar o campo da postulação ( P R O C E 

DÊNCIA), como da resistência (IMPROCEDÊNCIA). A seleção dessas v a 

riáveis foi tornada finita dentro do objeto da sentença a ser p r o 

ferida. Todavia, essa e a questão que pode ser deixada em aberto , 

sÕ não tendo acont ec id o assim para permitir me lh or  a pr ec ia ção da 

proposta. Entretanto, convém destacar, são diferentes as variáveis 

acessadas ã pretensão e a  defesa , incluindo-se nesta .a e s p e c if ic a çã o  de 

preliminares e ventu al me nte argtlidas. Na realidade, o en ca deament o 

lógico deverá se servir de apenas algumas das informações, s e r v i n 

do as outras apenas para o ate ndiment o formal da peça decisória.

Prestados os elementos que servem aos es ta beleci me n to s  da 

Tide, o p r oc es samento  lÕgico-formal se inicia para ve ri f ic a çã o  de 

condições relativas as partes, com o seu co mp a re ci m en t o em juízo , 

pessoal ou não. 0 fluxo jurídico se confunde com o do programa.

Ê preciso escla re cer que,nesse moment o o co mp u ta do r  passa 

a exercer um raciocínio seqüencial que busca imitar o raciocínio 

do julg ador,ao apr eciar as questões menores do processo. Na v e r d a 

de, funciona o computador como um ar ma zen am e nt o  encadead o de uma 

série de ve ri ficações que o julgador realiza no processo e que 

lhe permitirão chegar ao problema maior rel ac io nado com o pedido 

do autor. Pretende-se que essas constatações sejam regist ra da s no 

momen to e i medida em que o exame dos autos acont ece, e, estando 

armaz enadas, deverão fazer fluir o proc essamen to  para um ponto l ó 

gico de convergência. A impressão que deve deixar é a de que se 

pouparia o julgador de um novo esforço "'e co rr e sp o nd en t e r a c i o c í 

nio, ao atingir o ponto principál da investigação.

Esse desen vo lv imento seriado do process am en to, prev iamente 

ordenado segundo preceitos 1 õ gi co -normat iv os  , vai mais tarde re-



104

sultar na impressão de decisões in termediárias, segundo a f u n d a 

me ntação que seja minis tr ada pelo julgador, ou, em certos casos, já 

pré-estab eleci d a s .

Incl uem -s e, nesta etapa,as investigações sobre o benefício 

da assistência judiciária e co rr es pondent e direit o ã g ra tu idade da 

justiça; a co nciliação parcial sobre o objeto da ação; a ocorrência 

de revelia ou de confissão, dec idida ou não em audiência ; o r e 

gistro de situações intermediãrias , como c om pensaçã o ou reconven- 

ção formuladas pelo reclamado. Fizeram parte dela, também, as d e 

cisões sobre incidentes relacionados com as p re l iminare s argtlidas 

na defesa, que são so lucionadas e mem orizada s no moment o em que 

são questionadas.

Essa é toda uma operação programada. Possui p r e v i a m e n t e o r 

ganizadas as soluções, mas pode, igualmente, perm itir o acesso d i 

reto do usuário, rela ti va mente ao desate de situações não p r e v i s 

tas.

Segue-se o fluxo do processame nt o para o ponto relativo ã 

de terminação das provas colhidas, na ordem seqüencial que melhor 

po deriam apa recer no processo. £ irrelevante, porém, algum d e s e n 

contro neste aspecto, porque a proposta objetiva pe rm itir o l a n ç a 

mento dos dados com o manuseio do processo tão somente, e,por isso, 

co nsidera- se  que faz parte dessa investigação a pratica de um

"feed-back" na coleta das informações.

0 programa apresenta cada um dos aspectos re la tivos ã p r o 

va isoladamente (depoimento do autor, do reclamado, t es temunha s , 

p e r i c i a s , d o c u m e n t o s ) e os registros são proce di dos pelo julgador, 

m e diante uma valoração exclusiva do seu conjunto. São permiti do s 

espaços para a sustentação das co nclusões relacionada s com a prova 

ex aminada, com acesso direto do usuário ao sistema.
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Em continuação, o programa reordena, as conclusões segundo 

a formulação inicial, referente aos fatos im portan te s ,p a ra  o j u l 

gamento em um quadro globalizado. Mais uma vez, pe rmi te - se  o a c e s 

so externo do julgador para a sua avaliação e fu nd amentação.

Concluída a tarefa valora.ti.va da prova, o programa a p r e 

senta ao usuário,as possibi li da des conclusivas (no caso, as r e f e 

rentes ao aviso prévio), para a sua de t er mi nação final, que e n 

cadeará a fun da me ntação e o "decisum" na sua parte principal, r e 

lacionada com o objeto da lide. 0 sistema armazenou as soluções 

lógicas possíveis, mas, como já se frisou, permite o acesso d i r e 

to em caso de total diver gê nc ia de informações.

A impressão da sentença é ex ec utada a u t o m a ti c am e nt e,  após 

def inidas as razões do rompimento contratual. 0 programa está a- 

limentado para efetuar os cálculos das custas, segundo os valores 

da inicial (que no caso igualam ao do pedido, que é único). As 

pres crições normativas da sentença, também essenciais, como a p u 

b li cidade e conhecimen to  das partes, também estão ajustadas para 

serem emitidas consoante o apurado nos autos.

O r e í a t õ r i o  final busca observar a forma e mo de los i n s t i 

tuídos pela "praxis" forense.' A edição é em forma de ata de a u 

diência, com a partic ipação dos demais comp onentes do Órgão. Pode 

ser plenamente aproveit ad a nos autos.



DESENVOLVIMENTO PRÁTICO DA PROPOSTA

I I



FILOSOFIA DO SISTEMA



1 08

SISTEMA FORMULADO

P R E S T A Ç Ã O  

J U R I  S D I  C I O N A L
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Data de admissão_______ ^

Data de demissão

Horário

Salário

Periodicidade

Regime Legal

Funçao ^

Termo do contrato^
Motivo da rescisão

Objeto da Açao — . . -.Mil
Valor da Ação

ALEGAÇÕES

DO

PEDIDO

P E D I D O

Data de admissão 
Data de demissão _< -- ---- '■ — ■ -■■■■■
Horário_________;____^
Salário

Periodicidade
Regime Legal
Funçao____________^
Termo do contrato

Motivo da rescisaq. 
Reconvengão
Prescrição

*■

►

Outras Preliminares

ALEGAÇÕES

DA

CONTESTAÇÃO

C O N T E S T A  Ç Ã O
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Comparecimento _
j -----------------------.

das partes

OCORRÊNCIAS

Outros fatos

O C O R R Ê N C I A S

Depoimento do Autor 

Depoimento do ré^

Testemunhas INSTRUÇÃO ' P R O V A S
............. I-'—  ' ' ■ ......... i ..................... ............

Documentos

Perícias
....  - -.... n »
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Junta

N? do Processo | 

Jui z
— -  ■■ " — g »

V o g .Empregadores 
----------------------- p».

Vog.Empregados 

Reclamante

Reclamado

Data

Horário

CABEÇALHO

DA

SENTENÇA

C A B E Ç A L H O

Pedido

Contestação

Ocorrências

ANÁLISE DAS

ALEGAÇÕES E OCORRÊNCIAS,E

TOMADA DE DECISÃO.

Provas
-— —-----------------------3*.

R E L A T O R I O  D A S  
A L E G A Ç Õ E S

D E C I S Ã O

CABEÇALB3

RELATÕRIO

DECISÃO

ROTINA

DE

MONTAGEM

E

IMPRESSÃO

** SENTENÇA.



FLUXOGRAMA DO SISTEMA



1 1 3

* F L U X O G R A M A D  O S I S T E M A *

* INTRO

DUÇÃO *

* CABEÇA

LHO *

* ALEGA

ÇÕES *

Junta
N? Processo 
Juiz

Vog. Empre gadores 
Vog. Empregados 

Reclamante 
Reclamado 

Data 
Horário

Admissão: 
Demissão:

Horãrio: 
Salário: 
Periodicidade: 

Regime Legal: 
Função:
Termo:
Motivo:

H$ (1 ,X) 
H$(2,X)

H$(3,X) 
H$(4,X) 
H$(5,X) 

H$(6,X) 
H$(7,X) 
H$ (8 ,X) 
H$ (9 ,X)
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1 1 5





Testemu

nhas?

,* DECISÃO 
DAS 

ALEGA- 
, COES

X=1

Do Pedido:

Da Contestação: 

Dep. Recte.:

Dep. Recdq.: 

Documentos:

Testemunhas: 

Perícias:

H$ (X,1) 

H$(X,2) 

H$(X,3)

H$(X,4) 

H$ (X,5)

H$(X,6)

H$(X,7)
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07

120

Iniciativa/ 
,da Resci

são 
AGI

^HIPÕTESES7
PROVOCADAS 
30R EMPRF. . 
^GADO J

Informe coy 
digo de o- 
\corrêncic 

Cl

- 11 - Morte antes do rompiihento"

- 12 - Morte apos o rompimento

- 13 - Aposentadoria 

v - 14 _ Pedido de demissão com pré-aviso

- 15 - Pedido de demissão sem pré-aviso

- 16 - Faita do empregador. Art. 483

- 17 - Falta do empregador no pre-aviso

J s
SENT=24

* IMPRESSÃO 
DA

s e n t e n c a j l.
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* IMPRESSÃO 
DA

SENTENÇA *

Houve falta 
da empre
sa?

Houve 
rompimen 
to?

* IMPRESSÃO
SENT=18 ----- DA

SENTENCA^J

Houve fal- 
yta da em- 
lpresa?

* IMPRESSÃO 
DA

QPMTPMrA *
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* RECON- 

VENGÃO

yHouve Recon/ 
\vençao no 
Vvalor de 
,Cr$,I5$/

* IMPRESSÃO

SENT=19 DA....
SENTENÇA *

R=VAL (15$) 

S=VAL(H$ (4,8)'

Decidir 
procedên- 
Vciaou 

nao

Exede linú. 
te § 59,“ 
,art. 487 

CLT

Fundamen 

to

* IMPRESSÃO

SENT=36 DA
SENTENCAjU
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* OUTRAS 

VHIPÖTESES/

^Codigo de 
ocorrên- 
Vcia c%

3-1 - Força maior com rompimento

32 - Força maior sem rompimento

33 - Falência, concordata com rompimento

34 - Falência, concordata sem rompimento

35 - Factum Principis

36 - Culpa recíproca

* IMPRESSÃO
s

SENT-37 DA
SENTENÇA *

S

-  .

SENT=39

C%=33

N

a = 3 5

> * Verifica se há Reconvençao
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\  s SENT=34

\*HIPÕTESES / 
\ PROVOCA- L  
VDAS PELA/ 
\EMPRESV

-------------<

Informe co/ 
digo de Oj 
Vcorrêncií

- 21 - Extinção por morte de pessoa c/ rompimento 

-22 - Extinção por morte de pessoa s/ rompimento

- 23 - Justa Causa

•- 24 Justa Causa no aviso

- 25 - Dispensa imotivada

- 26 - Despedida com pre-aviso

* IMPRESSÃO 
DA

SENTENÇA *
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C%=26

Na forma / 
do art. / 
487,1 ou/ 
II CLT/

* IMPRESSÃO

SENT=32 ■ DA
sentença *
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.Houve fal- 
\ta da em / 
\ presa? /

Recebeu o 
salário 
'do perío / 
\ do? 7

* IMPRESSÃO .

SENT-2 7 DA
SENTENÇA *

* IMPRESSÃO 
DÀ

SENTENÇA *



1 1  I

RESULTADO CONCRETO DA PROPOSTA



PROGRAMA APLICATIVO



T

iOSUB 7 0 0 0  
iPEED= 255
D I M  H i <10,9): FOR R = i TO 10: FOR S = 
D I M  T 5 (.12,11) : FOR R = 1 TO 12s FOR S 
D I M  BS(44)
FOR R = 1 TO 10 
FOR S = 1 TO 8 
I5(R,S> = ""
N E X T  S 
N E X T  R
R E M  *«##■*«**» C A B E C A L H O  
H O M E  s P R I N T  T A B ( 8 > ; " P 0 D E R  JUDICIAF 

iO T R A B A L H O  DA 12a REG I AO"
VTAB 7 s P R I N T  " J U N T A : . . . . . . . . . . . . . " :

VTAB 11 
P R I N T  "JUIZs

......... VTAB 15: P R I N T  "VOG-
VTAB 17: P R I N T  " R E C T E .

/ /

V T A B  21: P R I N T  " D A T A  DA S E N T E N C A : ....
. / .. . "
VTAB 23= P R I N T  "## D A D O S  C O R R E T O S  *#: 
VTAB 7 s HTAB 7: I NPUT JC J S  
IF LE'N (JCJi) > 13 T H E N  G O T O  337 
VTAB 9 s HT AB 16: I NPUT NU M ®
V T A B  11 s l-ITAB 6s I N PUT J U I Z S
IF LEN <JUIZS) > 23 T H E N  GO T O 350
V T A B 13: HT AB 18 s I N PUT V P S A Ï
IF LEN (VPSAÏ) > 24 T H E N  GOTO 3 6 0
VTAB 15: HT A B  16 : I N PUT V A D O Ï
IF LEN <VAD04) > 23 T H E N  GOTO 370
VTAB 17: HT A B  7: I N PUT R E C T 5
IF L E N (RECTÏ) > 27 T H E N  GO T O 375
VTAB 19: HTAB 7 s I N P U T  C L M D ï
IF LEN (CLMDÏ) > 33 T H E N  GO T O 380
VTAB 21 : HT A B  18 s I N PUT DTSS
VTAB 22s HT A B  32 : I N P U T  H0$
VTAB 23: HTAB 22 s I N PUT Si
IF S% •--- "N" T H E N 30O
REM DO P E D I D O  #*
S P E E D =  255
H O M E  : HT AB 9sX = is P R I N T  "*# D 0 
VT A B  6s P R I N T  " A D M I S S A O .
VTAB 7s P R I N T  " D E M I S S A O . . . . . . . . . . : " :
VT A B  9 s P R I N T  " S A L AR 10 . . . . . . . . . . .  : CR'Jj

VTAB 11: P R I N T  " R E G I M E  L E G A L . . . . . . : " :
VT A B  13: P R I N T  " T E R M O  DO C O N T R A T O . : " :
IF X < > i T H E N  600
VT A B  21 s P R I N T  " O B J E T O  DA AC AO':"
VTAB 22: P R I N T  " V A L O R  DA A C A O : C r $ "
HTAB 19s VTAB 6: I NPUT H $ ( i , X > :  VTAB ;

I N P U T  H 5 < 3 „ X > :  VTAB 9: HT AB 23 s I NPUT 
HT AB 19 : VT A B  10 : I NP UT HS ( 5 „ X ) : II TAB
12 s I N PUT HSj (7 , X )
VT A B  13: HTAB 19: INP UT H S (8,X ): VTAB 
ON X G O T O  6 8 0 , 0 2 5 . 6 7 0 , 6 7 0 , 6 7 0 , 6 7 0 , 6 7 0I IVURriML •• V I HR r* t:\-n I. 1\' I" I I I 7V r I MVI/Ml’ir IV I K

1 TO 9 : l-ISi ( R , S ) = "": N E X T  S: N E X T  R 
= 1 TO 11 : T 9j ( R , S > = NE X T  S: N E X T  R

10 F E D E R A L " :  VTAB 3s P R I N T  " T R I B U N A L  R 

VTAB 9 s P R I N T  "NLJM DO P R O C E S S O : ...... „

VTAB 13: P R I N T  " V O G - E M P R E G A D O R E S : ____
E M P R E G A D O S ...
..... . . . . . .  ."s VTAB 19: P R I N T  " R E C D O s .

HT AB 2 5 s VTAB 22: P R I N T  " H O R A R

//

P E D I D 0 **"

H A B  8 s P R I N T  "H O R A R  1 0 . . . . . . . . . . . : "
" s VTAB 10s P R INT "PER I O D I C IDADE

VTAB 12s P R I N T  " F U N C A O ____
VTAB 14: P R I N T  " M O T I V O  DA R E S C I S A O s "

's HT AB 19: INPUT H<Ji(2,X>: 1-1T A B 19: VT 

HS(4,X)
19: VTAB 11: INPUT H $ < 6 , X > :  HT AB 19: 

14 s HTA 13 19 s INPUT H5(9,X)

/  TV K rv /  IV } M - i "Vh  Z  II-  i n ’TI ?n I M h  r\l h l  ) H I  f



VTAB Í8 = PRINT "PRESCRICAO S(N) VTAB Í8: HTAB 19 = INPUT 135: VTAB 19= P"RECONVENCAO (S/N): " = VTAB 19: HTAB 19s INPUT 14®IF 14% = "S" THEN VTAB 20s PRINT "VALOR :CRS": VTAB 20= HTAB 23=UT 15%VTAB 21 = PRINT "OUTRAS PRELIMINARES (S/N)s"= VTAB 21= HTAB 27= INPUT 16* VTAB 23= HTAB 1= PRINT "** DADOS ESTAO- CORRETOS «ms": HTAB 27= VTAB 23= INP is IF S® = "N" THEN 520 IF 16% = "N" THEN RETURNHOME : PRINT " * * * PRELIMINARES «*«" = VTAB 3= PRINT "EXCECOES
VTAB 5s PRINT "OBJECOES "= VTAB 7= PRINT "ART. 301 DO C.P.C. = " = VTAB 8= PR I-INEXISTENCIA OU NULIDADE DA CITACAO?": VTAB 9= PRINT " II-INCOMPETENC BSOLUTAj": VTAB 10= PRINT " III-INEPCIA DA PETICAO INICIAL?"VTAB 11s PRINT " IV-PEREMPCAO;"= VTAB 12= PRINT " V-LITISPENDENCIA?": VT 3= PRINT " VI-COISA JULGADA?": VTAB 14= PRINT " VII-CONEXAO?"VTAB 15= PRINT "VI11-INCAP AC I DADE DA PARTE, DEFEITO OU FALT.A DE AUTORAO ?"VTAB 17= PRINT " IX-COMPROMISSO ARBITRAL.?": VTAB 18= PRINT " X-CARENCIA. CAO ?"= VTAB 19= PRINT " XI-FALTA DE CAUCAO OU DE OUTRA PRESTA- CAO,QUEEXIGE COMO PRELIMINAR"VTAB 23= PRINT "** OCORRÊNCIA »«(pressione alguma tecla) ": GET S® = X = 10:B 2000HOME' : PRINT "#*# ANALISE DE PRELIMINAR OCORRIDA ***"VTAB 6= PRINT "** DECISÃO ** (pressione alguma tecla)": GET S®:X = 11= GOSU

00X2® = "N"= INPUT "EXTINGUE O PROCESSO (S/N)="?X2®s IF X2® = "S" THEN GOTO 8 
RETURNVTAB 21: INPUT " # * DADOS ESTAO CORRETOS (S/N)="?S®IF S® = "N" THEN GOTO 520 IF X < >1 THEN RETURN VTAB 21.: HTAB 16= INPUT OBJ®VTAB 22: HTAB 18= INPUT PED®VTAB 23= INPUT "** DADOS ESTAO CORRETOS (S/N)="?S®IF S® = "N" THEN GOTO 520 REM «DAS PARTES E DAS PROVASHOME = HTAB 8= PRINT "«« DAS PAR T E S **":DFS® "N"= VTAB 4= INPUT RECLAMANTE COMPARECEU (S/N)="?P1®IF PI® = "N" THEN VTAB 5= INPUT "REPRESENTADO CORRETAMENTE (S/N)="?P2®- VTAB 6= INPUT "TEM ASSISTÊNCIA JUDICIARIA (S/N) ="?P3®VTAB 8= INPUT "O RECLAMADO COMPARECEU (S/N)=";P4®VTAB 10= INPUT "HOUVE CONCILIACAO (S/N)="?CC®IF CC®- = "N" THEN GOTO 758VTAB 12= INPUT "CONCILIACAO (TOTAL/PARCIAL)="?CO®IF CO® = "TOTAL" THEN CHAV = 11= GOTO 8000 DM = 12: REM «« CONCI PARCIAL
IFP2® ="N"AND P3® = "S" THEN CHAV = 5 sGOTO8000IFP2® -"N"AND P35 = "N" THEN CHAV = 4=GOTO8000IFP4® ="N"THEN VTAB i4= INPUT "I-IOUVEANIMODE DEFESAIFP4® =// (~K // b Then goto 785IFP 5 ® =// rs // b THEN DM - 7= GOTO 785DM = 6= REM ** RE.VELIA-NAO ENCERRA O PROCESSOVTAB 17= INPUT "HA CONFISSÃO APLICADA (S/N)="?Pó®= IF Pó® = "S" THEN GOTO
VTAB 18= INP UT "OCORRE CONFISSÃO < S/N)="? P7®IF P7® = "S" THEN DM = 1= GOTO 1000 IF P75 = "N" THEN GOTO 1000VTAB 20= INPUT "HOUVE CONTESTACAO (S/N)="?DFS®IF DFS® = "S" THEN X = 2= HOME = VTAB 1= HTAB 10: PRINT "** CON T ESTAO GOSUB 520IF DFS® = "N" THEN Z% = 1 HOME : HTAB 10: PRINT "** D A S P R O V A S *#"VTAB 3= INPUT "HOUVE INSTRUÇÃO (S/N)s"íIN®IF IN® = "N" AND (P7® = "S" OR Pó® = "S") THEN GOTO 8000]; pr jfvjg; -- "n" AND P 7 % - " N " THEN CHAU = A d s  n o to n n a o » «• n mauao v/ - ' - «



IF PIS IF IN® VTAB 5: 
IF 1 2 % 520IF P4S
hohe:HOME s HOME PRINT HOME s PRINT HOME PRINT "X = is VTAB

= "N" THEN 1045 = "N" THEN GOTO 1082 INPUT "DEPOIMENTO RECLAMANTE - "s" then X = 3S HOME : PRINT I25 DEPOIMENTODO RECLAMANTE #*' GO
'N" THEN 1060105 INPUT "DEPOIMENTO DO REU (S/N)5"; #* DEPOIMENTO DO REU G0SUI3INPUT "DOCUMENTOS (S/N)s"?ICS: IF

s VTABPRINT "2 VTAB 10 
"s VT AB 105
" *««s VTAB 10 5

it K -X-

1RS: IF 1RS THEN X
ICS 'S" THEN XDOCUMENTOS ***' GOSUB 520; 115 5 IF IISINPUT "TESTEMUNHAS <S/N>:‘TESTEMUNHAS *##"s GOSUB 520 INPUT "PERÍCIAS <S/N)s";IPS: IF IPS - "S' PERÍCIAS ##*"s GOSUB 520 HOME s INVERSE 5 PRINT "**# DATA DE ADMISSAO ###":Y 5s PRINT "DO PEDIDO.........s"?HS(X,1)

’S" THEN X
THEN X
05 NORMAL

HO
H

1-1 OM

VT AB 75 PRINT ' 
' rHS( X , 3 )5 VT AB VTAB 13 5 PRINT . ï"? HS( X  y 6 )

DA CONTESTACAO, 115 PRINT "DEP

VT AB 175 IF X = 8 INVERSE : 27 5 INPUT I

PRINT THEN VTAB •1$ ( X r 8 ) 5 IF

"PER ICIAS GOTO 1202 
205 PRINT

...5"- HS(X,2)5 DO RECLAMADO.. ï HS(X,5)

. . . . 5"? HS < X,7)

VTAB 9 5 PRINT : "? HS(X,4)VTAB 15
'DEP DO RECLAMA

PRINT "TESTEMUNHAS.

ON X GOTO 1140,1150,HOME 5INVERSE PRINT "  it it -X-

HOME 5INVERSE PRINTHOME sINVERSE “ PRINTHOME 5INVERSE « PR IN I-"  K  «HOME 5INVERSE PRINTHOME 5INVERSE 2 PRINTHOME 5INVERSE M PRINT "  «  «  «

## INFORME DADO CORRETO ##'■ HS( X , 8 ) < > "" THEN GOSUB 2000 1160,1170,1180 y 1190,1200DATA DE DEMISSAO #*#"sX =

NORMAL VTAB 20 5

NORMAL GOTO 109
HORAR 10 *#*":X = 3 5 NORMAL 5 GOTO SALAR 10 «««•" s X = 45 NORMAL 5 GOTO PERIODICIDADE •><•«•><■" 5 X = 55 NORMAL REGIME LEGAL *#*"sX = 65 NORMAL 5 FUNCAO ■)(■ •)(■ w" ï X = 7 5 NORMAL 5 GOTO 1090 TERMO DO CONTRATO*## "sX = 8s NORMAL

1090 1090 GOTO 1090 GOTO 1090
GOTO .1.0

INVERSE s HTAB 135 VTAB 195 PRINT "## DECISÃO ##"s NORMAL 5 VTAB 205 INPUT PO DO VINCULO 5"j A5S“ IF A5S = "INDETERMINADO" THEN GOTO 1205IF A5S =‘ "DETERMINADO" THEN VTAB 215 INPUT "C/CLAUSULA DO ART. 481 (S/N)5SIF A6S = "N" THEN INPUT "E HIPÓTESE SUMULA 163 (S/N)s"?A7S5 IF A7S = "N" CHAV = 10 5 GOTO 1206 INPUT "CONTRATO ESTA EM VIGOR (S/N)5"•A8Ss IF A8S IF (A5S = "DETERMINADO" AND A7S FUNDAMENTO *";FUNS(8)s NORMALHOME 5 INVERSE 5 PRINT " *## MOTIVO DA RESCISÃO ###

THEN CHAV 13"S" AND A8S ~ "N") THEN INVERSE 5 INPUT
NORMAL 5 X = Í5L =

VTAB L.5 PRINT "DO PEDIDO.. IF HS(9,X> = "" THEN L. = L C = LEN (HS(9 r X))s IF C <
IF
IFIF
IFIFX

\/
AXXXXL.

CCCCX
2 :3:4:
rr , 

«

6 :7:L

+ 
2120 AND C < 61 THEN L = 60 AND C < 101 THEN L. 100 AND C < 141 THEN 140 AND C < 181 THEN > 1 THEN RETURN

„ ...5";H S ( 9 „ 1 ) 2 5 GOTO 1235 THEN L = L + 2 = L + 3 ” L. + 4 L = L + 5 L ~ L + 6
VTABVTABVTABVTABVTABVTAB
• o  V.

L:L:
L: L. ! L.: L :

PRINT PRINT PRINT P R I NT PRINT PRINT

'CONTESTACAO. . ......'DEP DO RECLAMANTE, 'DEP DO RECLAMADO., 'DOCUMENTOS........'TESTEMUNHAS.. ......'PERÍCIA...........I

FLASH INPUT"INICIATIVA ï SSs IFINVERSENORMAL 5 INPUT "* FUNDAMENTO # (S/N)IF ACTS = "EMPREGADO" THEN 1330 IF ACTS "OUTROS" THEN 1500 IF AGTS = "EMPRESA" THEN 1600NORMAL 5 VTAB '22s INPUT " # FIINDAMFNTO * ÍR/W)

;HS(9,X)5 ? HS(9V X)ï ; HS ( 9 , X ).! ;HS(9,X)5 
;H S ( 9 ,X )5 ? HS(9„X)s DA SS

GOSUB GOSUB 
5 GOSUB 5 GOSUB 5 GOSUB s GOSUB 
RECISAO!

J. C. C. \J
a ooc; 
X  {... tL. \J

1 'J7jCT,

jAGTSs NORMAL THEN GOSUB 2000

TF T  l-l F  N  R O P I I



00HOME : INVERSE : PRINT " * HIPÓTESES PROVOCADAS is PRINT "11 - MORTE ANTES DO ROMPIMENTO": VTABPOR EMPREGADO 7s PRINT "12 • NORMAL s■ MORTE APOS OPIMENTO": VT AB íí DIDO DE DE 3 ) "VTAB 17 : VT AB 20

VTAB 9: PRINT;missao
PRINT "13 - "14 - PEDIDO s/ PRE-AVISO'

APOSENTADORIA"DE DEMISSÃO c::/ PRE-AVISO"s VTAB s VTAB 15 s PRINT "16 ~ FALTA DO13! PRINT EMPREGADOR’15(Ar

IFIFIFIF
IF
IF

C% 
C% C % 
C% C% C%

<

HOME s IF C% = VTAB 5:

PRINT INVERSE11 OR C%12 THEN THEN THEN THEN THEN :SE15 THEN INPUT

1 11316
17

17 -- FALTA DO EMPREGADOR NO INPUT "INFORME CODIGO DE > 17 THEN GOTO 1330 1330SENT = 235 GOTO 8000 SENT = 24: GOTO 8000 SENT = 21s GOTO 8000 SENT = 18s GOTO 8000: REM PRINT "*« AVISO PR 1485 OBSERVOU

PRE-AVISO"OCORRÊNCIA:

** SOMAR AO E V I 0 *«■":
Art 487,1 ou II, da CLT (S/N)

TEMPO DE NORMAL
í A1S

SERVICO

IFAll= "N"THEN GOTO1485IFAl$ __  / / A / /b THEN VTAB6s INPUT "HOUVE RECONSIDERACAO(S/N):"?A2$IFA2$__ / / p / /  b THEN1450IFA2Í&= "N"THEN INPUT"CUMPRIU 0 PER IODO (S/N):"?B1$: IF Bi$ = "S"THENPUT"RECEBEU 0PAGTC. DO PER IODO (S/N):";B2$: IF B2$ = "N" THEN SENT =15: G8000IFB2ib= " S " THENSENT =14: GOTO 8000IFBIS = "N"THEN INPUT"HOUVE FALTA DA EMPRESA (S/N):"yB3$: IF B35— "  C' "  bN SENT =18: GOTO 8000 REM SOMAR TEMPO SERVICOIFB3$= "N"THENSENT =16: GOTO 8000IFA2$ // r'- // b THEN INPUT"HOUVE ROMPIMENTO (S/N):"?A3$IFA3S= "N"THENSENT =17: GOTO 8000 /IFA3$— b THEN INPUT"HOUVE FALTA DA EMPRESA (S/N)"5 A4®IFA4$ b THENSENT =215 GOTO 8000IFA4$= "N"THENSENT =22: GOTO 8000IFI'4 ï- "N"THENSENT =19:: GOTO 8000GOTO 8000: REM w & ft ft 14$ = "S" THEN PRINT "HOUVE RECONVENCAO NO VALORRib ";I5SR = VAL( 15$ ): S = VAL ( H$ (4,8) ) ! IF R > S THEN PRINT"A RECONVENCAOEXCEIMITE PAR QUINTO ART„ 487, CLT"INPUT "DECIDIR (PROCEDENTE/IMPROCEDENTE):PUT "FUNDAMENTO:";FDTS(12)IF A9% = "PROCEDENTE" THEN SENT = 2 0 s  GOTO 8 0 0 0  IF A9ÍJ = "IMPROCEDENTE" THEN SENT36: GOTO 8 0 0 0  IF C7. = 33 OR C% = 35 THEN RETURN RETURNHOME s INVERSE - FORCA MAIOR COM VTAB 9: PRINT "33VTAB 11s PRINT "34 - FALÊNCIA, COMCORDATA s/

A9®s IF A9ÍB = "PROCEDENTE" THEN

PRINT "**# ROMPIMENTO" - FALÊNCIA,
OUTRAS HIPÓTESES ***": NORMAL : VTAB 5: PRINT VTAB 7 s PRINT "32 -- FORCA MAIOR SEM ROMPIMENT CONCORDATA c/ ROMPIMENTO" VTAB 13s PRINT "FACTUM PRINCIPIS": VTABVTAB 20! NORMAL : IF C% = REM *# IF C7. = 

CX = C% = C % =

INVERSE 15!
QU

ROMPIMENTO"PRINT "36 - CULPA RECIPROCA"INPUT "INFORME CODIGO DE OCORRÊNCIA s! C%

2 1N

B

IF IF 
IFVTAB SENT ÎENT ; HOME 5 s PRINT PRINT "2

IFC% <31 ORC%> 36 THEN GOTO150i32THENSENT =33 :GOTO 8000RECONVENCAOIFCX =33 OR CX =: 35 ‘1fl-IEN33THENSENT 37!GOTO 800034THENSENT =38:GOTO 800036THENSENT =39:GOTO 800035THENSENT =36 :GOTO 8000

GOSLJB

I N P U T  " O C O R R E U  

3 4  s G O T O  8 0 0 0  
3 5  2 G O T O  8 0 0 0  

I N V E R S E  s P R I N T  ' 21 - E X T I N C A O

IMPREVISÃO DO EMPREGADOR (S/N)ï"?B5S" IF B5S

'** HIPÓTESES POR MORTE DEEXTINCAO POR MORTE DE PESSOA s/
PROVOCADAS PELA ËMPRESA **": NORMAL PESSOA c/ ROMPIMENTO": VTABROMPIMENTO": VTAB 9: 7]PJUSTA CAUSA EMPREGADO"24 - JUSTA CAUSA EMPREGADO NO AVISO": VTAB 13: VTAB 15s PRINT "26 - DESPEDIDA COM PRE-AVISO"

"23VTAB 11: PRINT SPENSA IMOTIVADA PRINT



V T A B  2 0 5  I N V E R S E  5 F L A S H  ' I N P U T  ‘" I N F O R M E  C O D Í G O ~ D É  Ò C Õ R R E N C I A ="; C %  ~ ‘ jNORMAL 2 IF C% < 21 OR C% > 26 THEN GOTO 1600IF C% = 21 THEN SENT = 30s GOTO 8000IF C% = 22 THEN SENT = 41s GOTO 8000IF C% - 23 THEN SENT = 25s GOTO 8000IF C X  = 24 THEN SENT = 16s GOTO 8000IF C7. = 26 THEN GOTO 1682VTAB 22: INPUT "HOUVE PRE-AVISO ( S/N ) s "; B6Í, s IF B63i = "N" THEN GOTO 1683 INPUT "NA FORMA DO ART 487,1 ou II, CLT (S/N)s"?B$s IF B75 = "S" THEN GOT35 !INPUT "HOUVE PAGAMENTO (S/N):"jB8Í: IF B8$ = "S" THEN SENT = 31s GOTO 8000 IF B 8 %  = "N" THEN SENT = 32s GOTO 8000INPUT "HOUVE RECONSIDER ACAO < S/N) :" f B9Í1, s IF B 9 % = "N" THEN INPUT "CUMPRIU ERIODO (S/N) z";E1Í6 s IF EiS = "N" THEN GOTO 1696 IF Eli = "S" THEN GOTO 1696IF B9S - "S" THEN INPUT "HOUVE ROMPIMENTO < S/N) :"; E2J> s IF E2S = "N" THEN = 28s GOTO 8000 GOTO 1696IF EiS = "S" THEN INPUT "RECEBEU SALARIO DO PERIODO (S/N) s";E3$: IF E3ÍD = THEN SENT = 26s GOTO 8000 IF E35 = "N" THEN SENT = 27s GOTO 8000INPUT "HOUVE FALTA DA EMPRESA (S/N) s"E4$ s IF E49i = "S" THEN SENT = 4 2s GO
000IF E4S = "N" THEN SENT = 16s GOTO 8000 REM ** TEXTOS LONGOSHOME s HTAB 10s PRINT "#* EDICAO DE TEXTOS *#"s VTAB 4s PRINT " INTRUCOESs RINT "l.Deve - se respeitar o par arnet r o (#) ;" s PRINT "2»Ao final da liha pres2 'RETURN ',":W = 1PRINT "3„Deixar o t ext o entre aspas."VTAB 10s HTAB 2s PRINT CHRS (34): PRINT CHRS (34)L = is VTAB 10: INPUT TS(X,L>IF LEN (T$(X,L)> > 38 THEN PRINT "ERRO ~ EXCEDEU O LIMITE": GOTO 2030 VTAB 23s PRINT "Outra linha (S/N) ": VTAB 23s HTAB 19: INPUT S$s IF SS " THEN RETURNIF L = 1 THEN L = L + is GOTO 2120 L = L + is RETURN VTAB 16s HTAB 2s PRINT CHRS (34): HTAB 27s PRINT CHRS (34)VTAB 16: Input ts(x,l>IF LEN (T5(X,L)) > 64 THEN PRINT "ERRO - EXCEDEU O LIMITE": GOTO 2130 VTAB 23 s PRINT "Outra linha (S/N) ": VTAB 23s HTAB 19s INPUT SSs IF SS " THEN L = L + is GOTO 2120IF Si = "N" THEN HOME : PRINT "«# ESTE E O TEXTO DIGITADO"s PRINT : PR * sR = Xs GOSUB 867 0 s PRINT : PRINT s INPUT "DESEJA AL.TDR A-LO (S/N')";SiSs IF S' "S" THEN PRINT s INPUT "INFORME O NUM DA -LINHA: " - L. s GOTO 2120 IF SIS = "N" THEN RETURN GOTO 2130REM *# INTRODUCAO **SPEED- 90S HOME s VTAB is HTAB 18s PRINT "U.F.S.C.": VTAB 3 PRINT "UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA ": PRINT "CURSO DE POSGRADU EM DIREITO PUBLICO"VTAB 7 s HTAB 8PRINT "DISSERTACAO DE MESTRADO"s VTAB 10s PRINT "ALUNO : HUMBERTO D ”AVRUFINO"s VTAB 11s PRINT "ORIENTADOR: PROF. PAULO H. BLASI"VTAB 12 s PRINT "BANCA : PROF.": VTAB 13s HTAB 13: PRINT "PROF.": VTAB
VTAB 16s PRINT "TITULO DO TRABALHO:": VTAB 18: HTAB 7s PRINT " * A INFORMA, JURIDICA * "VTAB 20s HTAB 19s PRINT "E A"s VTAB 22= PRINT "* PRESTACAO JURISDICIONAL T 

L H I S T A  *"VTAB 12: HTAB 18s PRINT "CESAR PASSOLD" ;VTAB 13s HTAB 18s PRINT "LUIZ OLSEN DA VEIGA" jVTAB 23s GET ASHOME s PRINT "SUMARIO DO PROJETO: 0 mesirando com o"VTAB 2s HTAB 1HTAB 22s PRINT "trabalho realizadopretende demonstrar a possibilidade d



'1 VTAB 4s PRINT "utilizacao dos' equ i pâment os eletron icosde processamento de :los para a real i-zacao da prestacao jur i sd i c i onal de cer-") VTAB 7 s PRINT "to n ivel. Para tanto recorta a investigacao as hipóteses em ï a decisão judi-cial opera os casos de confissão ficta eos de pedido unico. ístudo aborda tam-") VTAB .lis PRINT "bem questões criticas, desde os desviosna utilizacao dos iiputadores ate ascont rover s i as relativas a esse uso paraa elaboracao d a s S mcas Jud i c i a i s „ "> VTAB í6s PRINT " « w h «• « •)<■ « « « -x- « « ■><■ -x- « -><■ « w x "ï VTAB 18 : PRINT "MODELO PRIMEIRO!"! VTAB 20= PRINT "SENTENÇA TRABALHISTA EM >IDO DE AVISO" “• HTAB 17: VTAB 22«" PRINT "PREVIO"? VTAB 24! HTAB ü GET PÏ ) RETURN> REM> ROTINADEIMPRESSÃOi REM #####»»**«#«*#####•#####•■ REM « SUPRIMIDA DESTA LISTAGEM A ROTINA DE IMPRESAO PARA A PROTECAO DOS ! EITOS AUTORAIS, NA FORMA DA LEI 5.988 DE 14.12.73.' REM « NO ENTANTO, 0 RESULTADO DESTA ROTINA ENCONTRA-SE CONCRETIZADO NO ILO "SENTENÇAS".' END



c H a  m o  e

i  A  d e c i s ã o  s o b r e  o s  e f e  i t o s  d o  n a o  c o m -

p a r e c .  i i i i e n t o  d o  r e c l a m a d o  a  a a d  i c n c  í a  ; f o  i p o s t  e r  q a d a  p a r a  e s t  a  o ™

p  o  r  t  u  n  i d  a  d  e  .. e  m  r  a  z  a  o  d a  - f a l t a  d e  e  ; <  a  m  e  d  o  í a  t  o  e  m  m  o  m  e  n  t o  a  n  t  e  -■ 

r  i o r  .

2 A a u s ê n c i a  d o  r e c l a m a d o ,  q u e  n a o  a t e n 

d e u  a o  c h a m a d o  i u d i c i a J .  t o r n a - o  c o n f e s s o  q u a n t o  a  m a t é r i a  d e  f a -  

t  o  d  i s  c  u  t  i d  a  n  o  s  a  u  t  o  s  r e  - • v  i ' d o  A  r  t  8  4  4  . d a  C l .. T  .. p  r  e  s  u  m  i n  d  o  s  e  

r c i i i  v e r d a d e i r a s  a s  a l e q a c o e s  d a  i n i c i a l . . q u e  n a o  s o f r e m  r e s t r i  

c a o  p e l o  q u e  n e l e s  m a i s  c o n s t a . ,  A s s i m ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a  c o n f i s 

s ã o  f i c t a  q e r a d a  p e l a  a u s ê n c i a . ,  r e c o n h e c e - s e  a o  r e c l a m a n t e  o  s o  -

1  i c  i t  a  d  o  n a  p  e  c  a  v  e  s  t  i b  u  1  a  r  .. t  a  1  c  o  m  o  f  o  r  m  u  1 a  d  o »

3  A  a u s ê n c i a  d o  r e c l a m a d o ,  q u e  n a o  a t e n 

d e u .  a o  c h a m a d o  j u d i c i a l  t o r n a - o  c o n f e s s o  q u a n t o  a  m a t é r i a  d e  f a 

t o  d i s c u t i d a  n o s  a u t o s  r e x ~ v i  ' d o  A r t  »  8 4 4 . .  d a  C L . T  . p r e s u m  i n d o  s e  

r e m  v e r d a d e i r a s  a s  a ) ,  e q a c o e s  d a  i n i c i a l . r l o  c : a s o .  p o r e m . ,  a  p r o 

v a  c o l h i d a  r e v e l o u  e l e m e n t o s  d i v e r q e n t e s  q u e  m e r e c e m  s e r  c o n s i d e 

r a d o s .  f a z e n d o  c e d e r  a  c o n f i s s ã o  n a q u i l o  a  q u e  s e  r e f e r e m , .

4 0 reclamante nao se fez presente. nem justificou-a ausência» A hipótese e a do art. 844. da CLT.de arei u i v a m e n t o c o m r e s p o n s a b i 1 i d a d e pelas c u s t a s .. p o r q u e i n a p 1 i c a v e 1 o beneficio da Lei 5584/70. ou Lei 1060/50.

5 0 reclamante nao se fez presente. nem justificou a ausência» A hipótese e a do art» 844. da CLT.de arquivamento sem responsabilidade pelas custas., porque apli caveio. beneficio da L.e i 5584/70. ou Lei 1060/50»

6 Ausente o animo de defesa, a hipótese e de revelia.' consoante o preceito do art» 844 consolidado»

7 A evidencia do animo de .defesa, sem pre juizo das sancoes decorrentes da falta de comparecimento pessoal afasta unicamente a pena de revelia..

8 A defesa invoca a ap1icacaodo art.íi.d a CLT. A prescricao atinqe totalmente a pretensão do rec1amant eepor isso entende-se preiudicada a postulacao.

9 Parte da postulacao foi atinqida pelo prazo do art. 11. consolidado, e por isso fica prejudicada.

10 A hipótese nao e a do art. 481. da CLT..0 contrato tinha termo certo, e ainda que rompido, indevido e o aviso previ o» Nao e. também, o caso do contrato de experiencia. que encontrou abriqo na Sum.i63.do TST»Indefere-se o pleito.

11 As partes tonei1iaram sobre todo o pedido. Nada ha mais a dec i d i rY sendo h i poi: e se de e::l: incao 'do feito «art s.. 847. da CLT. e 269-III. d o CPC)„



1 2  A í :  p a r t e s :  c o n e  i 1  i a r a m  p a r e  i a l m e n t  e  . N o  

<■•1 ii o:: r  c  m  a  n  e s c  e  a  i n  v  e  s t  i q  a  c  a  o  p  i o s e  q  u  i u  ..

1 3  0  v i n c u l o  q u e  u n e  o  r e c l a m a n t e  a o  r e 

c l a m a d o  e s t a  a i n d a  e m  v i ç i o r  . 0  a r t  .  4 8 7  d a  C L T  s o  e s t a b e l e c e  a  

v a n t  a q e m  d o  a v i s o ,  a o s :  c a s o s  d e  r o m p i m e n t o  b r u s c o . ,  i m o t i v a d o . .  d e  

i n i c i a t i v a  d e  q u a  1 q u è r  d a s  p a r t e s . ,  N a d a  s e  r e c o n h e c e  a o  a u t o r . .

1 4  A  r e s c i s ã o  f o i  d e  i n i c i a t i v a  d o  e m p r e -  

ç i a d o . .  e  f o r a m  c u m p r i d a s  t o d a s  a s  f  o i  m a  t i n a d e s  d o  a r t . ,  4 8 7 _ c o n s o -  

l i d a d o ,  t e n d o  o  r e c l a m a n t e  r e c e b i d o  a s  p a r c e l a s  r  e s c  i s o r  i a s  N a  o  

h a  c o m o  l h e  d e f e r i r  o  a v i s o  p r é v i o  p l e i t e a d o . .

15 A rescisão foi de iniciativa do empre-nado. e foram cumpridas todas as formalidades do art,. 48/ .conso- lidado» 0 reclamante nao recebeu o aviso-. Acolhe-se a postulacao ..eis que constitui o sal ar i o do per iodo trabalhado,,

í6 A rescisão foi de iniciativa do empre-qado. e foram cumpridas todas as formalidades do art,, 487 .. conso -1 i dado. Ent ret ant o'_ no curso do aviso o reclamante cometeu falta. Por isso., na forma do art» 49í. da CLT.. nao ha como reconhecer- lhe qualquer direito ao aviso reclamado.

17 Embora o reclamante houvesse solicitado demissão, no curso do aviso as partes recons ideraram sobre o desate do vinculo., que nao cheqou a ser rompido.Por isso., nao ha o que deferir ao autor»

18 0 contrato se rompeu por iniciativa do empre ciado, na forma do art. 487. da CLT. mas no curso do aviso a empresa deu marqem ao rompimento indireto, praticando falta contra o reclamante (art ..491 .CLT) .Por isso., sem efeito a iniciativa anterior, devendo ser considerado como termo do contrato a data do incidente que autorizou o empreqado a postular a rescisão com o ccmsectario do aviso previo inteqral. que se soma ao tempo de servico(art.487_par.lo.da CLT)«E de deferir, assim., o solicitado.

19 Nao ha o que reconhecer ao reclamante, pois a iniciativa da rescisão partiu de: sua parte, e sem o atendimento do disposto no art. 487. I ou II. da CLT.

20 0 reclamante nao preavisou a empresa . que reconvem objetivando o salario do respectivo prazo(art.487 v í)2o. da CLT). A obr i çiacao do trabalhador e expressa (art .487 _c.a- put). e por isso a hipótese e de acolhimento do pedido reconven cional e desacolh i mento do postulado ria peca vestibular.

21. A hipótese e de rescisão indireta, motivada por falta do empregador (art. 483. da CLT).Alem da vantagem ser expressa (art. 487.. da CL..T). o pedido vem formulado def arma concreta e obietiva no particular.



22 0 pedido vem fundado na r esc i sao indireta.. que n a o ocorreu. Na o ha como acolher., pois. a so l i c i t acao

23 0 falecimento do reclamante foi a causa do rompimento contratual. Nao ha como acolher a postulacao de 
üv e i.! s r e p.r e s e n t antes legais.

24 0 reclamante apc/sent ou-seo que afasta a hipótese de aplicacao do art„48/..da CLT. Nao ha o que defe • r i r „
25 A rescisão foi de i n i c i at iva da empresa com fundamento no art . 482 consolidado., Ante a falta cometida p e 1 o e m p ren a d o.. licito foi o r o m pimento. Na o h a o q u e a c o 11 > e r „

26 u rompimento se deu por iniciativa daempresa, que preavisou o empregado. Este cumpriu o prazo e recebeu o valor do aviso,. 0 postulado na inicial ia foi atendido.,

27 0 rompimento se deu por iniciativa daempresa., que preavisou o empregado,. Todavia., este nao recebeu o valor do referido prazo, apesar de haver trabalhado i nte-iral mente o per iodo., Assim, devi da e a remuneracao do tempo laborado..

28 As partes reconsideraram o preaviso0 romp i mento' nao chegou a ocorrer. Nao ha nada para deferir..

29 0 rompimento se deu por iniciativa da empresa. Em -face da justa causa cometida pelo empregado no curso do aviso previ o. nao ha como deferir-lhe o postulado. que pressupõe despedimento iniusto ou irregular..

30 A extincao do estabe 1ecimento„tanto em r-a z a o do f al ec i ment o do p r o p r i e t a r i o.. n a s e m p r e s a s i n d i v i d u a i s .. como na liquidacao das sociedades comerciais ou c i v i s i mp 1 i ca no rompimento brusco do contrato, por isso.devida e a verba do aviso previ o. destinada a cobrir os pre.iuizos dai decorrentes, conforme se deflui da Sumula 44. do TST»

3Í A rescisão fOi de iniciativa da empresa. e inocorrem excludentes do pagamento do aviso previ o. Porem., o empregado ja recebeu o valor correspondente. Nada mais ha a de ferir quanto ao ob.ieto da acao..

32 A rescisão foi de iniciativa da empresa. e inocorrem excludentes do pagamento do aviso previ o. Porem, nao ha comprovante de liquidacao dessa verba ao rec1amante.Defere-se. pois. ao autor o reclamado a esse titulo..

33 Na hipótese nao houve rompimento do contrato., pois ocorreu a situacao do art« 503. da CLT. com a con- t i n u i d a d e dn vi n c u 1 o. P o r is s o n a o h a o q u e d e f c- rir a o a u t o r .



,:>4 A h ipotese doa auto- esta caracter i za~da no art „501 ..Mo..da CLT „ Ktveld a prova q ue houve. i mprt:v i denc i a d o <•:■: m p r e <i a d o r .. n a o s e p o den d o acolher a aleqacao de .forca m a i o r .. Por i s«a,tein razao o reclamante ao postular contra o rompimento imot: i vado. Defere-se _ pois. o reclamado na inicial»

3 5  D e  a c o r d o  c o m  a s  1  i c o e s  d e  M O Z A R T  V I C 

T O R  R U S S O M A N O .  i n c a b i v e l  e  o  a v i s o  p r e v i  o  n a s  s i t u a ç õ e s  d e  f o r c a  

m a i o r  (  i n  : 0  A v i s o  P r e v i  o  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ' . ,  e d »  K o n t i  n o  T 

1 9 6  3 . .  p .  2 3 0 )  » I n d e f e r e - s e .  p o i s . ,  o  r e c l a m a d o , ,

3  6  E  m  h  o  r  a  a  r  e  s e i s  a  o  t. e  n  h  a  s  e  o  p  e  r  a  d  o  e  m

v i r t u d e  d e  ’f a c t u m  p r  i n c  i p  i s  r .. n a o  h a  c o m o  d e i x a r  d e  a c o l h e r  o  

p o s t u l a d o  a v i s o  p r e v i  o »  C o m o  l e c i o n a  M O Z A R T  V «  R U S S 0 M A H 0  ( i n  }' 0  

A  v  i s  o  P  r  e  v  i o  n  o  D  i r  d  o  T  r  a  b  a  1  h  o  " .  I< o  n  f  i n  o  .. í  ?  6  i  . p  « 2  4  0 )  r e  p  r  e  -  

c i s o  o b s e r v a r  q u e  a  h i p ó t e s e  n a o  s e  a s s e m e l h a  a  f o r c a  m a i o r -  0  

t e o r  d o  a r t  » 4 9 6 -  d a  C I . . T . .  l e v a  a  i n t  e r p r  e t  a c a o  a  n e c e s s i d a d e  d e  i 

d e n t  i f  i c  a  r  o  r  e  s  p  o  n  s  a  v  e  1  p e l o  r  o  m  p  i m  e  n  t  o . o  q  u  e  n  a  o  o  c  o  r  r  e  n  o  c: a  

s o  d e  f o r c a  m a i o r »  N a  v e r s ã o  d o s  a u t o s  v i s i v e l  e  a  a c a o  d a  a u t o - -  

r  i d  a  d  e  p  u  b  1  i c: a  p  r  o  v  o  c: a  n  d  o  a  r  e  s  c  i s  a  o , ci! u  a  1  q  e  r  e  x  e  q  e  s  e  a  s  s  e  m  e  1  h  a  

d a  a  r e s t r i ç ã o  d o  a r t . . 5 0 2 .  d a  C L T . .  s e r i a  u m a  r e d u c a o  i n i u s t i f i  - c  

a d a  d o s  d i r e i t o s  d o  t r  a b a i  h a d  o r  ..

37 0 desate do vinculo deu-se em razao da declaracao de insolvência clo empregador, A hipótese nao e de exclusão da responsabilidade do paqamento do aviso previo. pois a concordata e a falência sao fatos previsíveis nos riscos que assume o empreqador (art. 2o ..da CLT). Esse e também o entendimen to de MOZART V. RUSSOMANO- em notoria obra de sua lavra ( r0 Aviso Previ o no D ir» do Trabalho7. Konfino. 1961. p»232>. quando e causa do rompimento contratual»

38 C o n f o r m e e ns i n a H0 ZA R T V» R U S 3 0M ANO.s e a falência ou concordata nao causou o desate clo vinculo, por al- qunia razao em particular, nao ocorre a hipótese do paqamento do aviso previo. Indefere-se. pois. o pedido.

39 Havendo a rescisão ocorrido por culpa de ambas as partes., o entendimento predominante e no sentido do nao cabimento do aviso previo(Sumula i4_ do TST). Indefere-se as sim. o reclamado na peca vestibular, .ia que a acao concorrente das partes exclui a vantaqem..

40 A decisão terminativa do feito encontra fundamento no art» 329. do CPC. face ao estado do processo»

4Í Ainda que ocorra a extincao do estabelecimento. por morte ou dissolução, havendo demonstracao nos autos de que o vinculo nao foi rompido nao ha como acolher a recla macao do aviso previo.

42 A rescisão foi de iniciativa cla empresa que preavisou o empreqado. na forma do art«487. da CLT.Entretanto, no curso c!o aviso deu mareiem a postulacao indireta confor me dispoe o art» 490. da CLT.Defere-se o reclamado na inicial»



SENTENÇA AVISO PRËVIO



P 0 I) E R j u d i c i a r i o

.JUSTIÇA D O  "I I': A 13ALI !•:.* 

j.2vi R E G  I A O

T L  R h  O D E  fiUD I. E H C  IA

P I - O C u  N , :  1 . .  4 4 0 / 8 4

Ao (a) cinco diais) do mes deaqosto do ano de mil novecentos e oitenta e cinco .. as09«30 horas., na 3ala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E v)ULGAMENT0 DE FL.0R IAf!0P0L.IS. s ob a p r e s i d e n i a d o E:<celent i s s i mo J u i z IIU M B E R T 0 D r A VIL A R U FINO . pre s ente UNIV E R SID A D E F E D E R AL.0c>qa 1 dos Empr eqadores e SANTA CATAR IHA . Voqa 1 dos Env~preqados. foram., por ordem do MH., Presidente, apregoadas as par - t es “CARLOS ROBERTO DUARTE, reclamanteSER LI MV I- SER MI COS DE LIMPEZA L T D A .. reclamada..
Submetido o processo a j u I. qamen t o. e colhidos o s v o t o s dos v o q ais. f o i p r o c 1 a m a d a p e 1 a J u n t a a s e q u i rí t e »

S E N T E N Ç A »

VISTOS. etc

CARLOS ROBERTO DUARTE reclama contra S E RI... IM VI - S E R VIC 0 S DE LIMPEZA LTDA o pagamento do Aviso Previ o»
0 reclamante, em sua inicial informou ,(|ues

d a t a d e a d missão f o i 02., 03»8 i e a d e m i s s a o e m
horário predominante era das 7/.12 e 13/1?s s a lar i o u 11 i m a m e n t e e r a d e C r % ó 4 ,. 615 p o r
redime contratual o coloca corno optante: sua -f une ao era de jardineirosmotivo da rescisão foi por demissão imotivada»

E m b o r a cie n t: e d a d a t a d a a u d í e n c i a i n a u q u - ral. o reclamante nao compareceu»Tampouco se fez representar.

1 5 . . 0 3 „ 8 4  =

mes

0
0

0A
0



C d  i i c: i 1 i a c a o " s e m  r e u  1t a d o s

E  0  R E L A T O R  1 0 .

DECIDE-SEs

0  r e c l a m a n t e  n a o  s e  f e z  p r e s e n t e . .  n e m  

j u s t i f i c o u  a  a u s ê n c i a .  A  h i p ó t e s e  e  a  c i o  a r t .  8 4 4 .  d a  C L T . d e  a r 

q u i v a m e n t o  s e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  c u s t a s . ,  p o r q u e  a p l i c a v e l  

o  b e n e f i c i o  d a  L e i  5 5 8 4 / 7 0 .  o u  L . e  i i 0 ó Q / 5 0 . .

Dl Ai-! TE DO EXPOSTO, por unanimidade de votos.. resolve a J C J  de FLOR IA HO POLIS. d et erm i nar o ar<:|u i vamen •••■ to da acao.
Custas na forma da lei. pelo autor ,no importe de C r S 6»4ò:i.. dispensadas.

/Intime-se, na forma da Sumula 3 7 .  do TST. 

Nada mais..

JUIZ DO TRABALHO

Voqal dos Empregadores Vocial dos Empregados

J



J U D I C I A R ï. 0

jusi :i.ch d o trhühlhoI 2 :T>. REGIH'..'

lERhO DE AUDIÊNCIA

PROC. H.s 421/83

A ò ». s c i n c o d i a ï; > d o m e s d e& çtosto do ano <::!e mil novecentos e oitenta e cinco _ as09. 30 horas . na Sala de h u .cI i ene i as da JUHÏrt DE CüriC ILIhCaO E JU L G H ri E H T 0 D E F L. 0 RI » H 0 f • 0 L IS., sob a p i*es i d e n c i a d o Exceïent i hs i m o Ju i 2 II U h B E R ï' 0 D •“AUILÃ R U FINO. pre-sc n 1 e U HIM E R SID h D E F E D ER AL Moçtal dos Empregadores e SAHÏA CA'Î ARIMA . Moçral do« Em~pregados, foram,, por ordem do tf n „ Presidente, apregoadas; as partes«B A S ï LI *:* C A R D 0 G 0. r e c l a m a n t eSOLÇrírtR HOTEÍS ChMPIHG CLUB , reclamada»
Submetido o processo a julgamento. e colhidos os votos dos vocais, foi proclamada pela Junta a seguintes

5EMÏEMCA8

V I S Í O S .  etc.

BASIL. 10 CARDOSO reel.ama contra S O L E h A R  H O T E I S  C m M P I M G  C L U B -  o paçramento do hvíso Prévio,,
0 reclamante, em sua inicial informou rjUGí

~ A  data de admissao •(• d i 02.05.82 e a demissão em0204.83 »

•f or mu 1 ar i o s
0 horário predominante era das 8/12 e 3.3/18 0 salaria ultimamente era de Cr$ 70.00 por

- 0 reciime contratual o coloca como optante:- A sua funcao era de pesou i sador ?- 0 motivo da rescisão foi por demissão sem justa ca usa. quando em serviço no Rio de Janeiro.As partes compareceram.
0 r e c í a m a d o defendeu - s e s u s t e n t a n (.1 o q u e s A admissao do reclamante ocorreu em i7.08.82. e a d em i s sao em 31.03.83~ 0 salario era de Cr$ 24.500 paqos por «es.- A I u n c a o e e r c i d a p elo r e c I a m a n t e e r a d e a u t o n o m o- A r e s c: i s a  o c: o n r a t u a 1 f o i p o r a b a  n d o n o .. a p o s v a r i o  meses., depois de passar um per iodo em vianem por sua própria co

n ia.



0 r g c ï a m a «:! o r <:i u i u i n c o m p e t: e n c: ia de: f o ro. 0 a g st: i onou a ap 11 i o acao do art . :i.42 da CF» Alegou ilegi tímida de de parte indicando como responsável a firma INTEGRA EhPREEND.1' 
h E N T O S  L ' I D A *

Conciliacao > sem -resultados,.A i n s t r u c a o n a d a c o 1 h e u..

E 0 RELATOR 10. 

DECIDE-SES

As prelimirta r e s n a o f o i - a m cons i d e r a d a s na audiência, tendo em vista que a JUNTA nao reconheceu como autorizada a pessoa que compareceu a audiência, pois esta se decla rou sem vinculo com a empresa. Em razao disso houve determinacao de nova audiência. c:om nova notificaco a reclamada, que nao aten deu ao chamado judicial. soi rendo a apli cacao da pena de c on t-i s - sa o., corretamente, conforme consta as fis. ri.? e 20.De acordo com o pedido., e como resulan te da confissão em que incidiu o reclamado, a data correta e a pont a d a n o pedido, tant o no q ue s e r e f er e ao inicio e t er m i n o do çorit r at o » A c o n f i s s a o t: a mb e m cond u o entendi m e n to para aceitar a media salarial indicada pelo reclamante.no mon tante especificado na inicial.0 fato alegado pelo autor para a despedida devé ser considerado como verdadeiro, ante a confissão.A rescisão foi de iniciativa da empresa. e inocorrem exc 1 udentes do pagamento do aviso prévio. Forem.. nao ha comprovante de liquidacao dessa verba ao rec1 amante.Defere-se. pois. ao autor o reclamado a esse titulo.

DIANTE DO EXPOSTO.' por unanimidade de votos. resolve a JCJ de FLORIaNOPOLIS r julgar PROCEDENTE a acao.para condenar o reclamado no pagamento do aviso -prévio postulado. no valor de Cr® 56„000,,
Custas na forma da lei. pelo vencido .noimporte de Cri 5.599.
Juros e correcao na forma da lei.,Cumpra-se em 48 horas.

Nada mais.
F I H Vr il -



P 0 D E R J U D I 0 I A R I 0

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

i . 2 a  R E G I  A O

T E R M O  D E  A U D I Ê N C I A

P R O G .  N . s  4 7 9 / 8 5

f t o ( s )  c i n c o  d  i a  ( s  ) d o  m e s  d e 

s g o s t o  d o  a n o  d e  m i l  n o v e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  c i n c o  a s

0 9 » 3 0  h o r a s r n a  S a l a  d e  A u d i ê n c i a s  d a  J U N T A  D E  C O N C I L I A C A O  E  

J U L G A M E N T O  D E !  B L U M E N A U  , s o b  a  p r e s i d e n c i a  d o  E x c e l e n t í s s i m o

J  u  i z  !••! U  M  8  E R  T O  D  7  A U  I L  A  R  U  F I N O ,  p  r  e s c  n  t  e  U  N I V  E  R  S I D  A  D  A  D  E  F  E  D  E  R  A I... , 

V o g a l  d o s  E m p r e g a d o r e s  e  S A N T A  C A T A R I N A  , V o g a l  d o s  E m 

p r e g a d o s , .  f o r a m ,  p o r  o r d e m  d o  M M »  P r e s i d e n t e , -  a p r e g o a d a s  a s  p a r 

t e s  n

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e

Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  Y  , r  e  c  1  a  m  a  d  a ..

S  u  b  m  e  t  i ci o  o  p  r  o  c  e  s  s  o  a  j  u  1  g  a  m  e  n  t  o , e  c  o  1  h  i d  o  s  

o s  v o t o s  d o s  v o g a i s ,  f o i  p r o c l a m a d a  p e l a  J u n t a  a  s e g u i n t e ”

S E N T E N C A s

V I S T O S ,  e t c . .

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n -

t r a  Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o  p a g a m e n t o  d o  A v  i s o  P r e v i o .

0  r e c l a m a n t e ,  e m  s u a  i n i c i a l  i n f o r m o u  q u e » ’

--  A  d  a  t  a  • d  e  a  d  m  i s  s  a  o  f  o  i 1 0 0  9  „ 8  4  e  a  d  e  m  i s  s  a  o  e  m30-05.85?
-- 0  s a l  a r  i o  u l t i m a m e n t e  e r a  d e  C r ®  . 2  . 2 1 1  , ó ó  p o r

h o r a ?

-  0  r e g i m e  c o n t r a t u a l  o  c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ?

~  A  s  u  a  f u n c  a  o  e  r  a  d  e  c  o  s t  u  r e i r a j

-  0  m o t i v a  d a  r e s c i s ã o  f o i  p o r  d e s p e d i d a  i n j u s t a , s o b  

a l e g a c a o  d e  t e r  a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  m e d i c o . .

E m b o r a  c i e n t e  d a  d a t a  d a  a u d i ê n c i a  i n a u g u 

r a l ,  o  r e c l a m a n t e  n a o  c o m p a r e c e u »

T a m p o u c o  s e  f e s  r e p r e s e n t a r .



C o n c: i 1 i a c:ao " s e m r  e s u 1 t a d o s ..

E 0 R E L A T O R  10„

D E C I D E - S E ”

0  r e c l a m a n t e  n a o  s e  f e í :  p r e s e n t e , .  n e m  

j u s t i f i c o u  a  a u s ê n c i a . ,  A  h i p ó t e s e  e  a  d o  a r t  „ 8 4 4  r  d a  C L T , d e  a r 

q u i v a m e n t o  s e m  r e s p o n s a b i I i  d a d e  p e l a s  c u s t a s ,  p a r q u e  a p 1 i c a v e i

o  b e n e f i c i o  d a  L e i  5 5 8 4 / 7 0  y o u  L e i  í O ó O / 5 0 , .

D IA N T E  D  0  E X  P  0  S  T 0  >• p o r u n a n i m i d a d e d e v o -  tos, resolve a JCJ de BLUMENAU ,determinar o arquivamento da a ca o..
Custas na forma da lei, pelo autor „no importe de CrS 4 Í . Í 73r dispensadas.,
I n t i m e s e „ n a f o r m a d a S u m u 1 a 3 7 y d o T S T „
Nada mais,,

JUIZ D O  T R A B A L H O  

Vogal dos E m p r e g a d o r e s  V o g a l  dos Empregados



p o d e r j u o :i: c :i: a r :i: o

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  12a REGIAO

TERMO DE AUDIÊNCIA

P R O C „ N . s  4 7 9 / 8 5

Ao(íi) cinco d i ü ( s ) do m e s  deagosto do ano de mil novecentos e oitenta e cinco , as09s30 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU „ sob a presideneia do ExceIentissimoJ u i z H U M B E R T 0 D ’AU 11... A R U i:;' IN 0 r P r esente U NIV E R 81D A D A D E F E D E R A L Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos'Em-pregados, foram, por ordem do MM» Presidente, apregoadas as partes"XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada,,
S ub me t i d o o p ro ce s s o a j u1g a me nt o, e colhi d o s o s v o t o s d o s v o g ais, f o i p r o c 1 a m a d a p e 1 a J u n t a a s e g a i n t e ::

SENTENCAs

VISTOS, etc..

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Prévio«
0 reclamante, em sua inicial i nformou que"

- A data de admissao foi í0.09.84 e a demissão em30-.05.85? -- 0 sal ar i o ultimamente era de C r % 2„21í,ó6 porhora? - 0 regime contratual o coloca como optante;- A sua furteao era de costureira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida in,justa,sob a 1 e ç) a c ao de ter a d u 11 e r a d o a t e s t a d o m e d i c o..0 reclamante nao compareceu entretanto se f e z r epr esent ar cor r et arnent e ,.0 reclamado se fes presente a audiência»



E 0 RELATORIO

D E C I  DE-GE::

A s  p a r t e s  c o n c i l i a r a m  s o b r e  t o d o  o  p e  

d  i d o , .  N a d a  h a  m a i s  a  d e c i d i r ,  s e n d o  h i p ó t e s e  d e  e x t i n c a o  d o  F e  i 

t o  ( a  r  t: s  .. 8 4 7 ,  (.1 a  C !... T  , e  2  6  9  , 1 1 1  , d  o  C  P  C  ) ,

DIA N T E D 0 X P 0 S T 0, p o r u n a n i m i d ade d e v o tos, resolve a JCJ de BLUMENAU, julgar EXTINTA a ca o..
Custas na forma da lei, em partes iguais,i m p o I-1 e <:l e C r :i> 4 . 1 .  „ i 7  3 ,  d i spe n s a d q o a u t o r
Cumpra-se em 4 8  horas..
Intime-se, na forma da Sumula 3 7 ,  do TST„
Na d a mais.

JUIZ DO TRABALHO

a

n o

Vogal dos E m pregadores Vogal dos Empr eg a d o s



P 0 D E R J LI D I L :i: A R I 0-

JUSTIÇA DO TRABALHO x 2a REGIAO

TERHO DE AUDIÊNCIA

PROC. N.s 479/85

A o ( s ) c inço diais) d o m e- s c! eagosto do ano de mi ï novecentos e oitenta e cinco y as0 9 s 3 O li o r a s, na Sala d e A u d i e n c ias' d a J U N ï A D E C 0 N C11... 1A C A 0 E JULGAMENTO DE BLUMENAU , sob a presidenc ia do Eücelent issimoJ ii i 2 H U M B E R "f 0 D ?AV I !... A R U FI NO, p r c s e n te UN IV E R SID A D A D E F E D E R AI... Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA >• Vogal dos Empregados, foram, por ordem do MM., Presidente, apregoadas as partes:!■XXXXXXXX X X X X X X X X ,  reclamanteY Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y , r e c 1 a m a d a.
Submetido o processo a julgamento, e colhidos o s v o t o s d o s v o g a i s, •(■' o i p r o c 1 a m a d a p e I a J u ni: a a s e g u i n t e «

SENTENCAü '

VISTOS, etc-

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o.,
0 r e ciam a n t e, e m s u a i n i c i a 1 i n f o r m o u q u e r.

- A da t a d e a d m i s s a o f o i í 0 „09.84 e a de m i s s a o e m30.05.85;
-  0  s a  1  a r  i o  u  1 1  i m a m e n  t  e  e r  a  d e  C r  Si 2  .. 2 í  1 , 6,6, p o rhora; - 0 regime contratual o coloca como optante?~ A s u a f u n c a o e ra d e c o s t u r e ira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico..



C o n e  i 1  i a c  a o  s s e m  r e s u l t a d o s .

0  r  e  c: I  a  m  a  d  o  n  a  o  o  m  p  a  r  e  c  e  u  I á  m  p  o  u  c o  m  a  n  i •••• 

f e s t  o u  a n  i m o  d e  d e f  e s a  „

A  d e c i s ã o  s o b r e  o s  e f e i t o s  d o  ri a  o  c o i i i -  p a  r  e  c: i m  e  n  t  o  d  o  r  e  c  l a m a  d  o  a  a  u  d  i e  n  c  i a  f  o  i p  o  s  t  e r g a  d  a  p a r a  e  s  t  a  o  •••• 

p o r f c u n  i d a d e ,  e m  r a z a o  d a  f a l t a  d e  e x a m e  d o  f a t o  e m  m o m e n t o  a n t e -  

r  i o r  „

A  i ii s  t  r  u  c  a  o  n  a  d  a  o  1  h  e  u  „

E  0  R E L A T O R I O . ,

DECIDE-SEs

Ausentè o animo de defesa, a hipótese e de revelia, consoante o preceiito do art „ 844 consolidado.,A ausência do reclamado, que nao atendeu ao c h a m a d o , j u d i c i a 1 t o r n a •••• o c o n f e s s o q u a n to a matéria d e f a • ■ to discutida nos autos Vex--v i r do Art. 844, da CLTypresumindo se rem verdadeiras as alegações da inicial,que nao sofrem restri cao pelo que neles mais consta., Assim, com fundamento na confissão ficta gerada pela ausência, reconhece-se ao reclamante o so lieita d o n a p e c a v e s t i buI a r, tal co m o f o rmuI a do„

DIANTE DO EXPOSTO, por unanimidade de votos, resolve a JCJ de BLUMENAU >• julgar PROCEDENTE a acao,para condenar o reclamado no pagamento do aviso previ o postulado, no valor de Cr® 530.798«
Custas na forma da lei, pelo vencido ,no importe de Cr® 41.173.
Juros e correcao na forma da lei.
Cumpra-se em 48 horas..
Intime “-sê, na forma da Sumula 37, do TST.
Nada mais..

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Em p re g a d o re s Vogal dos Empregados



P 0 D E R J 1 U D I C I A R I 0

JUSTIÇA DO TRABALHO 12a REGI AO

TERHO DE AUDIÊNCIA

PROC. N.s 47?/85

A o (s) c i n c o d i a ( s ) d a m c s d eagosto do ano de.mil novecentos e oitenta e cinco „ as09 "3® horasv na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU r sob a presideneia do Excelent i ss i moJuiz H U M B E R T 0 D !'AV 11... A RU EIN 0 , P r e s e n t e U NIV E R SID A D A D E F E D E R AI... , Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA >■ Vogal dos Em-
P  r e g a d o s »• f o ram,, p o r o r d e m d o M M „ P r e s i d e n t e >■ a p r e g o a d a s a s p a r - t e s" .XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamanteY Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y Y r r c c 1 á m a d a

S u b m e t i d o o p r o c e s s o a j u 1 g a m e n t o - e c o 1 h i d o s o s v o t o s d o s v o g a i s , f o i p r o c 1 a m a d a p e I a J u. n t a a s e g u i n t e s

SENTENÇAS

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o.
0 reclamante». em' sua inicial informou que:;

- A. data de admissao foi í 0 „ 0 9 »8 4 e a demissão em
3 0 „ 0 5 „ 8 5 ? - 0 sal ario ultimamente era de Cr4 2«2 i 1r 6 6 por
hora? - 0 regime contratual o coloca como optante?-- A sua funcao era de costureira?- 0 motivo da resc i Sao foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico..As partes compareceram.



As partes conciliaram parcialmente,. No que remanesce a investigaeao prosseguiu.,A i n s t r u c: a o n a d a c: o 1 h e u „

E 0 RELAX OR 10,;

DEC IDE--SE s

0 vinculo que une o reclamante ao reclamado esta ainda em vigor.O art,, 487 da CLT so estabelece v;>. vantagem d o av i s o a o s ca s o s d e r o m p i m e n t o b r u s co, i in o t i v a d o r d e iniciativa de. qualquer das part es „Nada se reconhece ao autor,,

DIANTE DO EXPOSTOr por unanimidade de votos, resolve a JCJ de BLUMENAU, Üulgar .IMPROCEDENTE a acao»
Custas na forma da lei>- pelo autor ... r: oi m p o i'-1 e d e C r % 4 i „ 17 3 y d i s p e n s a d a s.,
Nada mais.

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empreg a d o r e s  Vogal dos E m p r e g a d o s



!'•' 0 D !.: R J t.l D I c I A R I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
i. 2 a R E G I  AO

T E R M O  DE A U D I Ê N C I A

PROC, N„s 479/85

A o ( s ) c i n  c o • diais) d o m e s  d eagosto do ano de m i '.l novecentos e oitenta e cinco , as09x30 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU , sob a pr es i d ene i a do E;;celent issinsoJ u i z HUMB E R T 0 D r A VIL A R U FIN 0 >• P  r e s e n t e U NIV E R 81D A D A D E F E D E R A L. Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Em-
P  r e g a d o s , f  o r a m r P  o r o r d e m d o M M „ P  r e s i d e nte, a p r e g o a d a s a s p a r -• t es"XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada.,

Submetido o processo a julgamento, e colhidos o s v o t o s d o s v og ais, f o i p r o c lam a d a p e 1 a J u n t a a s e g u i n t e "

SENTENÇA“

VISTOS, etc..

' ' ~ XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Prévio»
0 r e c1 a ma n te, e m s u a i n i c i a1 i n f o rmo u q u e s

- A data de admissao foi 1@„09«84 e a demissão em30 n 05„85 ? - 0 sal ar i o ultimamente era de Cr® 2„211,66 porhora? - 0 regime contratual o coloca como optante?- A sua funcao era de costureira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico„Embora ciente da data da audiência inaugural, o reclamante nao compareceu..Tampouco se fez representar»



Cone i ] i acaoi ” sem r e s u l t a d o s , ,

E 0 RELATOR 1 0 „

DEC; 1ÜE--SE “

0 reclamante-nao se fez presente, nem justificou a ausência,. A hipótese e a do art ., 844, da CL..T,. de arquivamento com responsabilidade peias custas, porque inaplicavelo beneficio da Lei 5584/70, ou Lei 1060/50.,

DIA N T E D 0 E X P 0 8 T 0 r p o r u n a n i m i d a d e d e v o - t o s, r e s o 1 v e a J C J d e B L U M E N A U ,• d e t e r m i h a r o a r q ui v a m e nto da ac ao.
Custas na forma da lei, pelo autor ,noi m p o r t e d e C r $ 4 í .. í 7 3 ..
C i.i m p r a -••• s e e m 4 8 h o r as»
I n t i m e -se, n a . f o r m a d a S u m u 1 a 3 7 , d o T S T .,
Nada mais»

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empregadores V o g a 1 d o s E m p r e g a d o s



P 0 D E R J U D I C I A R I 0

JUSTIÇA DO TRABALHO 12a REGI A O

TERMO DE AUDIÊNCIA

P R O G .  4 7 9 / 8 5

Ao(s) cinco dia(s) do nies dea g o s t o d o a n o d e m i 1 n o v e c e n t o s e o i t e n t: a <::■ i n c o , a s09"30 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU , sob a presidência do ExcelentíssimoJuiz HUMBERTO 0 ’A01LA RUFINO, presente UNIVER BIDADADE FEDERAL , Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA >■ Vogal dos Em -p r e g a d o s , f oram, p o r o r d e m d o M M „ P r e s i d e n t e , a p r e g o a d a s a s p a r -- tes"XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY , r ec 1 amad a
S u b iii e t i d o o p r o c e s so a j u. 1 g a m e ntc, e c: o 1 h i d o s os vot os d o s vog a i s , foi p r oc1 amad a p e1 a Junta a s egu i n t e"

SENTENÇAS

VISTOS, etc«

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama con.tra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o.
0 r e c: 1 a ro a n t e, e m s ü a iniciai i n f o r m o u q u e s

~ A data de admissao foi íO„O984 e a demissão em
~ 0 sal ar i o ultimamente era de Cr% 2.211,66' por3 0 . 0 5 . 8 5  i 

hora? -• 0 regime contratual o coloca como optante;- A sua funcao era de costureira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter ‘adulterado atestado medico..A s partes c o m p ar e c er am-



A s  p a i "  t e s  c o n c  i 1  i a r  a m  p a r  c  i a l i n e n  t  e N o  

q u e  r e m a n e s c e  a  i n v e s t  i g a u a o  p r o s s e g u i u , ,

A  i n s  t: r u c: a  o  n  a  ci a  c a  I  h  e  u

E 0 RELATOR 10.

DEC I DE--SE s

0 v i n c: u I o q u e u n e o r ecla m a n t e a o r e -• clamado esta ainda em vigor „0 ari:„ 487 da CLT so estabelece a vantagem do aviso aos casos de rompimento brusco, i mot i vado, de iniciativa de qualquer das partes.Nada se reconhece ao autor,.

DIANTE DO EXPOSTOy por unanimidade de vo t o s i- r e s o 1 v e a J C J d e B L U M E N A U ,• j u 1 g a r I ii P R 0 C E DI:- N T E acao, ■
Custas na forma da leir pelo autor *no importe de Crf 41. „ í 73  ,■ dispensadas..
Nada mais.,

JUIZ DO TRABALHO

U o s a 1 d o s E m p r e g a d o r e s V o çj a I d o s E m p r e g a d o s



P o D E R J U D :i: C I A R 1 0.
. JUSTIÇA DO TR ABALHO  

. 1 2a  R E G IA O

TERMO DE AUDIENGIA

PROC.. N.: 479/85

Ao(s) c i n co dia(s) d o m es deagosto do ano de m i 1 novecentos, e oitenta e cinco , asÖ9»30 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE C0NCILIACA0 E JULGAMENTO DE BLUMENAU ,• sob a pres i den ei a do Excelent issiftioJuiz H U M B E R T 0 D 7 A V11... A R U FIN 0 , p re s e n t: e U NIV E R SID A D A D E F E D E R AI... r Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Em--pregados, foram, por ordem do MM., Pres i dente, apregoadas as par- t es"XXXXXXXX X X X X X X X X ,  reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada..
!S u b m et i d o o p r oc e s so a julga mento, e c o1h id o s o s v o t o s d o s v o g a i s, f o i p r o c 1 a m a d a p e 1 a J u n t a a s e guin t e «

VISTOS, etc»

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY "YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o..
0 reclamante, em sua inicial informou que:

- A data de admissao foi í0.09„84 e a demissão em30„05«85 ; - 0 sal ar í o ultimamente era de Cr® 2.. 2ií ,66 porh or a ; - 0 regime contratual o coloca como optante;-- A sua funcao era de costureira;- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico..A s par t e s comp ar ecer am„



0 reclamado defendeu-se sustentando que s A r e s <:: i s a o c o n t r a t u a 1 f o i p o r j u s t a c a u s a0 reclamado a r g u i u  prescricao na forma doa r t i g o 11 d a CI... T ..
C o n c: i 1 i a c a o s s e m r e s u 11: a d o s „A i n s t: r u c a o n a d a c o 1 h e u

E 0 RELATOR 10.

DECIDE-SE

A rescisão foi de iniciativa da empresa, e i n o c o r r e m e x c 1 u d e n t e s d o paga m e n t o d o a v í s o p revi o .. P o r e m nao ha comprovante de liquidacao dessa verba ao r ec 1 amant e „ Defere-se v pois, ao autor o reclamado a esse titulo.,

DIA N T E D 0 E X P 0 8 T 0 , p o r u n a n i m i d a d e d e v o - tos, resolve a JCJ de BLUMENAU, julgar PROCEDENTE aacao,para condenar o reclamado no pagamento do aviso previ o pos- t u 1 a d o, no v a 1 o r d e C r % 5 3 & „ 7 9 8
Custas na forma da lei, pelo vencido ,noi mporte de CrÍB 4í « í73.,
J u r o s e c: o r r e c: a o n a f o r m a d a lei „
C u m p r a - s e e m 4 8 h o r as..
Nada mais» _

JUIZ DO TRABALHO

V og a1 do s Em p r e g a do re s V o g a 1 d o s E m p r e g a d o s



P o D E R J U D I C I A R I 0

JUSTIÇA DO TRAPALHO 
Í 2a  R E O I A O

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROC. N.: 479/85

Ao(s) cinco d i a < s) do mes •::! ea g o s t o cí o a n o d e m i I n o vece ii t o s e o i t e n ta e c i n c a  , a s09 :; 30 horas na Sala cie Audiências da JUNTA DE CONCTLIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU v sob a president:: ia do Excelent í s s í m oJuiz HUMBERTO D'AVILA RTJFINÖ, presente UNI VER SI D ADA DE FEDERAL „ Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA r Vogal dos Em--pregados? foram,, por ordem do MM„ Presidents, apregoadas as partes nXXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada»
Submetido o processo a julgamento» e colhidos 

o s v o t o s d o s v o gais, f o i p r o c. 1 a m a d a p e 1 a J u n t a a s e g u i n t e s

SENTENÇA"

XXXXXXXX XXXXXXXX - reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o.
0 reclamante, em sua inicial informou que;

-- A data de admissao foi A O „09 «84 e a demissão em30„05«85? - 0 salario ultimamente era de Cr® 2„21i * 6 6 porhora? -- 0 r eg i me cont r a t ua 1 o c:o 1 oca como op t an te?- A s u a f u n c a o e r a d e c o s t u r e i r a ?- 0 motivo da rescisão foi por despedida i njustarsob alegacao de ter adulterado atestado medico..As partes compareceram«



0 reclamado defendeu-se sustentando ques •■•• A rescisão contratual foi p o r  falência declarada noj u i zo comum„
Conciliacao " sem resultados. A i n s 11" i.i c a o n a d a c o 1 h e u

E 0 RELATOR 10

DECIDE-SE:

0 desate do vinculo deu-se em ra::ao da d e c 1 a i'- a c: a o d e i n s o 1 v e n c i a d o e m p r e cj a d o r . A h i p o t e s e n a o e d e e ;< •- clusao da responsabi1idade do pagamento do aviso prévio, pois a concordata e a falência sao fatos previsíveis nos riscos que assume o empregador (art. 2 o ,da CLT >„ Esse e também o entendimento de MOZART V.. RUSSO MAMO y . em notoria obra de sua lavra < '0 Av i s o F;’ r e v i o n o D i r d o T r a I.) a I h o 1 r l< o ri f i n o >. í 9 6 :i. y p »2 3 2) , q u a n d o e cai.isa do r omp i ment o cont r at ua 1 ...

DIANTE DO EXPOSTOr por unanimidade de vo- t o sr e s o 1 v e a J C J d e B L U M E N A U y j u 1 g a r P R 0 C E D E N T E aa c a o,p a r a c o nd e n a r o recla m a d o n o pa g a m e nt o d o a v i s o p r e v i o p o s- tulado, no valor de CríB 5 3 0 . ,  798 „
Custas na forma da lei, pelo vencido rno. importe de Cr$ 4í „ .1.73 „
Juros e correcao na forma da lei,
Cumpra-se em 48 horas.,
Nada mais.

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empregadores Vogal dos Empregados



JUSTIÇA DO TRABALHO í 2a REGIAO

P 0 D E R J U D I C 1 A R I 0

TERMO DE AUDIÊNCIA

PRÒC. N,ü 479/85

Ao(s) cinco d ia<s> do mes deagosto do ano de mil novecentos e oitenta e cinco , as09230 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU « sob a presidência do ExcelentissimoJuiz HUMBERTO D ” AVILA RUFINO, presente UNIVERSIDADADE FEDERAL , Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Em-
P  r e g a d o s f  o r a m , por o r  d e m d o M  M P r e s i d e  n t e , a p r e g o a d a s a s p a r 
tes! XXXXXXXX XXXXXXXX,. reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada.,

Sub m e t i d o o p r o c e s s o a j u 1 g a m c n to,- e c o 1 ii i d o s os votos dos vogais, fo i proclamada pela Junta a seguinte“

SENTENÇA s

VISTOS, etc.

--- - XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento d o  Aviso Previ o.
-0 reclamante, em sua inicial informou que:

- A data de admissao foi i0,J0S).84 e a demissão em30.05.85? ~ 0 sal ario ultimamente -era - de Cr$ 2*2íí,6ó porhora? - 0 regime contratual o coloca como optante?- A sua funcao era de costureira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico»As partes compareceram.



0 r e c la m a d o d e f 0 n d e u - s e s u s t e n t a n d o q u e "-■ A rescisão contratual foi por decisão do Poder Publi c o ivi u n i c i p a 1
0 o n cilia c: a o “ • s e m r e s u 1t a d o s „A i n s t r u c a o n a d a c: o 1 h e u „

E 0 RELATOR 10

DECIDE-SEs

Embora a rescisão tenha se operado em v i r t u d e de r f a c t u m p r i n c i p i s % n a o h a c o m o d e i;: a r d e a c o I h e r o  p o s t u I a d o a v i s o p r e v i o » C o m o 1 et: i o n a M 0 Z  A R T V.. R U S S 0 ii ANO ( i n ? 0 Aviso Previ o r. o D i r „ do Trabalhor, Konfinor í9óí, p  2 4 ô ) » e preciso observar que a hipótese nao se assemelha a forca maior» 0 teor do art.486, da CLT, leva a infcerpretacao a necessidade de i dent i f i c a r o r e s p o n s a v e 1 p e 1 o r o m p i m e n t oo q u e n a o o c: o r r e n o c a so de forca maior» Na versão dos autos visivel e a acao da autoridade publ ica provocando a .rescii sao« Qualquer exegese assemelha da a restrição do art„502, da CLT„ seria uma reducao injustifi- c: a d a d o s . d i r e i t o s d o t r a b a 1 h a d or,.

DIA N T E D 0 E X P 0 S T 0 >■ p o r u n a rv i m i d a d e d e v o •••• tost resolve a JCJ de BLUMENAU, julgar PROCEDENTE aacao,para condenar o reclamado no pagamento dp aviso previ o postulado, no vai or de Cr% 530„798.
Custas na forma da lei, pelo vencido ,no importe de CríE 4Í.Í73.
Juros e correcao na forma da lei.
Cumpra-se em 48 horas..
Nada mais.

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empregadores Vogal dos Empregados



p o i:> E R j  u  d  :i: c  i a r i: o

JUSTIÇA DO TRABALHO í2a REGIAO

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROC» N.s 479/85

Ao ( s ) c: i h t: o  d i a (s) d o me s d eagosto do ano de mil novecentos e oitenta e eine:o , as09 - 30 h o r a s, n a S a 1 a d e A u. d i e n c: i a s d a J U N T A D E C 0 N C11... IA C A 0 E J U i... G A M E N T 0 D E. B L U M E N A U , b o b a p r e s i d e n c i a d o E; : c e 1 e n t i s s i m oJuiz HUMBERTO D ”AVILA RUFINC , presente UNIUERSIDADADE FEDERAL , Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Empregados, foram,, por ordern do MM» Presidente, apregoadas as partes sXXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada»
S i.i b m e t ido o p r o c: e s s o a j u 1 g a m e n t o ,• e c o 1 h i d o s o s v o t o s d o s v o g a is, foi p r o c 1 a m a < J a p e 1 a J i j. n t a a s e g u i n t e "

SENTENÇA»

VISTOS, etc»

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Prev.i o»
0 reclamante, em sua inicial informou que!

- A data de admissao foi í0.09.84 e a demissão em30»05„85? - 0 salario ultimamente era de Cr$ 2 . 2 Í Í , 6 6  porhora? - 0 regime contratual o coloca como optante?- A sua funcao era de costureira?-• 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta, sob a 1 eg ac ao d e ter ad u 11 er ad o at est ad o med i c o ..



C  o  n  c i l i a  c  a  o  "• s  c m  r  e  s  u  I  t  a  d  o  s
0  r e c l a m a d o  n a o  c o m p a r e c e u , .  T a m p o u c o  m a n  i 

f e  s t  o u  a  n i  m o  d e  d  e f e s a „

J  u  i i t a  r  a  m  - -s  e  d o  c  u  m  e  n  t o  s .,

E 0 RELATOR 10

D E C I D E - S E s

Ausente a animo de defesa, a hipótese e de revelia, consoante o preceito do art,, 844 consolidado.,No contrato do autor constata-se a presença da clausula a s se c u r a t o r i a d o d i r e i to r e cip roco d e re s ci s a o ante s de expirado o termo ajustado, desnaturando os seus efeitos para assemelha •••• lo ao s c o n t r a t o s e o m p raz o d e t e r m i n a d o .,A rescisão foi de iniciativa da empresa, e inocorrem excludentes do pagamento do aviso prévio. Porem, o empregado ja recebeu o valor correspondente„ Nada mais ha a de f e rir q u a n t o a o o b j e t o d a a c a o „

DIA N T E D 0 E X P 0 8 T 0, p o r u n a n i h i i d a d e d e v o - tos,' resolvo? a JCJ de BLUMENAU, 'julgar IMPROCEDENTE <xac ao.
Custas ri a forma da lei, pelo autor »no importe de Cr® 4Í.Í73, dispensadas..
Intime-se, na forma da Sumula 37, do TST„
Nada mais..

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empregadores V o g a 1 d o s E m p r e g a d a s



P 0 D E R J U D I C I A R ï 0

JUSTIÇA DO TRABALHO í2a REGIAO

TERHO DE AUDIÊNCIA

PROC. N.s 479/85

Ao<s> cinco dia(s) do iiies deago s t o d o a n o d e mil n o v e c e n t o s e o i t e n ta e c i n c o a s09"30 horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JUL G A M E NT 0 DE 13 i... U M EN AU r sob a p r es i d en c i a d o E x c e 1 e n t i s s i m oJ u i z H U M B E R i" 0 D ' A VIL A R U FINC, prese n te UNI1,’ E R SI DADA D E E E D E R A L Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Em-
P  r e g a d o s , f o r a m , por o r d e m d o M  M.. P r e s i d e n t e, a p r e g o a d a s a s p a r - tessXXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada..

Submetido o processo a julgamento, e colhidos os votos dos vogais, foi proclamada pela Junta a seguinte::

SENTENÇAS

VISTOS, etc.

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o..
0 reclamante, em sua inicial informou ques

-- A data de admissao foi í0.09.84 e a demissão em30.05.85? - 0 salario ultimamente era de Cr 3; 2. 2 i í , 6 6 por
hora? - 0 regime contratual o coloca como optante;-• A sua funcao era de costureira?-• 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta, sob alegacao de ter adulterado atestado medico..



0 r ecla m a d o d e (•' e n d e u - s e s u s t e n t a n d o q u e s A r e s c i s a o c: o n t r a t u a I foi p o r f a 'I e c i m e n t o d op i" i n c i p a 1 soe i o d a emp r esa
C o n c: i 1 ia c ac» s s em . r e s u 11 a d o s .J u n t a r a m ~ s e d o c u m e n t o s ..Fo i real i zada prova per i c: i a i

E 0 REI...ATOR 10.

DECIDE-SE 2

A evidenc ia do animo de defesarsem pre j u i z o da s s a n c o e s d e c o r r ente s d a falta de c o m p a r e c i m e n t o p e s o a 1 afasta unicamente a pena de revelia.,
O s  a u t o s  a c u s a m  q u e  n a o  h o u v e  r o m p i m e n t o  

c o n t r a t u a l ,  a p e s a r  d a  e x t i n c a o  d o  e s t a b e l e c i m e n t o . .  O s  s u c e s s o r e s  

d e r a m  c o n t i n u i d a d e  a o  a j u s t e  c o m  o  e m p r e g a d o . ,  p o u c o  i m p o r t a n d o  o  

n a o  a t e n d i m e n t o  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  d e  o r d e m  f i s c a l  o u  c o n t á b e i s  , 

P a  r  a  o s  e  f  e  i t  o s  d  a  r  e  1  a  c: a  o  d  e  e  m  p  r  e  g o  ( A r  t  «  í ©  d  a  C  L  T ) .Ainda que ocorra a extincao do estabelecimento, por morte ou dissolução? havendo clemon s t  racao nos autos de.que o vinculo nao foi rompido nao ha como acolher a recla macao do aviso previ o.

DIA N TE D 0 EX P0 S T 0y por u n a ni m i da d e d e v o - tos? resolve a JCJ de BLUMENAU* julgar IMPROCEDENTES aac ao.
Custas na forma da lei* pelo autor ,noi m p o i” t e d e C r % 4 :í. „ í 7 3 >■ d i s p e n s a d a s,.

-   - Intime-se, na forma da Sumula 37, do TST.
Nada mais.,

JUIZ 00 TRABALHO

Vogal dos Empregadores V o g a 1 d o s E m p r e g a d o s



P 0 D E R J U D’ I C I A R I 0

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 2 a  R E G I A O

TERHO DE AUDIÊNCIA

PROC. N.s 479/85

Ao(s) cinco diais) do mes deagosto do ano de mil novecentos e oitenta o cinco , as0 9:: 3 © h o r a s y n a 8 a I a d e A u. d i e n c i a s d a J U N T A D E C 0 N CILIA C A 0 E JULGAMENTO DE BLUMENAU r sob a presidencia do ExcelentissimoJuiz.HUMBERTO D "AUILA RUFINO, presente UNIVERSIDADADE FEDERAL T Voga 1 dos Empregadores e SANTA CATARINA ,• Vogal dos Em--pregados, foram, por ordem do MM. Presidente, apregoadas as partes"XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY- YYYYYYYYY, reclamada.,
Submetido o processo a julgamento, e colhidos os v o t os dos v o g ais, fo i p r oc1 am a d a p e1 a J u nta a s e g u i n t e s

SENTÊNCAs

VISTOS, etc.

• XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Previ o..
0 r ec1araant e, em sua inicial i n formou q ue 5

-- A data de admissao foi Í0„09.B4 e a demissão em30.05.85 ? - 0 sa 1 ar i o u 11 i mamen t e era de Cr Si 2 „ 2 í í , 6  6 porhora? - 0 regi me c on t r at uaI o coloca c orno opt ante;- A sua funcao era de costureira?- 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob alegacao de ter adulterado atestado medico»A s p a rt e s c omp a r e cera m.



0  r  c: 1  a  m  a  d o  d e f e  A r  e  s  c: i s  a  o c a n  t r  a  t  a  a  1  F  d o  r e  c 1  a  ívi a  r 1t  e  p  o  r  t e  ivi p  o  d  e  s  e  r  v  i c. o  ..
d e u c s  u s  i: n í a n d a  q u c- 

) i p o i-

Conc i 1 i ac-a o " sem resuli A i n t r u c: a o c: o 1 I s e u o ú e p >:a t: o s í men íoman r e Fq i real i zada prova per i c: i al „

E 0 RELATOR 10.,

DECIDE-SEs

ecl a

0 rec 1 amante apdsent ou-se r o que afa; ta a hipótese de aplicacao do art„487rda CLT„ Wao ha o que defi 
r ..

DIANTE DO EXPOSTOr por unanimidade de vo t o s y i e s o i v e a J C J d e B L U H E N A U y j u 1 g a r IM P R 0 C E D E N T E ac: ao»
Castas na forma da 1ei* pelo autor „ n oi m p o r t e d e C r % 4 í „ í 7 3 x d i s p e n s a das.,
Nada mais.

JUIZ DO TRABALHO

Vo g a1 d o s E m prega d or e s Vogal dos Empregados



P 0 D E R Li !) I C I A R I 0

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

1 2 a  R E G I A O

T E R M O  D E  A U D I Ê N C I A

P R O C .  N . !  4 7 9 / 8 5

A o ( s )  c i n c o  d i a ( s >  d o  m e s  d e

a g o s t o  d o  a n o  d o  m i l  n o v e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  c i n c o  „  a s

0 9 s 3 0  h o r a s r n a  S a l a  d e  A u d i ê n c i a s  d a  J U N T A  D E  C O N C Ï L I A C A O  E  

J U L G A M E N T O  D E  B L U M E N A U  . s o b  a  p r e s i d e n c  i a  d o  E x c e l e n t í s s i m o

J u i z  H U M B E R T O  D ' A M I L A  R U F I N O ,  p r e s e n t e  U N I V E R S  I D A D A D E  F E D E R A L  , 

V o g a l  d o s  E m p r e g a d o r e s  e  S A N T A  C A T A R I N A  r V o g a l  d o s  E m ™

P r  e  g  a  d o  s  „ f o  r  a  m ,  p  o  r  o  r  d  e m  d o  M  M .  P  r  e  s  i d  e  n  t  e  T a  p r e g  o  a  d  a  s  a  s  p a  r ~  

tes". XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY„ reclamada.
Submetido o processo a julgamento, e colhidos os votos dos vogai Sr foi proclamada pela Junta a seguinte:!

S E N T E N C A s

V I S T  O S „ e t  c  «

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 

t r a  Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o  p a g a m e n t o  d o  A v i s o  P r e v i  o »

0  r e c l a m a n t e ,  e m  s u a  i n i c i a l  i n f o r m o u  q u e !

- A  d a t a  d e  a d m i s s a o  f o i  í  0 . 0 9  « 8 4  e  a  d e m i s s ã o  e m

30.05.85?
-  0  s a  1  a r  i o  u  1 1  i m a m e n  t: e  e r a  d e  C r  % 2  *  2  í  í  ,  6 6  p  o r

h o r a ?

-  0  r e g i m e  c o n t r a t u a l  o  c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ?

~ A s u a  f u n c a o  e r a  d e  c o s t u r e i r a ?

- •  0  m o t i v o  d a  r e s c i s ã o  f o i  p o r  d e s p e d i d a  i n  j u s t a ,  s o b  

a l c g a c a o  d e  t e r  a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  . m e d i c o .

A s  p a r t  e s  c o : n p a r e c  e r  a m .



0  r e c l a m a d o  d e f e n d e u - s e  s u s t e n t a n d o  q u e "

•••• A  r  e  s  c  i s  a  o  e  o  n  t  r  a  t  u  a  1  f  o  i p  o  r  j  u  s  t  a  c  a  u  s  a  *

0  r  e  c  1  a  m  a  d  o  a  r  - g  u  i u  p  r  e  s  c  r  i c  a  o  n  a  f  o  r  m  a  d  o

C o n e  i 1  i a c a o  s s e m  r e s u l t a d o s »

A  i n  t  r  u  c  a  o c  o  1  h  e u  o d  e  p o  i m  e  n  t  o  d  o  r  e  c  1  a  •••

m  a  n  t  e  e  d  a  r  e  c  1  a  m  a  d  a ..

ar t i go 11 da C L T „

E  0  R E L A T O R  1 0 .

D E C I D E - S E : :

A  a e a q  f o i  p r o p o s t a  n o  p r a z o  d o  a r t  1  í  

d a  C L T ,  c o n f o r m e  s e  o b s e r v a  d o s  a u t o s , ,

A  h i p ó t e s e  e  d e  r e s c i s ã o  i n d i r e t a ,  m o - -  

t  i v  a  d  a  p  o r  f  a  1 . 1  a .  d  o  e  m  p  r  e  g  a  d o r  ( a  r  t  „ 4  8 3  >• d  a  Ü  L  T  ) » A 1  e  rn d  a  v  a  n  t  a  ■••• 

g e m  s e r  e x p r e s s a  C a r t »  4 8 7 ,  d a  C L T ) ,  o  p e d i d o  v e m  f o r m u l a d o  d e f  

o  r  r n  a  c: o  n  c: r  e  t  a  e  o  b  j  e  t  i v  a  n  o  p  a  r  t: i c  u  l a r .

D I A N T E  D O  E X P O S T O ,  p o r  u n a n i m i d a d e  d e  v o -  

t o  s  , r  e  s  o  1  v  e  a  J C  J  d  e  B  L  U  M  E  N A U ,  j  u  1  g  a  r  P .  R  0  C  E  D  E  N  T  E  a

a c a o , p a r a  c o n d e n a r  o  r e c l a m a d o  n o  p a g a m e n t o  d o  a v i s o  p r e v i  o  p o s 

t u l a d o ,  n o  v a l o r  d e  C r $  5 3 0 . ,  7 9 8 , ,

C u s t a s  n a  - f o r m a  d a  l e i ,  p e l o  v e n c i d o  , n o  

i m p o r t e  d e  C r i ?  4 1 . 1 7 3 , .

J u r o s  e  c o r r e c á o  n a  f o r m a  d a  l e i .

C u m p r a - s e  e m  4 8  h o r a s , ,

N a d a  m a i s »  . ,

J U I Z  D O  T R A B A L H O

V o g a l  d o s  E m p r e g a d o r e s V o g a l  d o s  E m p r e g a d o s



P 0 D E R J U D I C I A R I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
í2a R E G I Ã O

T E R M O  DE. A U D I Ê N C I A

PROC. N-: 4 7 9 / 8 5

Ao(s) c i n c o  d i a ( s >  do mes de
a g o s t o  do ano de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e c i n c o  , as
09:: 30 horas, na S a l a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE C O N C I L I A C A O  E 
J U L  G A MEH.T0 DE BI...UMENAU . sob a p r es i d enc i a d o E c  e 1 en t i ss i mo
J u i z  H U M B E R T O  D T A'VILA R U F I N O ,  p r e s e n t e  U N I V E R S I D A D A D E  F E D E R A L  „ 
Vogal, d o s  E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  , V o gal d o s  E m 
p r e g a d o s ,  foram, por o r d e m  do MM.. P r e s i d e n t e ,  a p r e g o a d a s  as p a r 
tes s

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y , reclamada..

S u b m e t i d o  o p r o c e s s o  a j u l g a m e n t o ,  e c o l h i d o s  
o s  vot os dos v o g a  is, foi pr oc 1 a m a d a  pe 1 a Junt a a s e g u  i nt e "•

.SENTENCAs

V I S T O S ,  etc.

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
t r a  Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  Previ o.

0 r e c l a m a n t e ,  em sua inicial i n f o r m o u  que:

- A d a t a  de a d m i s s a o  foi í0 . 0 9 „ 8 4  e a d e m i s s ã o  em
3 0 . 0 5 . 8 S ;

-- 0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  e r a  de C r 5 2 . 2 i í , 6 6  por
hora?

~ 0 r e g i m e  c o n t r a t u a l  o c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ;
-- A s u a  f u n c a o  e r a  de c o s t u r e i r a ?
-- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  i n j u s t a , s o b  

a l e g a c a o  de ter a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  m e d i c o »
As p a r t e s  c o m p a r e c e r a m .

i



0 reclamad o defen deu- s e sustentan d o que" A rescisão contratual foi por 'justa causa.
Conciliacao s sem resultados..A i n t r u c ao c o 1 h e u o d e p o i m e n t o d o r e c 1 amante e da reclamada,.

E 0 RELATOR 10

DEC IDE--SE"

A h i p o t e s e d o s a u t o s e n c: c n t r a c o n s o n a n c i a com o pr ev i st o na Sumu 1 a 163, do TST..A hipótese nao e a do art„48ír da CLT»0 c o n t r a t o t i n h a t e r m o c. e r t: o, e a i n d a q u e r o m p i d o r i n d e v i d o e o a v i s o p r e v i o „ N a o e r t a m b e m, o c a s o d o c o i i t r a t ode e per i e rs c i a y que encontrou abrigo na Su.mní63,do TST» Indefere-se o pleito»

■DIANTE DO EXPOSTOy por unanimidade de vo~ t os r reso 1 ve a JC,.J de BLUMENAU r j u 1 gar IMF'R0CEDENTE aac ao...
Custas na forma da lei, pelo autor ,noi mf>orte de Cr% 4í. „ í73, d i spensadas.
Nada mais«

JUIZ DO TRABALHO

Vogal dos Empregadores Uogal dos Empregados

1



P 0 D E R j u d :i: c i a r i o
JUSTIÇA DO TRABALHO 12a REGIAO

TERHO DE AUDIÊNCIA

PROC. N., 2 479/85

A o ( s) c i n c: o d i a (s ) d o m e s d eagosto do ano de mil novecentos e oitenta e cinco y as09x3® horas, na Sala de Audiências da JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BLUMENAU , sob a presi deiic i a do Excel ent i ss i mo.J u i z H U M B E R T 0 D ' A VIL A R U FIN 0 >■ P r e s e n t e U NIV E R SID A D A D E F E D E R A L , Vogal dos Empregadores e SANTA CATARINA , Vogal dos Em-p r e g a d p s , f o r a m, p o r o r d e m d o M ii „ P r e s i d e n te> a p r e g o a d a s a s p a r ■ 
ies" XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante YYYYYYY YYYYYYYYY, reclamada,.

Submetido o processo a julgamento, e colhidos o s v o t o s d o s v o gais, -Foi p r o c 1 a m a d a . p e 1 a J u n t a a s e g u i n t e s

SE NT E NÇ A s

VISTOS, etc„

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama contra YYYYYYY YYYYYYYYY o pagamento do Aviso Prévio.
0 reclamante, em sua inicial informou que!

- A data de admissao foi 10.09.84 e a demissão em30.05.85?
- 0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  e r a  de C r $ 2 « 2 1 1 , 6 6  porhora; ~ 0 regime contratual o coloca como optante;- A sua funcao era de costureira«-• 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta, sob alegacao de ter adulterado atestado medico.;As par t es compar ec er am„



0  r e c l a m a d o  d e f e n d e u - s e  s u s t e n t a n d o  q u e "
-• A r  e s c i í:> a o c o n t  r  a  t  u a I f  o j p o r  j  u s t  a a u s a

C o n c i l i a c a o  " sem resul. t a d o s ..
A i n t r u c: a'o c. o 1h e u o d e p o i m e n i a d o r e e 1 a

m a n t e  ..
J u n t a r a m - s e d o c u m e n t: o s 

E 0 R E L A T O R  10

DECIDE-BE s

E  m b  o r  a  ' o  r  e c l a m a n  t e  h o u  v e s s e  s o  l i e i  

d o  d e  m  i s  s  a  o  ,■ n o  u  r s  o  d  o  a  v  i s  o  a  s  p  a  r 4: e  s  r e  ■::: o  n s  i d e  r a  r a  m  s  o  b r e  

d e s a t e  d o  v  i n  e u l o ,  q u  e  n a  o  c: h e  g o  u  a  s  e  r r o  m  p i d o P  o  r i s  s  o  >• n a  o

o  q u e  d e f e r i r  a o  a u t o r , ,

D I A  N I E  D O  E  X  P 0 S T 0 ,  p o r u n  a  n i m i  d a  d  e  d  e  

t o S r  r e s o l v e  a  J C J  d e  B L U M E N A U , .  j u l g a r  I M P R O C E D E N T E  

a c  a o »

C u s t a s  n a  f o r m a  d a  l e i ,  p e l o  a u t o r  „

i m  p  di'-1 e  d  e  C  r $  4  i  i  7  3  r d  i s  p e  n s  a  d  a  s  ..

N a d a  m a i s .

J U I Z  D O  T R A B A L H O

t a  -  

o  

! í a

n o

V o g a l  d o s  E m p r e g a d o r e s V o g a l  d o s  E m p r e g a d o s



P 0 D E R J ü D :i: C I A R I 0

JU STIÇA DO TR ABALHO 
i2 a R E G I Ã O

TERMO DE AU D IÊ N CI A

PROC. N.. 5 479/85

Ao(s) cinco d i a < s > do mes d e
agosto do -ano de mil no ve c en t os  e oitenta e cinco , as
0 9 s 3 O hor a s , na SaI a de Au(.i i enc i as da JUNTA DE C 0 N 0 Ii...IACA0 E 
J U L.. (3 A M E N T 0 D E B I... U N E N A U , s o b a p  r e s i d e n c i a d o E >: c: e 1 e n t i s s i m o
Juiz H UM BERTO D TA 0 11...A RUFINO, pre s en te  U N I V E R S I D A D A D E  F E D ER A L , 
Vogal dos Em p re g a d o r e s  e SANTA C A TA RI NA  ,■ Vogal dos E m 
pregados, foram, por ordem do MM- Presidente, a p r e g o a d a s  as p a r 
tes»

X XX XX XX X XXXXXXXX, rec la m a nt e  
YY YYYYY Y Y Y Y Y Y Y Y Y , reclamada.,

S ub m et id o  o pro c es so  a julgamento, e c o lh id os 
os votos dos vogais, foi pr oc l am ad a  pela Junta a seguintes:

SENTENÇAS

VISTOS, etc»

X X X X XX X X X XX XXXXX rec l a ma  c o n 
tra YYYYYYY YY Y YY Y YY Y  o pa g a me n to  do Aviso Prévio»

0 reclamante, em sua inicial informou que:

- A data de a dm is sao foi í0.09»84 e a d e m i s s ã o  em
3O.05.85;

~ 0 sa lario u lt i ma m en te  era de CrS 2 « 2 í í, ó ó por
hora?

- 0 regime  contrat ual o colo ca  como optante?
- A sua funcao era de costureira?
~ 0 mot iv o da re s ci s ão  foi por d e s p e di d a injusta,sob 

al e ga c ao  de ter a du l te r a d o  a te st ado medico»
As partes c o m p a r e c e r a m .



C o n c i 1 i a c a o sem resul-tados»A i n t r u c a o c o 1 h e u o d e p o i m e n t o d o r eclarnante e da reclamada.

0  reclamado d efendeu-S G s u s t e n t a n d o  que"
-■■■ A r  e s c: i s a o <:: o n t  r  a t  u a I f  o i p o r  j  u s t  a c: a u s a „

E 0 RELATOR 10,

DECIDE“SEü

Nao ha o que reconhecer ao rcclamarite pois a iniciativa da rescisão partiu de sua parte, e sem o atendimento do disposto no art » 487, I ou II, da CLT.,

DIANTE DO EXPOSTO, por unanimidade de votos, r eso 1ve a JCJ d e BLUMENAlJ r j u1gar IMPR0CEDENTE a ac ao „
Custas na forma da lei, peio autor , no importe de CrS 41., 5.73, dispensadas.,
Nada mais,,

JUIZ DO TRABALHO 

Vogal dos Eü m prega d o r e s V o g a 1 d o s E m p rega d o s



p 0 D E R J U D I C I A R I 0

JUSTIÇA DO T RABALHO 
í2 a REGI AO '

TERMO DE AU DI Ê NC I A

PROC. N.,u 479/85

A o í s ) c i n c o d i a ( s ) d o m e s d e
agosto do ano de mil novece nt o s e oi tenta e cinco , as
09" 30 horas, na Sala de Au diên c ia s  da JUNTA DE O O N C I L I A C A O  E 
J UL G AM EN T O DE BL UM E NA U  , sob a p r e si d en ci a  do Excel ent i ss i mo
Juiz H U M B E RTO D ' A VIL A R U EIN 0 , pr e s en t e UNI VER SI DADA D E F E D E R A !... 
Vogal dos E m pr e g a d o r e s  e SANTA CA TA R IN A  , Vogal dos Eis-
pregados, foram, por ordem do MH. Presidente, a pr e go a d a s  as p a r 
tes"

XX XX XX XX XXXXXXXX, reclam an te  
YYYYYYY Y Y Y Y Y Y Y Y Y , reclamada..

Su bm e ti d o o p ro ce ss o a julgamento, e co l h id o s 
os votos dos vogais, foi procla m a da  pela Junta a seguinte"

SENTENCAs

VISTOS, etc

XXX XX X XX  X X XX X X X X  r e c l a ma  c o n 
tra YYYYYYY Y YY Y YY YY Y o pa ga m en t o do Aviso Previ o.

0 rec 1 amant e , em sua i n i c: i a 1 i nf or mou que s

~ A data de a d mi ss ao  foi 10. 09.34 e a d e m i s s ã o  em30.05„85 ?
- 0 salario u l t i m a m e n t e  era de Cr% 2.2í í, ò ó por

hora ?
- 0 regi m e c o n t ra t u a 1 o c o 1 oca c om o op t ant e y 
-• A sua funcao era de costureira?
- 0 motivo da res c is ão  foi por d e s p e di da  injusta,sob 

a 1e g a c a o d e t e r a d u 11 e rado a t e s t a do me d i c o „
As p ar t es c ompar ec er a m .



0 r ec I a m a d o d efen d e u s <::• :;> u s t: c n x a n d a q u. e - 
-■ A r o s c i s a o e o n l r a t u ai foi p o r j u s t a c: a a s a „

C o n c i 1 i a c: a o s s e m r e s u 11 a d o s ..

E 0 R E L A T O R  10,..

D E C I D E - S E

0 c o n t r a t o  se r o m p e u  por i n i c i a t i v a  do 
e m p r e g a d o ,  na f o r m a  do a r t: „ 487, da CL.T. mas no c u r s o  do a v i s o  a 
e m p re s a  d e u m a r g e m a o r o m p i m e n t o i n d i r e t: o v p r a t ica n d o f a l t a  c o n 
t r a o . rec Ti amant e (ar t ,.491 r CLT ) .. Por i sso „ sem efe i t o a i n i c i at i va 
a n t e r ior, d e v e  n cl o s e r c o n s i d e r a d o c o m o t e r m o d o c o n t r a t o a d ata 
do i n c i d e n t e  que a u t o r  isou o e m p r e g a d o  a p o s t u l a r  a r e s c i s ã o  c o m  
o c o n s e c t a r  i o do a v i s o  previ o integral „ que se s o m a  ao t e m p o  cie 
ser v i c o ( ar t 487 r par .. í o 7 cl a C L T ) E d e d ef er i r y a s s  im,o so 1 i c i t ad o „

D IA N T E D 0 E X P 0 S TO. p o r u ri a n i m i d a d e d e v a 
t o s y r e s o 1 v e a J C J d e B i... U f i í:! N A U ,■ j u i g a r P R 0 C E D E M T E a
ac a o,-par a c o n d e n a r  o r e c l a m a d o  no p a g a m e n t o  do a v i s o  previ o p o s -  
t u 1 a d o t n o v <x 1 o r d e C r 'li 5 3 0 „ 7 9 8

C u s t a s  na f o r m a  da lei. p e l o  v e n c i d o  ,no 
importe de CríB 4 í 173 ..

J u r o s  e c o r r e c a o  na f o r m a  da lei.

C u m p r a - s e  em 48 horas..

N a d a  mais»

J U I Z  DO T R A B A L H O

Vogal dos Empreg a d o r e s  Vogal dos E m p r e g a d o s



P 0 D E R J U D :i: C I A R i 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
í2a R E G I A O  '

T E R H O  DE A U D I Ê N C I A

PROC. N.s 4 7 9 / 8 5

At) ( s ) c: i n c: o d i a ( s > ti o m e s  tl e
a g o s t o  do ano de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e c i n c o  r as
0 9 s 3 0  heras, na S a l a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE C O N C I L I A C A O  E 
J U L G A M E N T O  DE B L U M E N A U  , sob a president: ia do E x c e l e n t í s s i m o
J u i 2 H U M B E R TO D v'AV I i... A RU F IN 0 „ p r esc n te UN IU E R SID ADA D E F E D E R A !... 
Vogal dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  >■ Vogal d o s  Em--
P  r e g a d o s r f o r a m , p o r o r d e m d o M M .. P r e s i d e n t e a  p r e g o a d a s a s p a r - 
tes!

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  YYYYYYY YYYYYYYYY , reclamada,.

S u b m e t i d o o p r o t: e s s o a j u 1 g a m e n t: o >• e c o 1 h idos 
os v o t o s  dos v og a i s , f o i p r o t: 1 a ma d a p e I a J u n t a a s e g u i n t e"

S E N T E N Ç A S

VI S T O S ,  etc,.

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
tra YYYYYYY YYYYYYYYY o p a g a m e n t o  do A v i s o  Previ o»

0 r e c l a m a n t e ,  em sua inicial i n f o r m o u  q u e "

- A d a t a  de a d m i s s a o  foi í 0 „ <ò 9 „ 8 4 e a d e m i s s ã o  em
3 0 „ 0 5 „ 8 5 ?

0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  era de C r% 2 „ 2 1 1 , 6 6  porhora;
-- 0 r e g i m e  c o n t r a t u a l  o c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ?
- A sua f u n c a o  era tle c o s t u r e i r a ?
- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  i n.j ust a , sob 

a l e g a c a o  de ter a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  medico..
A s p a r t e s c o m p a r e c e r a m „



0 <: c '{ a ru ado d e f e n d eu - -s e v> u s t: e n t a n d o q ue:
- A r e s c: i s a o c o n t: r a t u a 11 f o i p o r j u s t a c: a u s a „

Cont i 1 i ac-ao s sem resultados.,
A i n t r' u c: a o c o 1 h e u o d e p o i m e n t o d o r e c 1 a

m a n t e e d a r e e 1 a m a d a „
J u ri t a r a m - ni e d o c u m e n t o s  „

E 0 R E L A T O R  10-

DECIDE-SE

A r e s c i s ã o  f o i  d e  i n i c i a t i v a  d o  e m p  

g a  d  o  , e  f  o  r  a  m  c  u  m  p  r  i d a s  t o  d  a  s  a  s  f  o  r  m  a  1 i d a d e  s  d  o  a  r  t  4 8 7 , c  o  n  

1 i d a d o . E n t r e t a n t o , n o  c u r s o  d o  a v i s o  o  r e c l a m a n t e  c o m e t e u  f a l  

P o r  i s s o ,  n a  f o r m a  d o  a r t  „ 4 9 í , d a  C L T ,  n a o  h a  c o m o  r e c o n h e c :

1  h  e  cj u  a  1  q  u  e  r  d  i r  e  i t: o  a  o  a  v  i s  o  r  e  c  1  a  m  a  d  o

D I A N T E  00 E X P O S T O ,  por u n a n i m i d a d e  de 
tos, r e s o l v e  a J C J  de B L U M E N A U ,  j u l g a r  I M P R O C E D E N T E  
acao.

C u s t a s  na f o r m a  da lei, p e l o  a u t o r
i m p o r t e d e C r % 4 i . .1.7 3 , d i s p e n s a d a s „

N a d a  mais.

J U I Z  00 T R A B A L H O

r e 
s o - 
t a 
e r  •••

v o

n o

Vogal dos E m prega dores Vogal dos E m p r e g a d o s



p o !.} E R ,.i u d :i: c i a R :i: o

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
í2 a REGIAO

T E R H O  DE A U D I Ê N C I A

PROC. N.s 479/8-5

A o ( s ) c. i n c o d i a i s )  d o m e s  d e
a g o s t o  do a n o  de mil n o v e c e n t o s  e o s t e n t a  e c i n c o  , as
0 9 s 3 0 h o r a s r n a S a 1 a d e A u d i e n c: i a s d a JU N T A D E C 0 N C 11... IA Ü A 0 E 
J U L G A M E N T O  DE B L U M E N A U  y sob a p r e s i d e n c i a  do Exceler.tissimo
J u i z H U H B E R T 0 D 'AU IL A R U FI NO, p r e s e n t e U NIV E R S 1 0 A D A D E F E D E R A !... „ 
Vogal dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  . Vogal d o s  E m -
p r e g a d o s ,  foram, por o r d e m  do HM» P r e s  i dente, a p r e g o a d a s  as p a r 
tes s •

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  .
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y , reclamada.,

S u b m e t i d o o p r o o e s s o a ,.i u 1 g a m e n t o v e o 1 h i d o s 
os v o t o s  dos v o g a i s ,  foi p r o c l a m a d a  p e l a  J u n t a  a s e g u i n t e“.

S E N T E N C A s

V I S T O S ,  etc.

XXXXXXXX XXXXXXXX reclama con
tra Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o pagamento do Aviso Prévio,,

0 reclamante, em sua inicial informou que 2

-- A data de admissao foi 10„O9„84 e a demissão em
30.05.85?

-• 0 salario ultimamente era de Cr Si 2 . 2 1 1  r 6 6 por
hora;

-- 0 regime contratual o coloca como optante;
- A s u a f u n c a o e r a d e c o s t u r e i r a y
~ 0 motivo da rescisão foi por despedida injusta,sob 

a 1 e g ac ao d e t er ad u 11 e r ad o at est ad o med i c o „
As par t e s compar-e cer a m .



0 r e c l a m a d o  defendeu--se s u s t e n t a n d o  que"
•••• A r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  foi por j u s t a  causa,,

O o n c i l i a c a o  « sem resultados..
A i n t r u c a o c o 1 h e u o d e p o i m e n t o d o r e c 1 a -•

m a n t e  e da r e c l a m a d a .
J u n t a r a  m s e <:l o c u m e n t o s .,

E 0 R E L A T O R  10..

D EC IDE--SE s

A h i p ó t e s e  e de r e s c i s ã o  indireta, mo- 
t i v a d a p o r f a 11 a d o e m p r e g a d o'r (a r t „ 4 8 3 ? d a C L T ) .. A 1 e m d a v a r j t a 
g em ser e x p r e s s a  <art. 487 r da CL.T), o p e d i d o  vem f o r m u l a d o  de-f 
o r m a c o n c r e t a e o b j e t i v a n o p a r t i c u. 1 a r .,

DIA N T E 13 0 E X P 0 S T 0 >■ p o r u n a n i m i d a d e d e v o - 
t o s , r e s o 1 v e a J C J d e B 1... U M E N A U r ...i u 1 g a r P R 0 C E 15 E N T E a
a c a o r p a r a  c o n d e n a r  o r e c l a m a d o  no p a g a m e n t o  do a v i s o  previ o p o s -  
t: u 1 a d o , n o v a 1 o r d e C r $ 5 3 O 798..

C u s t a  s na f o r m v.:\ tia lei , p e 1 o v e n c i d o n o 
importe de Crí& 4i„ Í73.,

J u r o s  e c o r r e c a o  na f o r m a  da lei..

C u m p r a -- s e e m 4 8 h o r a s

N a d a  ma is.

J U I Z  DO T R A B A L H O

Vogal dos E m p regadores Vogal dos E m p r e g a d o s



P 0 D E R J U D I ü I A R I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
í2a R E G I A O

T E R M O  DE A U D I Ê N C I A

PROC. N" 479/05

Ao(s) c i n c o  d i a (s > do nies de
a g o s t o  do ano de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e c i n c o  , as
0 9 " 3 0  horas, na S a l a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE C O N C I L I A C A O  E 
J U L G A M E N T O  DE B L U M E N A U  , sob a p r e s i d e n c i a  do E;íce 1 ent i ss i mo
J u i z  H U ii B E R T 0 D ”AV I!... A R U i;r IN 0, p r e s e n te U N I V  E R SID A D A D E F E D E R AI... 
Vogal dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  , Vogal d o s  E m ™
p r e g a d o s ,  fo r a m ,  por o r d e m  do MM, P r e s i d e n t e ,  a p r e g o a d a s  as p a r 
tes"

' X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y r e c l a m a d a . ,

S u b ivi e t i d o o p r o c e s s o a j u 1 g a m e n t o , e c o 1 h i d o s 
os v o t o s  dos v o g a i s ,  foi p r o c l a m a d a  p e l a  J u n t a  a s e g u i n t e "

S E N T E N Ç A S

V I S T O S ,  etc..

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
t ra Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  P r é v i o »

0 r e c l a m a n t e ,  em sua inicial i n f o r m o u  que:

- A d a t a  de adntissao foi í 0 „ 0 9 „ 8 4 e a d e m i s s ã o  em
30.05.85?

- 0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  era de Cr9i 2 . 2 í í , 6 6  por
hora?

- 0 regi me c on t r at ua 1 o c o 1 oc a c: orno o p t a n t e ?
- A sua f u n c a o  era de c o s t u r e i r a ?
-- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  injusta, sob 

a 1 e g a c a o d e t e r a d u 11 e r a d o a t e st a d o m o d i c o .
As p a r t e s  c o m p a r e c e r a m .



0 r (se: 1 a m a d o  d e f e n d e u  --se s u s t e n t a n d o  que»
- A r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  foi por j u s t a  causa.,

C o n c i l i a c a o  s sem resultados.,
A i n 1 1" u c a o c o 1 h e u o d e p o i m e n t o d o r e c 1 a -

m a n t e  e da reclamada..
O u v irarn-se testemunhas,.
J u n t a r a  m - s e d o c u m e n t o s ,.
F o i i'- e a 1 i z a d a p r o v a p e r i c i a 1 »

E 0 R E L A T O R  10..

D E C I D E - S E "

A r e s c i s ã o  foi de i n i c i a t i v a  da e m p r e 
sa com f u n d a m e n t o  no a r t „ 482 consolidado., A n t e  a f a l t a  c o m e t i d a  
p e l o  e m p r e g a d o ,  l i c i t o  foi o r o m p i m e n t o »  Nao ha o que a c o l h e r »

D I A N T E  00 EXP O B T ü  y por u n a n i m i d a d e  de v o 
tos» r e s o 1 v e a J C J d e BI... U H E N A U , j u 1 g a r IM P R 0 C E. D E N T E a 
a ca o..

C u s t a s  na f o r m a  da lei,- p e l o  a u t o r  , no
i m p o r t e d e C r % 4 í « í 7 3 r d i s p e n s a d a s ..

N a d a  mais»

J U I Z  DO T R A B A L H O

Vogal dos Empr e g a d o r e s  Vogal dos E m p r e g a d o s



P 0 D E R J IJ [) I 0 I A R I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
12a R E G I A O

T E R M O  DE A U D I Ê N C I A

PROC. N ,, " 4 7 9 / 8 5

Ao(s> c i n c o  d i a (s ) do ines ds
a g o s t o  do a n o  de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e c i n c o  y as
09 2 30 horas, na S a l a  de A u d i ê n c i a s  d a J U N T A  DE CONC.IL I A C A O  E 
J U L G A M E N T O  DE B L U M E N A U  sob a p r e s i d e n c i a  do E x c e l e n t í s s i m o
J u i z  H U M B E R T 0 D 'AVI I... A R U FIN 0 , P r e s e n t e U NIV E R SID A D A D E F E D E R A !... , 
Vogal dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  , Vogal d o s  E m 
p r e g a d o s ,  foram, por o r d e m  do MM., P r e s i d e n t e ,  a p r e g o a d a s  as p a r 
tes!: XXXXXXXX XXXXXXXX, reclamante

• Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y ,  reclamada,.
Su bm eti d o o proce s s o a julga me n t o, e c o1h i d os os votos dos vogais, foi proclamada pela Junta a seguinte"

S E N T E N Ç A :

V I S T O S , etc

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
t ra Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  P r é v i o .

0 r e c l a m a n t e ,  em sua inicial i n f o r m o u  que-"

- A d a t a  de a d m i s s a o  foi 10.09.84 e a d e m i s s ã o  em30.05.85y
- 0 sa 1 ar i o u 11 i m a m e n  t e er a d e Cr Si 2.211,66 p or

hora?
- 0 r e g i m e  con t r a t uai o c o 1oc a c omo op t ant e ?
~ A sua f u n c a o  era de c o s t u r e i r a ?

• v. 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  i n j u s t a , s o b  
a l e g a c a o  de ter a d u l t e r a d o  .atestado medico.,

As p a r t e s  c o m p a r e c e r a m .



e m p r e s a

0. r e c I a rn a cl o d e f e n d e u - s e  sust ent a n d o  que"
- A r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  foi por c o n c o r d a t a  da

0 o n c i 1 i a c a o s s e rn r e s u 1 1 a ci o s „ 
J u n t a r a m - s e d o c u m e n t o s

E 0 R E L A T O R  10„

D E C I D E - S E "

A p r o v a  c o n f i r m a  a v e r s ã o  da r e c l a m a d a  
C o n f o r m e  e n s i n a  M O Z A R T  V., RUSSOiiANOrse 

a f a l ê n c i a  o u c o n c o r d ata na o c a u s o u o d e s a t e d o v i n c u lo, p o r a 1 
9 u ma ra z a o e m p a r i  i c u lar y na o o d o rre a h i po t esc do p a 9 a m e n t o  do 
a v i s o  previ o» I n d e f e r e - s e  v pois» o pedido.,

DI. A N T E D 0 E X P 0 S T 0 p o r u n a n i m i d a d e 
t os y r e s o l v e  a JCJ de B L U M E N A U >• j u l g a r  I M P R O C E D E N T E  
ac ao.,

C u s t a s n a for 1« a d a lei r p e 1 o a u t: o r , n o
i iii p o r te de C r Í1 j 4 i » i 73  r d i s p e n s a d as.

N a d a  mais.

J U I Z  DO T R A B A L H O

de vo- 
a

V o g a 1 d o s E m p r e g a d o r e s Vogal dos E m p r e g a d o s



P 0 I.) E R J U D I C I A R I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
12a REGIAO ■

T E R H O  DE A U D I Ê N C I A

P R O C .  N „ " 4 7 9 / 8 5

Ao(s) c i n c o  dia ( s )  do ntes de
a g o s t o  do a n o  de m i l ' n o v e c e n t o s  c o i t e n t a  e c i n c o  , as
09 "30 horas, na S a l a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE CONCIL.IACAO E 
J U L.. G A M E N T 0 D E B L. U M E M A U , s o b a p r e s i d e n c i a d o E ; ; c e 1 e n t i s s i m o
J u i z  H U M B E R T O  D ’AV I L A  RUF-IMO, p r e s e n t e  U N I V E R S I D A D A D E  F E D E R A L  , 
V o g a í  dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  , Vogal d o s  E:.m-
p r e g a d o s ,  foram, por o r d e m  do MM- P r e s i d e n t e ,  a p r e g o a d a s  as p a r 
ti ess

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y ,  reclamada,,

S u b iv! e t ido o p r o c e s s o a j u 1 g a m e n to, e c o 1 h i d o s 
os v o t o s  dos v o g a i s ,  foi p r o c l a m a d a  p e l a  J u n t a  a s e g u i n t e »

S E N T E N C A s

V I S T O S ,  etc.

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
t r a  Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  Previ o,

0 recl amant e , em sua i n i c: i a 1 i nf o r m o u  q u e  5

- A d a t a  de a d m i s s a o  foi 1 0 . 0 9 . 8 4  e a d e m i s s ã o  em
3 0 . O 5 . 8 5 ;

~ 0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  e r a  de C r $ 2 . 2 1 i,66 por
h o r a  ;

- 0 r e g i m e  c o n t r a t u a l  o c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ;
- A sua f u n c a o  era de c o s t u r e i r a ?
- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  inJ u s t a , s o b  

a 1 e g a c a o de ter a d u 11 er a < J o a t e s t a d o m e d i c o ..



0 r k c: I a m a d o  d e f e n d e u - s e  susteiitando que"
-• A r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  foi por f a l c c  i iiiento do

e m p r e g a  d o r , c o m d i ss o 1 u c a o d a e m p r e s a „

C o n c i 1 ia ca o se m r e s u 1t a d o s ..
Jun t a r am--se d ot: umen t: d s  ,,

E 0 R E L A T O R  10

D E C I D E - S E s

A e v i d e n c i a  do a n i m o  de d e f e s a ,sem pre 
j u i z o  das sartcoes d e c o r r e n t e s  da -falta de coroparec i m e n t o  p e s s o a l  
a f a s t a u n i c a m e n t e a p e n a d e r e v e 1 i a «

A p r o v a  c o n f i r m a  a v e r s ã o  da e m p r e s a „
A e x t i n c a o  do est abei ec i ment o , t ant o em 

r a z a o  -do f a l e c i m e n t o  do propri etar i o» n a s  e m p r e s a s  i n d i v i d u a i s  , 
c o m o  na l i q u i d a c a o  das s o c i e d a d e s  c o m e r c i a i s  ou c i v i s f irnp 1 ica no 
r.omp imen.to. .brusco .do. contrato-- Por . i s s o , d e y  i da e a v e r b a  do av i -- 
s o p r e v i o , d e s t i n a d a a c o b r i r o s p r e j u i z o s d a i d e c o r r e n t e s , c o n 
f o r m e  se deflui da S u m u l a  44, do TST,.

D I A N T E  DO E X P O S T O ,  por u n a n i m i d a d e  de v o 
tos, r e s o l v e  a J C J  de B L U M E N A U ,  j u l g a r  P R O C E D E N T E  a 
a c: a o , p a r a c o r> d e n a r o recl a m a d o n o p a g a m e n t: o d o a v i s o p r c v i o  p o s - - 
tu 1 a d o , no va 1 or de Crí& 530„798.,

C u s t a s  na f o r m a  da lei, p e l o  v e n c i d o  ,no 
importe de C r $  4 Í - Í 7 3 -

J u r o s  e cor r e c a o n a f o r rn a d a 1 ei»

C u m p r a - s e  em 48 horas,,

I n t i m e - s e ,  na f o r m a  da S u m u l a  87, do  T S T „

N a d a  mais.

J U I Z  DO T R A B A L H O

Vogal d o s  E m p r e g a d o r e s Vogal d o s  E m p r e g a d o s



p o d  e  R ...i u d  i c: :i: a  r  :i: o

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
12 a R E G I A O

T E R M O  D E  A U D I Ê N C I A

PROC. N “ 4 7 9 / 3 5

A o í s ) i n c: o d i a (s ) c! o m e: s tl e
a g o s t o  do a n o  de mil n o v e c e n t o s  <:•:■ o i t e n t a  e c i n c o  , as
0 9 "30 ho r a s ,  na S a l a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE C O N C I L I A C A O  E 
J U L G A M E N T 0 D E B L U H E N A U , sob. a p r e s i cí e n cia d o E c e 1 e n t i s s i m o
J u i z  .HUMBERTO D 'AV I L A  R U F I N O ,  p r e s e n t e  U N 1 V E R S I D A D A D E  F E D E R A L  , 
Vogal d o s  Emp r e g a d o r  es e S A N T A  C A T A R I N A  , Vogal d o s  E-m-~
P  r e g a d o s y f o r a m , p o r o  r d e m d o M M P  r e s i d e n í: e r a p r e g o a d a s a s p a r 
tess

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y , r e c l a m a d a »

S u b m e t i d o  o p r o c e s s o  a j u l g a m e n t o , e c o l h i d o s  
os v o t o s  dos v o g a i s ,  foi p r o c l a m a d a  p e l a  J u n t a  a s e g u i n t e "

S E N T E N C A s  -

V I S T  O S , etc.

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
tra Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  Previ o.

0 reclamante', em sua inicial i n f o r m o u  que:

-- A d a t a  de a d m i s s ã o  foi í0.09.84 e a d e m i s s ã o  em30.05.85;
-• 0 s a l a r i o  u l t i m a m e n t e  era de C r 5 2.21:1,66 por

hora;
- 0 r e g i m e  c o n t r a t u a l  o c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ;
- A sua f u n c a o  era de c o s t u r e i r a ;
- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  i n j u s t a , s o b  

a l e g a c a o  de ter a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  m e d i c o .
As p a r t e s  c o m p a r e c e r a m .



0 reel a ir, a d o d e f e n cl e u ■••• s e s u s t c: n t a n d o q a e :: 
A resc i s a a c: o n t r a t u a 1 f o i p o r j a s t a c a u s a

C o rtt i 1 i a c a o " s e m r c s u 11 a cl o s „
J 'i n t a r a m - s e cl o c: u m e n t o s ..

E 0 R E L A T O R  10„

D E C I D E -SE::

A p r o v a  r e v e l a  q u e  a  a u t o r a  e  a  r e c l a 

m a d a  n a o  s e  c o n d u z i r a m  c o r  r e i :  a m a n t  e  n o  r o m p i m e n t o  d o  c o n t r a t o , ,

H a v e n d o a resc i s a o a c o r r i d o p o r c: u 1p a 
de a m b a s  as p a r t e s ,  o ent end i inent o p r e d o m  i nsni: e e no s e n t i d o  do 
nao c a b i m e n t o  do a v i s o  p r e v i  o< S u m u l a  í 4 ,  do TST>„ I n d e f e r e - s e  as 
sim,- o r e c l a m a d o  na p e c a  v e s t i b u l a r ,  ja que. a ac ao c o n c o r r e n t e  
d a s p a r t e s e ;; c 1 u i a v a n t a g e m „

D I A N T E  DO E X P O S T O r por u n a n i m i d a d e  de v o 
tos, r e s o l v e  a JCJ de B L U M E N A U ,  j u l g a r  I M P R O C E D E N T E  a 
acao.

C u s t a s  na f o r m a  da le-i , p e l o  • a u t o r  ,no 
importe de C r S  4:1 „í 73, d i s p e n s a d à s

N a d a  mais.

J U I Z  DO T R A B A L H O

V o g a 1 d o s . E m p r e g a d o r e s V o g a 1 d o s E m p r e g a d o s



P o D E R J  U D I C 1 Al? I 0

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
.1.2 a REGI AO

T E R H O  DE A U D I Ê N C I A

Ao(s) c i n c o  d i a i s )  do iaes de
a g o s t o  do a n o  do: mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e c i n c o  , as
0 9 " 3 0  horas, na S a i a  de A u d i ê n c i a s  da J U N T A  DE C O N C I L I A C A O  E 
J U L G A M E N T O  DE B L U M E N A U  , s o b ,a p r e s i d e n c i a  do E x c e l e n t í s s i m o
J u i z  H U M B E R T O  D ”AV I L A  R U F I N O ,  p r e s e n t e  U N I V E R S I D A D A D E  F E D E R A L  ? 
Vogal dos E m p r e g a d o r e s  e S A N T A  C A T A R I N A  , Vogal d o s - E m ™
p r e g a d o s ,  foram, por o r d e m  do MM,; P r e s i d e n t e ,  a p r e g o a d a s  as p a r 
tes"'

X X X X X X X X  X X X X X X X X ,  r e c l a m a n t e  '
Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y ,  reclamada..,

S ubmet i d o o p r o <:: e s s o  a ,.i u 1 g amen t o , e c o 1 h i d os 
o s v o tos. dos v o g a i s ,  f o i p r o c 1 a m a d a p e 1 a J u n t a a s e g u i n t e s

SENTENÇAS

V I S T O S ,  etc.

X X X X X X X X  X X X X X X X X  r e c l a m a  c o n 
tra Y Y Y Y Y Y Y  Y Y Y Y Y Y Y Y Y  o p a g a m e n t o  do A v i s o  P r é v i o .

0 r e c l a m a n t e ,  em sua inicial i n f o r m o u  -que:

- A d a t a  de a d m i s s a o  foi iO.09.B4 e a d e m i s s ã o  em
30.05.85;

~ 0 sa 1 ar i o u 11 i m a m e n  t e er a de Cr % 2 2 1  í  ? 66 por
hora;

- 0 r e g i m e  c o n t r a t u a l  o c o l o c a  c o m o  o p t a n t e ;
- A sua f u n c a o  e r a  de c o s t u r e i r a ;
- 0 m o t i v o  da r e s c i s ã o  foi por d e s p e d i d a  i n j u s t a , s o b  

a l e g a c a o  de ter a d u l t e r a d o  a t e s t a d o  m e d i c o .
As p a r t e s  c o m p a r e c e r a m .



0 r c-c .1 a m a d o >::1 e f c n <:l e u •;;; <::• s u s i e n t a n d o q u e "
-• A r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  foi por c o n c o r d a t a  d e 

f e r i d a  na J u s t i ç a  Comum.,

C o n c i 1 i a c a o " s e m • r e s u 1 i a d o s .,
J u ii ta r a  ivi - s e d cj c u m e n t o s .,

E 0 R E L A T O R  10

D E C I D E - S E s

A p r o v a  c o n f i r m a  a v e r s ã o  da e m p r e s a »
0 d e s a t e  do v i n c u l o  d e u - s e  em r a z a o  da 

d e c l a r a c a o  de i n s o l v ê n c i a  do e m p r e g a d o r . A h i p ó t e s e  n a o  e de e x 
c l u s ã o  da responsabilidade- do p a g a m e n t o  do a v i s o  previ o, p o i s  a 
c o n c o r d a t a  e a f a l ê n c i a  sao f a t o s  p r e v i s í v e i s  n o s  r i s c o s  q u e  a s 
su m e  o e m p r e g a d o r  <art„ 2o ,da CL..T)» E s s e  e t a m b e m  o e n t endi m e n 
ti o de H O Z A R  T V „ R U S S 0 M A N 0 >• em not or i a obr a de sua I avr a ( ’0 Av í -• 
s o P r e v i o n o D i r .. d o T r a b a I h o %  l< o n f ino, í. 9 6 í , p . 2 3 2 > „ q u a n d o e 
r.: a u s a d o r o m p i m e n t o c o n t: r a t u a 1 „

D I A N T E  DO E X P O S T O ,  por u n a n i m i d a d e  de v o 
tos, r e s o l v e  a JCJ de B L U M E N A U ,  j u l g a r  P R O C E D E N T E  a 
a c a o y p a r a  c o n d e n a r  o r e c l a m a d o  no p a g a m e n t o  do a v i s o  previ o p o s 
t u l a d o ,  no v a l o r  de CríB 530.798,. __.

C u s t a s  na f o r m a  da l e i r p e l o  vencido- ,rvo 
importe de C r $  4:1. »173,.

J u r o s  e c o r r e c a o  na f o r m a  d a  lei.

C u m p r a - s e  enf 48 horas..

N a d a  mais.

J U I Z  DO T R A B A L H O

V ogal d os Emp r eg acl o r e s Vogal dos E m p r e g a d o s
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PROCESSO



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

12a REGIÃO

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D E . .B L U M Ç N A U /S C

PROCESSO N°
4 7 9 / 8 5

TRAMITAÇÃO

RECLAMANTE: h a RLI LONCUI REGUSE 

Endereço a/ c (j0 procurador*

ADVOGADO : QR PEDRO REIS NETO .....

Endereço Rua Luiz de Freitas Melro, 365 -Blumenau

RECLAMADO : TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S/A 

Endereço Rua Mal. Deodoro da Fonseca, 1864

89.130 - INDAIAL/SC

ADVOGADO

Endereço

OBJETO av.prev; 132sal; férias; FGTS;

CrS 1.194.293

AUTUAÇÃO

Ao(s) .̂.5.?..... dia(s) do mês d e ... .4HQÍÜ.9.........

do ano de mil novecentos e oi.tenta...8„.„cinçg...., na Secretaria da

Junta ̂ e Conciliação e Julgamento de ..... ....

autuo a reclanrtáção que segue, c o m .....7.....™...7......... documentos.

Eu,

(ytíssara ÍBrnns
DIR6rd/:A n.r s c c h e t a h i a

, Diretor da Secretaria, assino este Termo.
tvo



t5XI^oííR*h.DR.A. JUIZA P R ^ I D ^ I T ^  D.l 'JUNTJ\ D” COKCII.I^OãO ^ JTTr.C-.-í-̂ T̂O 
D? BLUl^K^Uo '

J. C.XJ de B L U M E N A U  

P R O T O C O L O

n. H  ' H / d t r

J ^ \

MJiRLI LCNGHI R^GU^1? , brasileira, cabaia, ope
raria, residente no lugar " Kulda Baixa" s/r. municioio de Indaial , 
por intermedie do assistente judiciário que ^ t a  subscrnve, com es
critor io a Rua Dr. Luiz de Freitas Melro nc 365 onde receb- quais - 
quer notificações referentes a esta, vem, respeitosamente, a eresen 
ça de VíSXíí . formular reclamação trabalhista contra T^C^L^G"5!!-:  ̂KA- - ' 
LKARIá IKD^IAL 5/A , sediada na cidade de Indaial à Rua Karechal 
Deodoro da Fonseca n2 186/;, p^los motivos seguintes:

1. Que, a reclamante foi admitida na reclamada en
10 de setembro de I98I4. na função de 11 costureira" ra~diante o salário 
de Cr$ 2.211,66 a hora;

2. Que, a reclamante em data de 30 de maio de 1ÇS5 
foi demitida da reclamada com justa causa^ sob alegação de ter adul
terado u# atestado médico em beneficio proprio;

3. Que, sendo inveridico■tal fato, vem pleitear o 
pagamento das seguintes verbas:

a)- aviso prévio Cr-? 530.798
b)~ 132 salário 6/12 265.398
c)- férias prop» 9/12 398.097
d)- levantamento do FGTS c/10$ ???

Cr$ I.I9ÍÍ.293

Face ao exeosto, requer a suplicante, respeito
samente, se digne V.3XA0 determinar a notificação da reclamada na 
pessoa de seu representante legal para comparecer na audiência a ser 
designada e acçmpanhar 0 feito até final, sob pena de revelia e con
fissão quanto a matéria de fato, a fim de que, julgada esta prece - 
dente, seja a reclamada condenada ao pagamento da importância supra, 
acrescida de custas, honorários do assistente judiciário nos termos 
dos art-So 16 da Lei n2 5.58Z1/ 70, juros, correção monetária e de.
mais cominações legais £ ^

Da-se a causa o valor de Cr|- 1.19/4-?293 o 
Protesta-se por todos os meios de prova em di

reito admitidos: testemunh 1, documental, pericial e depoimento pes
soal do representante legal da reclamada, sob pena de confesso»

N.Termos 1 
P.Deferimento
Blumenau, 17 de junho de 1985

* ..dÇ—*~
pp.

In«cr±çao OAB/SC.ne 2.550



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, o(s) '

MARLI LCíTGHI R^GTJSS, bra«il*rra , c a ^ ^ a ,  nr-r"} 
reqid«nte na localidade de Kulda Baixa, Minicinio d«

Constitue(m) e nomeia(m) seus bastantes procuradores, Dr. PEDRO REIS JUNIOR, advo

gado, brasileiro, casado, inscrito na O.A.B.-SC sob o n? 0417, CPF 008118909/53 e 

Dr. PEDRO REIS NETO, brasileiro, casado, advogado inscrito na O.A.B. -SC sob o n? 

2550, CPF 050549829/49, ambos com escritõrio nesta cidade de Blumenau, para, em 

conjunto ou. separadamente, com amplos e ilimitados poderes, no foro geral, perante 

qualquer juizo, Junta de Conciliação e Julgamento, Instancia ou Tribunal, defender 

seus direitos? e interesses em todas e quaisquer ações em que o(s) outorgante(s) se_ 

ja(m), autor(es), réu(s), assistente(s) ou oponente(s), podendo para tal fim dites 

prociiradores usar dos poderes da clausula "ad-juditia", inclusive receber citação 

inicial, oonfessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar e assinar 

cornpromissos, inclusive o de inventariante, assinar a têrnr>, concordar ou discor

dar com descrição de bens, herdeiros, cálculos, valores, avaliações, partilha, re

querer medidas preparatórias ou preventivas, substabelecer e especialmente para

promover reclamação trabalhista contra 
INDAIAL S/A, mediada na cidade de Indaial 
digo, Marechal D«®odoro da Fonseca ne 1 Q6li.

LAG^K *  MALHARIA 
i à Rua Marechal Füoriano,

e praticar todos os demais atos necessários ao completo 

e fiel desempenho deste mandato, o que darã(ão) o(s) outorgante(s) por bom, fir

me e valioso.

Blumenau, 1 7  de junho de 19 85

M -

CARTÓRIO MARGARIDA
R labelionalo de Kotas da Comorca de Blumenau
DR. SÉRGIO IVAN MARGARIDA

— T A B E LIÃ O  -  

DENISE MAGALI M ANETTA  
ESCREVENTE JURAMENTADA

Praca Dr. Victor Korda-, 21 
Pt i'.! . ' j J  .. Sansa Catarina

e l h a n ç a a ^ a s s i n u i u i M

do que àou .
verdade. 
UlumenauM



Jurisdição: Blumonau, Indaial e Gaspar - S e d e :  Rua Dr. Luiz de Freitas Melro, 365 
Endereço Telegráfico: SINTRAFITE - Telefone 22-1555 -  22-1745 -  Caixa Postal 670 

89100 - B L U M E N A U  — S. C.

TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU, vem mui respeitosamente comuni— 

car, nos termos da Lei n? 5.584, art. 14 e 16, que concedeu o benifício 

de Assistência Judiciária a

designando os advogados DR. PEDRO REIS JUNIOR, DR. PEDRO REIS NETO, DR. 

NERY 0. CAMPOS, inscritos na OAB/SC sob os ns9, 0417, 2.550 e 2551, res 

pectivamsnte, como assistentes judiciários em conjunto ou separadamente,

na Reclamatoria Trabalhista PROCESSO n? _____ ______________________ ,

e que o(s) empregado(s) ajuizou (aram) contra a empresa_____ _________

Blumonau, 17 d e o dü 19 - 5

LXMA. SHA. DRA. JUJZA PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

BLUMENAU

0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS NAS INDOS-

Presidente - STIFTB



x ]  O P T A N T E  

3 ]  N Ã O  O P T A N T E

□  PO R P E D ID O  DE D IS P E N S A
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TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S /A .

RUA M A L . DEODOBO DA rONSECA, 1M4 
TAPAJÓS _  CEp e9130

INDAIAL -  SC

* ?

{V

1

1P R E S A

TE C E L A G E M  E M A L H A R I A  I N D A I A L  S/fl
D E R tÇ O

RUA M A R E C H A L  D E O D Q R P  DA F O N S E C A ,  1864 R D A I A L  SC
IV ID A D E

____I N D Ú S T R I A  T L X T I L
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2 . 0 6 5
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em 10. 09 19 84
S L IG A M E N T O

1 30 05 1 9 0 5

A V IS O  P R E V IO

EM  30 ■ 05 T9 05

D E C L A R A Ç A O  D E  O P Ç A O

EM  10 09 19 84

M A IO R  R E M U N E R A Ç Ã O

cr$ 2 . 2 1 1 * 6 6  p / h - tarefa.

jenização........................................ anos CrS .............................. ..........Comissões ..................................C r $ .................................. .

-iso P ré v io ............................................. C r $ .......... ................................G ra tif ic a ç ã o .:............................................C r $ .................................. .

.o Salário................................................C r $ ................. ................... .....Ad. Periculosidade. . . . . .........................CrS ... ...............................

íá rio -F am ília .........................................C r $ .......... ................................A d - Insa lubridade.................................... C rS .................................. .

rias Vencidas........................................ C rS ............................ ;.............Ad. N o tu rn o ..............................................C r $ ............................ ......

rias P roporc iona is .................! ........... C r$ ............................................FGTS — Q u itação ................................ .. . C r $ ............................... .

ajulgado 14 /65 ...................................... C r $ ........................................FGTS — mês a n te r io r ............... ..............C r $ .................................. .

sjulgado 2 0 /6 6 ................................. C rS .......................................... .....FGTS — 13.o SaTário................................ C r $ .................................. .

ld o d e S a lá r io s 0 5 ~ 8 5 /2 -1 6 - .Q Q h ê r $ - - - - 4 7 7 - , - 7 - ia ......  FGTS -  10% s / C r $ ..................................C r $ ................................ ./ *■ w  W f  (*oma. FGTS-Ou.i8Ç*o +FGTS m*».nte'.or)

)ras E x tra s .............................................C rS ...................................... FGTS — 10% s/ C r S ................... .. C r $ ............................... .Itoma: d«pú>>tos + c. monetiru + juro»)

i IM.o 6708/79 -  A rt. 9 .0 .................: C r$  .. ..................................  A rtigo 22 .................................................... ‘ C r$  •

................................................................C rS ...................................... TO TAL B R U T O ......................................  C rS ...... 4 - 9 2  .  7 6 2

D E S C O N T O S

svidência ...................

evidência 13.0 Salário
Cr$...40.-6-06..  B i l h a t e s  R e f e i ç ã o

Cr$ 15*1.20 T r o c o  tnês a n t e r i o r

2 7 . 5 0 0

15

i i a n t a m e n t o < M a n s . S i n d i C a t O C r $ ............ & . 5 1 & .......

eguro**Cia P a u l i s t a  C rS .......... 1 . U 6 4 .......

á b i t o s  S i n d i c a t o  C rS .......1 6 . . J B 2 ...T o t a l  d e s c o n t o s  C rS ....

di8ntsrrento C a i x a  5 . 0 0 0  t o t a l  l i q u i d o .....................................C r $ ......... 3 . 7 . . 7 . - 7 - 5 . 9 - .

Recebi da firma acima a quantia liqüida de C r$  3 7 7 . 7 5 9  

r e z e n t o s  e s e t e n t a  e se t e  toil, s e t e c e n t o s  e c i n q u e n t a  e nove c r u z e i r o s .  )

moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ........... contra o Banco

__  , como pagamento de meus direitos na rescisão contratual.

• 3 1  de m a i o  de 19 e b
DOCUMENTOS APRESENTADOS

]  FGTS -  guias 6 üMtmcs recolhimentos. mciusivt sobre 
o mês <ü rcscisâo. 10%. quando for o uso. computados 
juros e correção monetária.

J Autorização paa Movimentação da Conta Vinculada (AM)

J PaduJo de Dispensa (3 vias):

J Rescisão (em 4 vias);

J Livro ou ficha Registro de Empregados • Lflt.

J Carieifa de Trabalho e Previdência Social • CTPS.

J Procuração.

]

]

I n d a i a l

PARA USO OA 
REPARTIÇÃO

Registro

Livro

Folha
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R e c i t e t MARLI LONGUI RECUSE '

26 de julho de 1905 

1 0 i30 ha#

T E C E L A G E M  E MALHARIA INDAI AL SA 

Av. Castelo Branco, 1185 - Bl umBnau-SC. •

Blumanau ■ 26 junho 85
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
12a REGIÃO

TERMO DE AUDIÊNCIA

Proc. N° 479/85...

Ao(s) dia(s) do mês de

......... .juJLhp________ do ano de mil novecentos e •

às lÇí.30............horas, na sala de

do(a) JCJ de Blumenau - SC

sob a presidência do Exmo. Juiz *

presente(s) FREDERICO BKJNS - Vogal dos Snpregadores e IRIKECJ DOS

.... SMTOS.. BERNZ..-.. Vogal., dos ....^pregados....................... ..,

foram, por ordem do MM. Presidente, apregoadas as partes: MARLI LONGUI REGUSE, 

reclamante. TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S/A, reclamada........

PRESENÇAS: Presente a reclamante, acompanhada de 
seu procurador. Presente a reclamada, na pessoa do Sr. Wilson 
Jacob SchmiÊt, acompanhado de seu procurador.

Dispensada a M i t u r a  da inicial.

Contestação: Lida e jantada aos autos, de 03 docu
mentos, os quais foram exibÉdos ao procurador da reclamante, que 
fo±am refurtados quanto a falsidade imputada.

Conciliação: Rejeitada.

Depoimento da reclamante: I.R.: que faltou ao tra
balho no dia 20 e 21 de maio; que no dia 21 foi ao médico e ele 
lhe forneceu um atestado, que reconhece como sendo o juntado pela 
empresa; que entregou o atestado ao preposto; digo, que entregou 
ao Prancisco, que trabalha no -departamento pessoal; que o atesta
do entregue à empresa mencionava os dias 20 e 21 de maio; que quen
0 recebeu nada falou a respeito do conteúdo; que quando apanhou o 
atestado no médico o dobrou na bolsa só entregandfc na empresa; qu; 
reconhece estar o atestado rassurado. Nada mais disse* salvo que 
ele já estava assim quando lhe foi entregue no consutório.

Depoimento do preposto: I.R.: que que o atest 
foi entregue ao Francisco no setor de pessoal, onde se rece 
tais documentos; que o lapso de tempo entre a entrega d© atesta
do e o despediemnto resultou de diligências no sentido do ess 
clarecimento do fato junto ao medico, que é da empresa, mas aten
de no hospital. Nada mais disse, \

Disse a reclamante não ter provas a produzir.

PROVA TESTEMUNHAL DO RECLAMADO:

1.T.004
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PODER JUDICIÁRIO f>-i , ,  O o
v . r ^  JUSTIÇA DO TRABALHO

Sr. Francisco de Assis Rhudolf, brasileiro, solteiro, 
com 21 anos, auxiliar de pessoal, residente à rua Rio de Janeiro, 
198, Indaial. Pessimpedido e compromissado. I.H.: que trabalha 
para o reclamado há 05 anos no departamento pessoal; que a recia 
mante entregouas. o atestado juntado com a defesa ao depoente; que 
verificou a rassura no documento mais nada disse à reclamante; 
que pretendia confirmar junto ao médico; que quem confirmou jun
to ao médico foi a supervisora;,-Q.ue.ao receber qualquer atestado 
fica com o mesmo não 0 devolvendp/iap empregado. Nada mais dèsse.

Não havendo mais provias, 'foi encerrada a instrução. 
Razões finais: Os procuradores se reportaram ao que 

consta dos autos.
~ \

Concilmçao: reclamada paga neste ato a reclamante, 
a importância de Crfè 1C0.ÔÇ0, correspondente ao acordo realizado; 
entregará diretameAte à reclamante, as guias para movimentação 
do FGTS, com 0 ccdiko Cl, já inclüido no pagamento supra os 10$; 
a reclamante quita o\objeto^da ação e o contrato de trabalho.

A Junta HGKOLOGOü^ 
Custas de r̂$ 10.\CC'i 
Aruqive-se.
Kada sais.

pala autora dispensadas.

(p* Pa MJl

.T.018
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V.V. as carinhosas^  

Indaial(SC) » 09 da Julto da 1985.

PO

E30D SR. '

DR, JUXS PRSSIDSíTE BA, JOT EE BLtMÓffiD 

N E S T A

Dsufcor Juizs

Atraréb âa pres@nfcaf aufcarimnos o Sr. Osni Joæ 

fbwlcz, e ou o Sr. Wilson Jaœb Scftínitt, « ou a Sra« ïtossa Ksdaasnn Lu 

chinl, arrpragados d23ta espcesa, a noa representar parmfca essa orgão 

juáidJklo, na qualldaSs da pxeposto, no processamento da recLaaàfcõria 

trabalhista que nos racwe MRKLÏ KM2H FEGU^.

Jtotec&padaraent© agrada ct&s pola ccnsidaração qæ 

esta m reœ r, flrroamo-̂ oa eproveitanâa a cportunidacfo para soiterar a 

V&33& EjEOslãncta nossos protestos da aansiâsrsção e respeito.

Afcsncloeafflanfca

" 4 # v

TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S.A.
Rua Mareohal Deodoro da Fonseca, 1864 - Fone: (0473) 33-0212
Telex: (0 473 ) 342 -T ls a  BR-Cx. Postal, 17-C E P  89130 * Indaial • Santa Catarina - Brasil
C G C: 84.228.055 /0001-43 - tnscr. Est. 250.136.653



as carinhosas
P R O C U R A Ç Ã O

&(Sü <Wr* * ** ftfirft

reiaGSM E «M ia m  im m L  S A .» psssoa jurídica da direito ptíL 

vado, ooai escb na ddada <2a Eidaial, Estado da Smta Catarina, na xxia Mal, 

Efeodoro da Fonseca, n<? 1854, Eairxo Tapajós, inaacita no CQC/MF sob n9 

84 228 055/0001-43, paio pr©s©nta instnsnanto particular db procuração e 

par sem mprasentantes legais, infra-firmadcs, noasia e ccnstitul seu pro 

curador o Br. JíntSnio Carlca Silva» brasileiro, casada, «Svcgsdo, inscrito 

na Ordaxa dos advogados do Brasil, Ssoção da Santa Catarina, sob n9 0741, 

com ©scrltorio na rua Paulo Kuahnrlch, n<? 68, Bairro da Itoipava Norfea, dL 

dada da Blunsnsai (9C), para representar a cufcorgsnta em juízo ou fibra da - 

lo, ecnceâsnâo-lhs cs psdarss das clãmules uAEK3üDK3Aa & “EXTRA", a mais 

os de GGnfB338£f transigir, racabar @ dar guLfcaçJo, firmar cosçroniaso, a- 

ccsrdar, em juíso ou fbra dala, adjudiciar, resdr © svfostabelaosg a presen

tes cora ou mm resarva da podlszas © espaclalm-aita para dafenâar os int&res- 

asa da oufecrgant© no processo trsbalhiata prosaarvldo por M&BLX DDNGHX EEGU- 

SE»

Gstandanóo-sa os mm m  podaras ao 0r. 3brqa Luiz da Borba, brasileiro, ca 

Bs/Só, Mvoçado, inscrito na QAB-SC, ®cb n9 3380, com escritório na rua An- 

galo Dies, n9 23, 19 mdsr, na cidadã da Blts@nau(^), © ao Dr* Pago Km - 

nenbsrcf, brasileiro, easado, M^ogado, inscrito na Q&&-SC, sob n9 2070 ,coo 

escrifcSri© na rua Arasdsu I&Lips da Luz, tí? 161, na ddada da Xhdalal (SC),

Xndaial (SC), 09 da Julho da 1985.

v

TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S.A.
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1884 - Fone: (0473) 33-0212
Telex: (04731342  - Tlsa 8R -C x. Posta l, 17 -  CEP 89130 • Indaíal - Santa Catarina - Brasil
C G C: 84.228.055 /0001*43 -  tnscr. Est. 250.138.953



J O R G E  Íj U I Z  D E  B O R B A
A O V O G A D O  

A S S E S S O R I A  E M P R E S A R I A L  
C P F  4 4 2  319  9 7 9 / 3  4 — O A B / S C  - 3 3 8 0

PROC. N9 479/85

RECLAMANTE: MARLI LONGHI REGUSE

RECLAMADA: TECELAGEM E MALHARIA INDAIAL S/A.

MEMORIAL EM CONTESTAÇÃO

P/ RECLAMADA

TECELAGEM E MMJHÃMIA IMBAIâl» S/A.

MM. JUNTA.

Alegando ser inverídica a alegação 

de ter adulterado um atestado médico em benefício próprio, a 

reclamante ingressa em juízo pretendendo o recebimento da quan

tia de CR$ 1.194.293 ( Hum Milhão, Cento e Noventa e Quatro Mil 

Duzentos e NOventa e Três Cruzeiros'), referente ao aviso pré 

vio, 13% salário, férias proporcionais, além do levantamento do 

FGTS com 10%.

Entretanto, a nada faz jus o recla 

mante, vez que sua dispensa ocorreu por justa causa em consonân 

cia com.as normas legais.

.í
Com efeito, como se pode ver do * 

atestado médico e declaração do mesmo, em anexos a reclamante * 

adulterou o referido atestado do dia 21.05.85 para, respectiva

mente, 20 e 21.05.85, tentando com este gesto incubrir a falta * 

injustificada do dia 20.05.85.

Cabe, ainda, esclarecer que no mês 

de maio de 1985, conforme cópia autenticada do cartão ponto, a 

reclamante possui 06 (seis) faltas, justificadas por atestado, 

restando tao somente o dia 20.05.85.q como não teve êxito a re-

C A I X A  P O S T A L ,  8 2 7
B L U M E N A U  -  S. C.

( I
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J O R G E  L U I Z  D E  B O R B A

A D V O G A D O  

A S S E S S O R  I A  E M P R E S A R I A L
C P F  4 4 2  319  9 7 9 / 3 4  — O A B / S C  - 3 3 8 0  - fls. 02 - i

clamante em conseguir um atestado, resolveu ela mesma acrescen 

tar dito dia no atestado medico do dia 21.05.85.

Nao ha duvida, pois, sobre a auto

ria do fato delituoso, visto que so a reclamante interessava o 

resultado da desonestidade, a fim de obter uma vantagem pes 

soai , agiu, portanto com dolo e má-fé, caracterizando por fim 

a improbidade da reclamante.

Além do mais ao entregar o atesta 

do no depto. pessoal logo foi constatado a rasura que visava * 

justificar a falta do dia 20.05.85.

Ora, E x a . , o fato praticado pela 

reclamante , caracteriza indubitavelmente justo motivo para a 

rescisão contratual (art. 482, "a" da CLT).

0 sempre citado Antonio Lamarca * 

tira a lume a lição seguinte: '

"0 empregado que apresenta um atestado médico do 

INPS rasurado,com acréscimo dos dias de licença*

remunerada; a pergunta, no exame de cada câso,d£ 

verá dirigir-se neste sentido: quem se benefi - 

cia do ato? Ora, beneficiário da rasura é ele, o 

que de per si constitui indício de autoria."

(In,Manoel das Justas Causas , Ed. Revista dos 

Tribunais, 1977, pág. 338).

— A pretensão do reclamante tam -

bém não encontra respaldo na jurisprudência pátria, senão ve - 

jamos:
*

"Constitui falta grave o fato de o empregado jus 

tificar suas faltas, ao serviço, com atestados * 

médicos falsificados". (TRT 2â Região, Proc. n 5

C A I X A  P O S T A L ,  8 2 7
B L U M E N A U  -  S. C.



J O R G E  L U I Z  DE  B O R B A
A D V O G A D O

A S S E S S O R  I A  E M P R E S A R I A L  
C P F  4 4 2  319  9 7  9 / 3 4  — O A B / S C  - 3 3 0 0 fls. 03

4.951/64; acórdão n.2.225/65; julgado em 9.6. * 

1965; DOE 24.6.1965; relator Teixeira Penteado; 

Monitor Trab., maio de 1965).

Ac. do TST Pleno n. 297/74, no proc. n. ERR 

598/73.: Min. Coqueijo Cost£ publ. in DJU de * 

15.4.74 e,

Rev. do TST, Proc. n. 3.582/62 (2.863); acórdão 

de 28.6.1963, 1- T; relator Min. Amaro Barreto; 

Rev. do TST, 62/66, pág. 300.

No mesmo sentido :

Como se ve a nada do que reclama* 

faz jus a reclamante, eis que sua dispensa se deu por justa *

causa.

Isto posto,

Requer a produção de todos os

meios de prova em direito permitidos, especialmente o depoimen 

to pessoal da reclamante sob pena de confesso, e a oitiva de 

testemunhas abaixo arroladas, prova pericial caso se faça ne - 

cessário, esperando a reclamada seja recebida e afinal acolhi

da esta contestação e julgada improcedente a reclamatória, por 

ser de direito e de

J U S T I Ç A  ! 

Bluménau, 25 ds jiúLho de 1985

Jdffgel^uiz de Borba-Adv.

| lOAB/SC- 3380 

Rua Ângelo Dias,23-12 andar 

89.100 - Blumenau - S C .

C A I X A  P O S T A L ,  8 2 7
B L U M E N A U  — S. C.



J O R G E  L U I Z  D E  B O R B A
A D V O G A D O  

A S S E S S O R I A  E M P R E S A R I A L  
C P F  4 4 2  310  9 7 9 / 3 4  — O A  (3 / ' S C - 3 3 BO

ROL DE TESTEMUNHAS:

fls. 04 -

l í

RUI BAUCKE, brasileiro, casado, industriario,residente e do 

miciliado em Indaial,

FRANCISCO DE ASSIS RUD0LF, brasileiro, casado, industrário, 

residente e domiciliado em Indaial,

ELVIRA KUPPERS LADEH0FF, brasileiro, casado, industrário, * 

residente e domiciliado em Indaial, todos podendo para fins 

de intimação serem encontrados junto ao endereço da reclama 

da.

C A I X A  P O S T A L ,  8 2 7
B L U M E N A U  — S. C.
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Certifico que a presente fotocopie 

confere com o orig inal apresentado 
do que dou fé.

Em testemunho da verdade. 
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SETOR DE PESSOAL _  ASSISTÊNCIA MÉDICA

_________C-------------
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T E C E L A G E M  E M A L H A R I A  I N D A I A L  S/A.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Proc.......m /31 ...........

ú n i c a

Parcela

Aos . . . V l a t : ® ....................  dias do mês de ........ jul.!?.?............. ......

do ano de mil novecentos e ................................... às .... ................. horas,

na Secretaria desta Junta, perante mim, Diretor da Secretaria, compareceram o reclamante

.....W.AB.LJL..L.P.N.G.HX...fiE.G.US,E.............................. .................................................... . e a reclamada

.....TE C O .A  GEM ..E . . M A L H.A R I A .. I N D A I  AL.. S.A.................................................. ... por este último

decisão proferida
me foi dito que, em cumprimento à ------------ no presente processo, fazia entrega ao

ao acordo celebrado

Reclamante da importância de .A°P.Í.9.P.9... 
c h e q u e  n 9  2 0 6 1 8 7  -  B a n c o  B a m e r i n d u s  d o  B r a s i l  - A g .  I n d a i a l . . . .

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que contou 

e achou oerta, dando, por este termo, à Reclamada, plena, geral e irrevogável quitação, para

à  parcela
nada mais exigir com respeito -------  da presente reclamação, seja a que título for.

ao objeto

E, para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim. Diretor da 

Secretaria e por ambas as partes.

fL...:......
Diretoixâa Secretaria

(hz. ç$I. î .
Reclamante

1 . 2 . 1 4 5
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